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CONGRE8SO NACIONAL 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,§ I•, da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, 
Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 0 · 

DECRETO LEGISLATIVO N• 51, DE 1981 

Aprova o texto do Decreto-lei n• 1.860, de 18 de fevereiro de 1981, que "fixa o valor do soldo dos postos de Coro­
nel PM, da Polícia Militar, e Coronel BM, do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, e dá outras providências". 

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n• 1.860, de 18 de fevereiro de 1981, que "fixa o valor do soldo dos 
postos de Coronel PM, da Polícia Militar e Coronel BM, do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, e dá outras providên· 
cias." 

Senado Federal, 7 de outubro de 1981. - Senador Jarbas Passarinho, Presidente. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termo' do art. 55,§ I•, da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, 
Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 52, DE 1981 

Aprova o texto do Decreto-lei n• 1.862, de 25 de fevereiro de 1981, que "autoriza a elevação do capital do Banco 
Nacional de Desenvolvimento Econômico - BNDE~ e dá outras providências''. 

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n• 1.862, de 25 de fevereiro de 1981, que "autoriza a elevação do capi· 
tal do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico - BNDE, e dá outras providências". 

Senado Federal, 7 de outrubro de 1981. - Senador Jarbas Passarinho, Presidente. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,§ t9, da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, 
Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 53, DE 1981 

Aprova o texto do Decreto-lei n• 1.859, de 17 de fevereiro de 1981, que "extingue o Fundo Nacional1e Desem·ol­
vimento, e dá outras providências." 

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n• 1.859, de 17 de fevereiro de 1981, que "extingue o Fundo Nacional 
de Desenv:olvimento, e dá outras providências". 

Senado Federal, 7 de outubro de 1981. - Senador Jarbas Passarinho, Presidente. 
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SENADO FEDERAL 

SUMÁRIO 
I -ATA DA 174' SESSÃO, EM 7 DE OUTUBRO DE 1981 

1.1 -ABERTURA 

1.2 - EXPEDIENTE 

1.2.1 -Ofícios do Sr. 19-Secretário da Câmara dos Deputados 

Encaminhando à revisão do Senado autógrafos dos seguintes projetos: 
-Projeto de Lei da Câmara n' 97, de 1981 (n' 5.275/81, na Casa de 

Origem), que dispõe sobre doação de lote à Organização Internacional do 
Trabalho - OIT, pela Companhia Imobiliária de BrasOia - TERRA­
CAP. 

-Projeto de Lei da Câmara n' 98, de 1981 (n• 1.624/79, na Casa de 
Origem), que acrescenta parágrafo ao art. 899 da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452, de }9 de maio de 1943. 

-Projeto de Decreto Legislativo n• 27, de 1981 (n' 101/81, na Cáma­
ra dos Deputados), que aprova o texto do Acordo entre o Governo da Re­
pública Argentina, o Governo _d_a_República Federativa do Brasil e o Go­
verno da República Oriental do Uruguai, pelo qual se coordena a distri­
buição de canais para o Serviço Móvel Marítimo, na faixa de 2.065 a 2.107 
KHz, concluído em Montevidéu, a 8 de julho de 1980. 

-Projeto de Decreto Legislativo n• 28, de 1981 (n• 106/81, na Cáma­
ra dos Deputados), que aprova os textos das Resoluções A4-l, que modifi­
ca o Artigo 13, e A4-3, que introduz o Artigo 12-bis no Estatuto da Co­
missão Latino-Americana de A viação Civil - CLAC, aprovadas pela 4• 
Assembléia do referido organismo internacional, realizada em Bogotá, de 
I• a 5 de dezembro de 1980. 

1.2.2 - Pareceres 
Referentes às seg~intes matérias: 
-Projeto dé Lei do Senado n' 109/80 (Redação do vencido para o 

segundo turno regimentaO; Projeto de Decreto Legislativo nt» 5/81 (Re­
dação final); e Mensagem n• 356/80. 

1.2.3 - Leitura de Projetos 
- Projeto de Lei do Senado n• 292/81, de autoria do Sr. Senador Ita­

mar Franco, que disciplina a formação de banco de dados pessoais e res­
pectivo uso das informações cadastradas. 

-Projeto de Lei do Senado n9 293/81-Complementar, de autoria 
do Sr. Senador Nelson Carneiro, que introduz alteração na Lei Comple­
mentar n' 11, de 25 de maio de 1975, que criou o PRORURAL. 

1.2.4 - Requerimento 
N9 339/81, de autoria do Sr. Senador Aderbal Jurema, solicitando 

autorização para participar, como Observador Parlamentar, da Dele­
gação do Brasil à XXXVI Sessão da Assembléia Geral das Nações Uni­
das. 

1.2.5 - Comunicações da Liderança do PP 
De substituição de membros em comissões permanentes e mista. 

1.2.6 - Discursos do Expediente 
SENADOR MAURO BENEVIDES- Encaminhando à Mesa proje­

to de lei que faculta ao eleitor residente no Distrito Federal, nos pleitos 
para Governador de Estados, Assembléias Legislativas, Senado Federal e 
Câmara dos Deputados, votar nos candidatos do Estado ou Território em 
que seja inscrito. 

SENADOR HUMBERTO LUCENA- Revisão da lei das inelegibi­
lidades. 

SENADOR JOÃO CALMON- Criação de novas fontes de receita 
para o sistema educacional. 

SENADOR DIRCEU CARDOSO- Protestando focalizar, em ses­
são posterior, anteprojeto que estaria ·sendo elaborado, por determinação 
da Presidência, referente à reforma do Regimento Interno do Senado. 

1.2.7 -Fala da Presidência 
Atinente ao assunto abordado pelo Senador Dirceu Cardoso. 

1.2.8 - Leitura de Projeto 
Projeto de Lei do Senado n' 294/81, de autoria do Sr. Senador Mau­

ro Benevides, que faculta ao eleitor residente no Distrito Federal, nos plei­
tos para Governador de Estado, Assembléias Legislativas, Senado Federal 
e Câmara dos Deputados, votar nos candidatos do Estado ou Território 

em que seja inscritO, introduzindo alteração na Lei nt» 6.091, de 15 de agos~ 
to de 1974. 

1.2.9 - Comunicação da Presidência 
Convocação de sessão extraordinária a realizar-se hoje, às 18 horas e 

30 minutos, com Ordem do Dia que designa. 

1.3 - ORDEM DO DIA 
Projeto de Resolução n9 49/81, que autoriza o Governo do Estado de 

Mato Grosso do S_uJ, a realizar operação de empréstimo externo no valor 
de US$ 30,000,000.00 (trinta milhões de dólares americanos), destinado ao 
programa de investimentos do Estado. Apreciação sobrestada por falta de­
quorum para votação do Requerimento n9 338/81, após usarem da palavra 
os Srs. Dirceü Cardoso e José Richa. 

- Pi-ojeto de Lei da Câmara Õ9 72/79, que dá nova redação ao caput 
do artigo 55 da Lei n• 3.807, de 26 de agosto de 1960, Lei Orgânica da Pre­
vidência Social. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei da Câmara n9 27/81, que autoriza o Poder Executi­
vo a instituir a Fundação Universidade da Fronteira Oeste do Rio Grande 
do Sul. Votação adiada por falta de quorum. 

- Projeto de Resolução nt» 9Ü/8l, que autoriza o Governo do Estado 
do Piauí a elevar em Cr$ 634.053.100,00 (seiscentos e trinta e quatro nii-
1hões, cinqüenta e três mil e cem cruzeiros), o montante de sua dívida con­
solidada. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução nt» 93/81, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Guaxupé (MG) a elevar em Cr$ 50.000.000,00 (cinqUenta milhões 
de cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada. Votação adiada por 
falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 95/81, que autoriza a Prefeitura: Munici­
pal de Macapã (AP) a elevar em Cr$ 20.000.000,00 (vinte milhões de cru­
zeiros), o montante de sua dívida consolidada. Votação adiada por falta de 
quorum. 

-Projeto de Resolução nt» 96/81, que autoriza a Prefeitura Munici~ 
pai de Maringá (PR) a contratar operação de crédito no valor de Cr$ 
289.527.190,95 (duzentos e oitenta e nove milhões, quinhentos e vinte e 
sete mil, cento e noventa cruzeiros e noventa e cinco centavos). Votação 
adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução nt» 205/80, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Santo André (SP) a elevar em Cr$ 49.070.232,88 (quarenta e nove 
milhões, setenta mil, duzentos e trinta e dois cruzeiros e oitenta e oito cen~ 
ta vos), o montante de sua dívida consolidada. Votação adiada por falta de 
quorum. 

-Projeto de Resolução nt» 7/81, que autoriza a Prefeitura Municipal 
de Coqueiral (MG) a elevar em Cr$ 31.756.725,00 (trinta e um milhões, se­
tecentos e cinqüenta e seis mil, setecentos e vinte e cinco cruzeiros), o mon~ 
tante de sua dívida consolidada. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução nt» 68/81, que autoriza a Prefeitura Muncipal 
de Florianópolis (SC) a elevar em Cr$ 48.600.000,00 (quarenta e oito mi­
lhões e seiscentos mil cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada. 
Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução nt» 84/81, que autoriza a Prefeitura Munici~ 
pai de Castanha! (PA) a elevar em Cr$ 149.750.046,57 (cento e quarenta e 
nove milhões, setecentos e cinqíienta mil, quarenta e seis cruzeiros e cin­
qüenta e sete centavos), o montante de sua dívida consolidada. Votação 
adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 91/81, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Balsas (MA) a elevar em Cr$ 2.722.000,00 (dois milhões, setecentos 
de vinte e dois mil cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada. Vo­
tação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 8/81, que autoriza a Prefeitura Municipal 
de Franca (SP) a elevar em Cr$ 29.272.025,36 (vinte e nove milhões, du­
zentos e setenta e dois mil, vinte e cirico cruzeiros e trinta e seis centavos), 
o montante de sua dívida consolidada. Votação adiada por falta de quo­
rum. 

-Projeto de Resolução n"' 64/81, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Jtatiba (SP) a elevar em Cr$ 40.955.908,72 (quarenta milhões, nove­
centos e cinqüenta e cinco mil, novecentos e oito cruzeiros e setenta e dois 
centavos), o montante de sua dívida consolidada. Votação adiada por falta 
de quorum. 
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-Projeto de Resolução n9 4/81, que autoriza a Prefeitura Municipal 
de Potirendaba (SP) a elevar em Cr$ 6.017.802,61 (seis milhões, dezessete 
mil, oitocentos e dois cruzeiros e sessenta e um centavos), o montante de 
sua dívida consolidada. Votacão adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução nQ 5/81, que autoriza a Prefeitura Muflicipal 
de Alterosa (MG) a elevar em Cr$ 31.756.725,00 (trinta e um milhões, se­
tecentos e cinqüenta e seis mil, setecentos e vinte e cinco cruzeiros), o mon­
tante de sua dívida consolidada. Votacão adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n.., 6/81, que autoriz~ a PrefeitUra Municipal 
de Bernardino de Campos (SP) a elevar em Cr$ 2.718.448,24 (dois mi­
lhões, setecentos e dezoito mil, quatrocentos e quarenta e oito cruzeiros, e 
vinte e quatro centavos), o montante de sua dívida consolidada. Votação 
adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n.., 38/81, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Rio Claro (SP) a elevar em Cr$ 282.483.630,00 (duzentos e oitenta e 
dois milhões, quatrocentos e oitenta e três m11, seiscentos e trinta cruzei­
rOs; o montante de sua dívida consolidada. Votacão adiada por falta de 
quorum. 

•; -Projeto de Resolução nQ 88/81, que autoriZa a Escola Superior de 
Educação Física de Goiâs a contratar operação de crédito no valor de Cr$ 
9.8B.300,00 (nove milhões, oitocentos e treze mil e trezentos cruzeiros). 
Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução nQ f01j8l, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Maceió (AL) a elevar em Cr$ 130.213.939,45 (cento e trinta mi­
lhões, duzentos e treze mil, novecentos e trinta e nove cruzeiros e quarenta 
e cinco centavos), o montante de sua dívida consolidada. Votação adiada 
por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n.., 60/81, que autoriza o Governo do Estado 
do Rio Grande do Sul, a elevar em Cr$ 128.968.800,00 (cento e vinte e oito 
milhões, novecentos e sessenta e- oito mil e oitocentos cruzeiros), o monw 
tante de sua dívida consolidada. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução nQ 102/81, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Joinville (SC) a elevar em Cr$ 526.716.000,00 (quinhentos e vinte e 
seis milhões, setecentos e dezesseis mil cruzeiros), o montante de sua dívi­
da consolidada. Votação adiada por falta de qNorum. 

-Projeto de Resolução no 108/Sl, que autoriza o Governo do Esta­
do do Rio Grande do Sul a elevar em Cr$ 10.027.899.259,79 (dez bilhões, 
vinte e sete milhões, oitocentos e noventa e nove mil, duzentos e cinqüenta 
e nove cruzeiros e setenta e nove centavos), o montante de sua dívida con­
solidada. Votação adiada por falta de quorum. 

-Requerimento nQ 40/81, do Senador Lourival Baptista, solicitando 
a transcrição, nos anais do Senado Federal, do artigo do escritor Josué 
Montello, referente ao ingresso do ex-Ministro Eduardo Portella na Aca­
demia Brasileira de Letras. Votação ad-iada por falta de quonan. 

-Requerimento n.., 43/81, -do Senador Lourival Baptista, solicitando 
a transcrição, nos anais do Senado Federal, das ordens do dia dos Minis­
tros do Exército, da Marinha e da Auonáutica, baixadas em comemo­
ração ao 179 aniversário da Revolução de março de 1964. Votação adiada 

"POr falta de quorum. 
-Requerimento nQ 268/81, do Senador Marcos Freire, solicitando 

urgência, para o Projeto de Lei do Senado n9 240/80, do Senador Franco 
Montoro, que estabelece a participação- de representante dos empregados 
e empresãrios na administração da Previdência Social (INPS, lAPAS, e 
!NAMPS). Votação adiada por falta de quorum. 

- Kequerimento n9 149/81, do Senador Mauro Benc:vides, solicitan­
do a transcrição, nos anais do Senado Federal, do artigo intitulado "0 
Nordeste é Vítima· do Estouro do Orçamento Monetário .. , de autoria do 
economista Sérgio Machado, publicado no Jornal do Brasil, edição de 23~ 
6-Rl. Votação adiada por falta de quorum. 

-Requerimento n9 313/81, do Senador Marcos Freire, solicitando 
urgência para o Projeto de Lei do Senado n9 156/79, do Senador Humber­
to Lucena, -que institui o seguro..:desemprego e determina outras providên­
cias. Votação &diada por falta de q~orum. 

-Projeto de Lei do Senado n• 22/81, do Senador Jorge Kalume, que 
dispõe sobre enquadramento de professores colaboradores e auxiliares de 
ensino e dã outras providências. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n9 117/79, do Senador Jorge Kalume, 
que dispõe sobre a aplicação, comu- incentiVos fiscais, ·na ãrea da SU­
DAM, da totalidade do imposto de renda devido pelas pessoas !Isicas e 
jurídicas domiciliadas na Amazônia Legal e dá outras providências. Vo­
tação adiada por falta de quorum. 

- Projeto de Lei do Senado n• 357/79, do Senador Orestes Quércia, 
que dispõe sobre a concessão de apOsentadoria especial para os coveiros e 
empregados em cemitérioS: (Apreciação preliminar da juridicidade.) Vo­
tação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n• 142/80, do Senador Orestes Quércia, 
alterando o dispositivo da Lei no 3.807 de 26 de agosto de 1960, que dispõe 
sobre a Lei Orgânica da Previdência Social. (Apreciação preliminar da 
constitucionalidade). Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n• i46/80, do Senador Orestes Quércia, 
que isenta do imposto de renda o 139 salário. (Apreciação preliminar da 
constitucionalidade). Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n• 163/80, do Senador Orestes Quércia, 
que dispõe sobre a concessão de aposentadoria especial para os garçons. 
Ápredação preli'millar d3 constiiudo~nali(fade: Votação adiada por falta de _ 
quorum. 

-Projeto de Resolução n9 40/81, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Betim (MO) a elevar em CrS 5.700~000,00 (cinco milhões e setecen­
tos mil cruzeiros}, o montante de sua dívida co_nsolidada. Votação adiada 
por falta de quorum. 

1.4- MATÉRIA APRECIADA APOS A ORDEM DO DIA 

- Requeririlento n\' 339/81, lido no Expediente. Votação adiada por 
falta de quorum, após parecer da comissão competente. 

1.5 - DISCURSOS APÚS A ORDEM DO DIA 

SENADOR JOSE LINS- Informações sobre o incidente ocorrido 
no Estado do Acre envolvendo a pessoa da Deputada Yolanda Fleming e 
o Comando do 49 Batalhão de Fronteiras, a propósito de nota divulgada 
pelo PMDB, sobre o assunto. -

SENADOR CUNHA LIMA -!l7o aniversãrio de emancipação polí­
tica do Município -âe Campina Grande-PB. Reivindicações em favor da 
comunidade campinense. Centenário de emancipação política do Municí­
pio de Brejo dá Cruz-PB. 

SENADOR NELSON CARNEIRO- Observações sobre o Seguro 
Habitação, críado pelo BNH, com a finalidade de cobrir os danos que ve­
nham a ocorrer em construções populares executadas por empresas que 
operam com recursos daquela instituição. 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA -Palestra proferida pelo Mi­
nistro do Trabalho, em recente Seminârio sobre Emprego, realizado em 
Brasília, quandO defendeu a neCeSsidade da adoção de uma efetiva política 
nacional de emprego. 

SENADOR BERNARDINO VIANA -Observações sobre a apre­
ciação pelo Senado Federal dos pedidos de empréstimos feitos por estados 
e municípios. 

SENADOR JAISON BARRETO- Precariedade do funcionamento 
da seção judíciária da Justiça Federal no Estado de Santa Catarina, cons­
tatada em levantamento realizado pela Ordem dos Advogados do Brasil, 
Seção-SC. 

1.6- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PROXIMA SES­
SÃO. ENCERRAMENTO. 

2- ATA DA 175• SESSÃO, EM 7 DE OUTUBRO DE 1981 

2.1 -ABERTURA 

2.2 - EXPEDIENTE 

2.2.1 - Ofícios do Sr. 19-Secretário da Câmara dos Deputados 

Encaminhando à revisão do Senado autógrafos dos seguintes projétos: 
-Projeto de Lei da Câmara no 99/81 (n• 5.045/8i, na Casa de ori-

gem). de iniciativa do Senhor Presidente da República, que altera dispo­
sições da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, que "define a situação jurí­
dica do estrangeiro no Brasil, cria o Co;-~selho Nacional de Imigração, e dá 
outras providências". 

-Projeto de Decreto Legislativo no 29/81 (no 107/81, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o texto das notas trocadas em 16 de junho e 
16 de julho de I980, em Brasília, entrç.o GOv~ino da República Federativa 
do Brasil e o Governo dos Estados Unidos Mexicanos, pelas quais foram 
introduzidas modifiCações no texto do Convênio sobre Transporte Maríti~ 
mo, vigente entre os dois países. 
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2.3 - ORDEM DO DIA 

- Redação final do Projeto de Decreto Legislativo n• 20/80 (n• 
53{80, na Câmara dos Deputados), que aprova os textos dos atos da 
União Postal das Américas e Espanha- UPAE, concluídos em Lima, a 
18 de março de 1976, durante o XI Congresso da União Postal das Améri· 
case Espanha. Aprovada. A promulgação. 

- Redação final do Projeto de Decreto Legislativo n• 30/80 (n• 
66/80, na Câmara dos Deputados), que aprova o texto da Convenção n• 
148 da Organização Internacional do Trabalho, sobre a proteção dos Ira· 
balbadores contra os riscos prorrssionais devidos à contaminação do ar, 
ao ruído e às vibrações no looal de trabalho, adotada em Gcnetlra, a I• de 
junho de 1977, durante a Sexagésima Terceira Sessão da Conferência Ge­
ral da Organização Internacional do Trabalbo. Aprorada. A promul· 
gação. 

-Substitutivo do Senado ao Projeto de Decreto Legislativo n•IJ/80 
(n• 42/80, na Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Acordo 
sobre Transportes Aéreos, celebrado entre o Governo da República Fede­
rativa do Brasil c o Governo da República do Suriname, em Brasília, a 28 
de janeiro de 1980. Aprovado em turno suplementar. A Câmara dos Depu· 
ta dos. 

- Projeto de Decreto Legislativo n• 3/81 (n• 71/80, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o texto do Acordo de Cooperação Cultural e 
Científica entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Gover­
no da República Popular de Angola, concluído em Luanda a 11 de junbo 
de 1980. Aprovado. A Comissão de Redação. 

- Pam..:r da Comissão de Relações Exteriores sobre a Mensagem n• 
264/81 (n•418/81, na origem), pela qual o Senhor Presidente da Repúbli· 
ca submete à deliberação do senado a escolha do Sr. Armindo Branco 
Mendes Cadaxa, Ministro de Primeira Classe, da Carreira de Diplomata, 
para exercer a função de Embaixador do Brasil junto à República Popular 
Polonesa. Apreciado em oessio secreta. 

2.4- MATÉRIA APRECIADA APOS A ORDEM DO DIA 

- Requerimento "'339/81, lido na oessio anterior. Aprovado. 

2.5- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXIMA SES-
SÃO. ENCERRAMENTO. 

. 3 - DISCURSOS PRONUNCIADOS EM SESSOES ANTERIO­
RES 

- Do Sr. Senador Humberto Lucena, proferido na sessão de 6-10-81. 
- Do Sr. Senador Evelásio Vieira, proferido na sessão de 30-9-81. 

4 - RETIFICAÇOES 

- Referente aos Anexos I e 11 do Ato do Presidente n• 106/81. 
- Referente aos Anexos I e 11 ao Ato do Presidente n• 113/81. 

5 - MESA DIRETORA 

6- LIDERES E VICE-LIDERES DE BWCOS PARLAMENTA­
RES 

7 - COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMANENTES 

ATA DA 174~ SESSÃO, EM 7 DE OUTUBRO DE 1981 

3~ Sessão Legislativa Ordinária, da 46~ Legislatura 
PRESIDI1:NCIA DOS SRS.JARBAS PASSARINHO, PASSOS PORTO, 

CUNHA LIMA, JUTAHY MAGALHÃES E ALMIR PINTO. 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Adalberto Sena - Jorge Kalume- Aloysio Chaves- Jarbas Passari· 
nho - Alexandre Costa - Alberto Silva - Bernardino Viana - Almir 
Pinto- José Lins- Mauro Benevides -Cunha Lima- Humbertor Lucena 
- Aderbal Jurema- Marcos Freire- João Lúcio- Luiz Cavalcante­
Teotônio Vilela- Passos Pôrto- João Calmon- Moacyr Dalla- Hugo 
Ramos - Roberto Saturnino - Amaral Furlan - Franco Montoro - Lã­
zaro Barboza- Affonso Camargo -Josê: Richa- Evc:lâsio Vieira- Jaison 
Barreto - Pedro Sinion. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 30 Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr. !•-Secretário procederá à leitura do Expediente. 

E lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFICIOS - Do Sr. !•-Secretário da Câmara das Deputados, encami­
nhando â revisão do Senado autógrafos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N• 97, DE 1981 

(N• 5.275/81, na Casa de origem) 

D~ sobre ®ação de lote à Organização Jnt-na­
ciqnal do "Trába1ho - orr, pela. Companhia lmobillárla ., 
Brasilla. - TERB.ACA.P. 

O Congr"""o Nacional decreta: 
Art. lP A Companlúa Imobiliária de Bra.swa - TERRACAP, 

fiei autorizada a doar lote de terreno à Organl>Jação Internacio­
nal d(! Trabalho - orr, para Instalação de sua. Representação nó 
Bra.slt. 

,Art. 2.~ Esta Lei entl'a em vigor na data de sua publleaéão. 
Art. 3.0 Revogam-se a.s disposições em eontl'áilo. 

MENSAGEM N:0 431, DE 1981. 

Excelentisslmos Senhores Membrm do Congresso Nacional: 

Nos termos do art. 51 da Constituição Federal, tenho a honra 
de submeter ir elevada deliberação de Vossas Exeelênclas, acom­
panhado de Exposição de Motivos do Senhor Mlnlatro cio Estado 
das Relaçées ·Extertore3, o anexo projeto de lei que ·"dispõe 110b1'e 
doação -de- lote à Organização Jntemaelonal do Trabalhe - OlT, 
pela Companlúa Imobiliária de Bra.3jlla - TERRACAP". 

Brasilla.. 24 de setembro de 1981. - Aurelbuw Chaves. 

"JXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.O DPIIDIE/DGAISAL/216/9Z1.9l(Ol'il 
(B46) DE 17 DE SETEMBRO DE 1981, DO SENBOR MINm:r.RO 
DAS "RELA""çóES EXlERIORES. . 

A Saa Excelência o Senhor 
João Baptlata de Olivelri. · Figueiredo, 
Prés!<l.ente da República. 

Senhor .Presidente: 
renho a. honra de levar ao conhecimento ae '\r'l)35a. ~!êu"la 

haver a Organização Intemaelonal do Trabalho - orr soJICltado 
ao Governo bra.sllelro a doação de um lote de terren.o, ~ Distrito 
Federal, a fim de nele construir a sede de sua Representação no 
Bl'l131l 

2. Como Vossa Excelência se servirá verl!icar a Lei n.o 6.294, 
de 15 de dezembro de 1975, que autoriza a Companhia lmoblllárla 
de Bra.s!lla - TERRACAP, a doar lote. de terreno a Estados e•­
trangelroa para construção de sua.s respectivas sede3, condlclona 
tal benefício à observância do prlnclp!o da reciprocidade de tra­
tamento. Entretanto, a Organização Internacional do Trabalbo 
por não dispor de base territorial, não tem como satisfazer a men: 
cionada exigênCia tornando-se, portanto necessárló para. atender­
lhe o pleito, a elaboração de Lei espeéíflea que permita àquela 
Companhia Imob!Jiárla efetuar a doação em pauta. 

_ 3. Informo aluda a Vossa Excelência de que, pela.s me;ma.s 
razoes acima referidas, !o! promulgada a Lei n.O 6.670, de 4 de 
Julho d~ 1979, que habilitou a TERRACAP a doar um lote à Or­
gan!zaçao da.s Nações Unidas. dispensando-a do requl&to da re­
ciprocidade. 

4. Considerando tratar-se a orr de uma Organização equl­
parável, no que se retere a sua sçde e ln.stala.ções, aos Estados es- . 
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trangelros quanto a privilégios, tratamento e- faCilidades a apro­
vação de um Projeto de Lei, aos mesmos moldes de Lei n. 0 6.870, 
lhe proporcionaria, como agência e-specializada das Nações Uni­
daR, a a<juisição de !móveis em circunstâncias semelhantes. 

5. Diante do exposto e tendo em vista o precedente criado 
pela mencionada Lei n.0 6. 670, tenho a honra de submeter à ele­
vada consideração de Vossa Excelência. o anexo anteprojeto de 
Lei que autoriza a Companhia Imobillária de Brasília - TERRA­
GAP, a doar um lote d-e terreno, na Capital Federal, à Organiza­
ção Internacional do Trabalho. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência, 
Senhor Presidente, os protestos do meu mais profundo respeito. -
segue assjnatura. 

LEGISLAÇAO CORRELATA 

LEI N.• 6.294, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1975 

Dispõe sobre doação de lotes, a Estado eStrangeiro, pe­
la. Companhia. Imobiliária. de Brasilia - TERRA.CAP. 

o President" 1.a República, 

Faço saber que o Senado Federal decreta e eu sanciono a se­
o:uinte J..·ei: 

Art. 1. o A Companhia Imobiliária. de Brasília - TERRACAP, 
fica autorizada a doar imóvel a Estado com o qual o Brasil man­
tenha relações diplomáticas para estabelecimento de sua Missão, 
desde que, no ato de liberalidade, o donatãrio faça, ou se obrigue 
a fazer, à República Federativa do Brasil, doação de imóvel que se 
preste. a juíw do Ministério das Relaçõru Extertores, para insta-· 
lar Missão Diplomática Brasileira na Capital do mesmo Estado. 

Parágrafo único. No c&so de promessa de doação, o imóvel 
deverá ser perfeitamente caracterizado. 

Art. 2.• Caberá ao Ministério das Relações Exteriores enta­
bular as negociações necessárias a fim de assegur.ar que a tran­
sação se cumpra de forma válida e de conformidade com os in·­
teresses da União. 

• Art. 3.0 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as d1sposições em contrário. 

Brasília 15 de dezembro de 1975; 154.0 da Independência e 37.0 
da República. - ERNESTO GEISEL - ltamiro Elysio Saraiva 
Guerreiro. 

LEI N.O 6.670, DE 4 DE JULHO DE 1979 

Dispõe sobre doação de lote à Organização das Nações 
Unidas - ONU, pela Companhia Imobiliária. de Brasília -
TERRA. C AP. 

O Presidente da República, 
Faço sa~r que o oons;:resso Nactonal decreta e eu sanciono 

a seguinte Lei: 
Art. 1.• A Companhia Imoblliárta de Brasília - TERRACAP 

fica autorizada a doar imóvel à Organização das N a.çõe.s Unidas -
ONU, para instalação de sua Representação no Pais. 

Art. 2.0 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3.• Revogam-se as disposiçõe.s em contrãrio. 
Brasília, em 4 de julho de 1979; 158.0 da Independência e 91.0 

da República. - JOAO BATISTA DE FIGUEIREDO - R. S. Guer­
reiro. 

(As Comissões de Relações Exteriores, d<J Distrito 
Federal e de FlnançasJ 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 98, DE 1981 

(N' 1.624/79, na Casa de origem) 

Acrescenta parágrafo ao a.rt 899 da. Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada nrio Decr~-lei n.0 5.f52, tle 
1. 0 de maio de 194!. 

> 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 o art. 899 da Consolidação d"s Le>ls dq_ Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-lei n.0 5.452, de 1.0 de maio dle 1943, passa 
a v!ger acrescido da seguin!le disposição: · 

"Art. 899. ' • ' ' • ' • • • • • • • • • > •. • ~- • r•,-,. • • • • • _• • • -~ • • • • • • • • • 

·················-·---······.··--·~···-············ ··········· 
§ 7.o Se a condenada for nliat::iSS: fali<ta, esta. só podre­

rã 11eoorrer medioa:nte prévio depósito do valor integral 
da oondoenaç:ão, observandiO-se, qUianto a custas, o djsposto 
no § 4.0 do art. 789 " 

Art. 2.0 Esta Lei entra em vigor na data d~ sua publi.-,ação. 

Art. 3.0 Revogam-oo "'"' disposições em contráJr!Jo. 

LEGISLAÇ.if.O CITADA 

CONSOLIDAÇAO DAS LEIS DO TRABALHU 
DECRETO-LEI N.O 5.~52, DE 1.0 DE MAID DF. 194" 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

............ ~. ~..--- .- .. -................ ·- ... -....... : ......... -· .... ·~ 
Art. 899. Os recursos serão ínte>rpostos por simple>s petição e 

~ão efeito m·eramente devolutivo, salvo as ex-ceções previstas 
neste Titulo, permitida a eJreCUção provisória até a .,.,.,nhora.' 

§ 1.0 Se'Ildo a ·condenação de \"alor até io (diez) """'*' o valor 
de referência regional, noo di&SÍdi<>s lndiv:i<\uais, só será admlt!OO. 
o I'eCUTOO Jnelll>Sive o eJ<traordlnáirlo, mediante prévio depósito da 
respectivO: importáncia. Trarwitada em julg&do a decisão reem­
rida. ondenar-se-á o levanflamento imediato da Importância do 
depósito, em favor da parte vencedora, por simple.s despacho do 
juiz. 

§ 2.o "Dratando-se dre Wllta:enação de valor indetenninadoJ o 
d~pósito corresponderá ao que for arbitll"ado, pa:I'Ia efeito d:e custas, 
pela Junta ou Juizo die Dl~1to. <>-(é o limite de 10 (dez) vezes o 
valor die 11eferêncla regional. 

§ 3.0 Na hipótese de se cu.scutir, no recurso. matérl:a já deci­
dida através d"e prejulgado _..no Tribunal Superior do Trabalho, o 
depósito poderá levantar-se, de imediato, pelo venc~or. 

§ 4.0 O depósito de qu&' trata o § 1.• far-se-á na conta vin­
culada do empregado a -que se refere o art. 2.0 da Lei n.0 5.107, 
de 13 de setembro de 1966, aplicando-se-lhe oo preceitos dessa Lei, 
observado, quanto ao respectivo levantamento, o diSposto no § 1.0 

§ 5.0 Se o ~ropregaJ:lo ainda não iliver oonba vinculada arerta 
em ·seu nome, nos termos do a:rt. 2.0 da Lei n.O 5.107, de 13 de 
reternbro dle 1966, a ·empi'e~.a procredeiá à respectiva •a1bertura., para 
o ereito oo di·sposto no § 2.0 

§ '8.0 Quando o valor da conde:ruação, ou o arbitradu para . 
f:lns de custas, exceder o limi!le de 10 (dlez) ve:.es o valor de 
neferêncla negion:a.l. o <!epósito J>3.1""1 flns d!e <'eéursos será limitado 
a este valor. 

································-·····~·-·-····-····~-·············· 

SJ!JÇAO III 

Das Custas 

Art. 789. Nos dlls:sidi<JIS Jndividuads ou colet!VIOs do trabalho 
até o julgamento, as custas se<rão oaJeuladias .progressivamente, dé 
acordo com a segulm.te ,baJbela: 

I - .Mé o vai<>r do salãrio mlnlruo regional, 10% (dez pOT. 
=to) ; ' 

II-Acima do limite do item I até du"" -.eres o salário minimo 
J.'egi.Onal, 8% (oito por cento): · 

III - Acima de duM e até clnco VezeS o sa!ãrio mm1mo regio­
nal, 6% (seis por cento) ; 

IV - Acima de cinco e até dez vezes o salário rnfnimo regional, 
4% (qua- par cento); 

V - Acima de dez Ve2leS o saláTU:> mínimo t<egional, 2% (dois 
por cento), 

§ 1.0 Nru; Juntas, nos Trlbunais Regionais e no Tribunal su­
!>e<rlor do TrSJbalho, o pa.gamento dias custas será feito na ('arma 
das Instruções expedidas pelo Tribunal Superior do Tl'abe.lho. Nos 
Julzos de Direito, a importância da.s csutas rerá d!V'ldida propor­
cionalmenbe entre o julz e os funclonáJr:loo que tiverem 'funcionado = reito, excetuaxlos os dlstrlbuidores, cujas custas serão paga> no 
ato d!e ,;cardo com o regimento local. 

§ 2.0 A divisão a que se re:tiere o § 1.0 , ®S custrus die execução 
e os emolumentos de traslados e instrum-entos :se·rão determinados 
em tabelas expedidas pelo Trlbunal Superior do Trabalho. 

§ 3.0 As custas serão calculadas: 
a) quando houver acordo ou condenação, sobre o.~. respectivo 

valor; 
b) quan-do houVecr desistêncta ou al!'q_uivam:ento, sobre o valor 

do pe>didl>; 

c) qüandb· o valor for indetem'lã.naldo, sobre o que o juiz-pre­
ente ou o J~ tixa:r; 

d) no caso de Inquérito, sobre 6 (seis) veres o salário mensal 
e clamado ou dos reclamados 

.................... ~ ..... ·-· .......................... ·-· . ..___ ....... . 
§ 4.0 As custas serão pagas pelo vencido, depois de tr<lnsitada 

em julgado a decisão ou, no oruso de recurso, dentro de 5 (cinco) 
c~<,as da data de sua inúerpolsição, sob pena de deserção. salvo 
quando se tvatlOr de inquérito, caso em que o p,.gamento da'i 



5214 Quinta-feira 8 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL(Seçào 11) Outubro de 1981 · 

custas competirá à empresa, antes de s>eu Julgaornmúo pela ·Jun.ta 
ou Juizo d" Dlrelto. 

! 5.0 Os emolumentos de traslados e Instrunw!ntos rerão pagos 
dentro de 48 (quarenta e odto) horoo após a sua extnção, fei.to, 
cont.udJo. no ato do ·requetimenb, o d!epósito prévio. do V>t!or esti­
mado re!o funcionário enearregarlo, sujei•to à oomplemmtação, 
cmn ciência da parte, rob pena de· dESerção. 

§ 6.0 Sem:p:re qwe houveT 13JCO!Id'O, se de outm. fonna não flor 
oonvencionrudo, o pagamento dias CUJStas caberá ""' partea iguals 
RIOO litigantES. 

§ 7. 0 Trat.ando-se d" empregado sindicalizado qwe não t<>nha 
obtido o benefício ·da justiça gratult.a, .ou !Sienção de custrus, o 
t.!ndkª'LQ que houver intervido no prooesso responcle~á solidarla­
ment~ pelo paga:miento d!rus custrus devida. 

§ 8.0 No caro ·dle não pagR~mento das custrus, far-se-á a eore­
cução da resJYectiva importànc!a, segundo o :procOO® estabelecido 
do O!!ipítulo V des!Je Titulo. 

§ 9.0 J!': facultado aos presidentes doo tu:ibtmais do trabilho 
ooncedler, ele oficio, o beneficio da j ooUga gmtuita, inclusive q11an to 
a trn.slados e instrumentos, àqueles qwe perceberem salário igual 
ou inferior ao dobro do mínimo legal, ou prov:aaiem. o seu astado 
de mioo"ab!lidade. 

(A Comissão de Constituição e Justiça.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• 27, DE 1981 
(N• 101/81, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto do Acordo entre o Governo da República Argenti­
na, o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo daRe­
pública Oriental do Uruguai, pelo qual se coordena a distribuição de 
canais para o Serviço Móvel Marítimo, na faixa de 2065 a 2107 k.Hz, 
concluído em Montevidéu, a 8 de julho de 1980. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I"' Fica aprovado o texto do Acordo entre o Governo da Repúbli­

ca Argentina, o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da 
República Oriental do Uruguai, pelo qual se coordena a distribuição de ca­
nais para o Serviço Móvel Marítimo, na faixa de 2065 a 2107kHz, concluído 
em Montevidéu, a 8 de julho de 1980. 

Parágrafo único. Quaisquer atos-- de que possa resultar revisão do 
Acordo de que trata este artigo ficarão sUjeitos à aprovação do Congresso 
Nacional. 

Art. 2~> Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

MENSAGEM N• 3, DE 1981 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Na'Cional: 
De conformidade com o disposto no artigo 44,_ inciso I, _~a 

Constituição Federal, tenho a honra de submeter à elevada con­
sideração de Vossas Excelências, acompanh-ª"'do de Exposição de 
Motivos do Senhor Wnistro de Estado das Relações EXteriores, o 
texto do Acordo entre o G<>verno da República Argentina, o 0<>­
verno da_ República Federativa do Brasil e o Governo da Repú­
blica Oriental do Uruguai pelo qual se coordel)a a distribuição de 
canais para o Serviço Móvel Marítimo, na faixa de 2065 a 2107 
KHz, concluído em Montevidéu, a 8 de julho de 1980. 

Brasilia, 8 de janeiro de 1981. - João Figueiredo. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.O DTO/DAM-I/313/690.5(B46) (B29), 
DE 30 DE DEZEMBRO DE 1980, DO SENHOR MlNISTRO DE 
ES1'ADO DAS RELAÇõES EXTERIORES. 

A_- Sua Excelência o Senhor 
João Baptista de Oliveira Figueiredo, 
Presidente da República. 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de eneaminhar a Vossa Excelência, em anexo, 

o texto do Acordo entre o Governo da República Argentina, o Go­
verno da República Federativa do Brasil e o Governo da República 
Oriental do Uruguai pelo qual se coordena a Distribuição 
d:e Canais para o Serviço Móvel Marítimo, na Faixa de 2065 a 
2107 KHz, assinado em Montevidéu, a 8 de julho último. 

2. O desenvolvimento dos sistemas de radiocomunicações no 
Brasil, Uruguai e Argentina vem exigindo que procedimentos sejam 
estabelecidos para que os serviços das Administr~ções de teleco­
municações dos três países não se interfiram mutuamente nas 
regiões fronteiriças. Com esse objetivo, o Acordo em apreço deverá 
regu·ar a operação- das estações de barco e das estações· costeiras 

previstas no n.0 200 do Regulamento de Radiocomunicações, na 
faixa d·e 206·5 "' 2107 KHz. 

3. O presente Acordo visa, ainda, ao estabelecimento de pa­
râmetros de procedimento, através dos quais se garantirá. a boa 
qualidade dos serviços. 

4. O referido ato estabelece, por outro lado, um sistem~ de 
consulta permanente através do qual as Administrações deverão 
trocar informações e cooperar entre si com vistas a reduzir ao 
minimo as interferências prejudiciais e 'o.bter a máxima: eficiência 
no uso do espectro radioelétrico. 

5. ~endo em vis_ta a _natureza do Acordo em pauta, faz-se 
nec~s~a a sua rat1fi~açao formal, após aprovação pelo Poder 
LegiSlativo, conforme d1sposto no Artigo 44 inciso I da Consti-
tuição Fed,eral. ' ' 

6. Nessas condições, submeto à elevada consideração de Vossa 
Excelência o anexo projeto de Mensagem ao Congresso _Nacional, 
para encamínha1nento do texto do_ aludido Acordo à apreciação 
do Poder Legislativo. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência, 
Senhor Presidente, os pr-otestos do meu ma:is profundo respeito. 
- R. S. Guerreiro. 

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPúBLICA ARGENTINA, O 
GOVERNO DA REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O 
GOVERNO DA REP'üBLICA ORIENTAL DO URUGUAl, PELO 
QUAL SE COORDENA A DISTRIBUIÇÃO DE CANAIS PARJI, O 
SEiRVIÇO MóVEL MARíTIMO, NA FAIXA DE 2C€5 A 2107 kHz. 

O Governo da_ República Argentina, o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da República Oriental do Uru­
guai d"ecidem celebrar o present.e Acordo:. 

1. Administração 

ARTIGO I 
Definições 

É o organismo ou departamento governamental de telecomu-· 
nica:ções áe cada Gov·erno competente para intervir no cumpri­
mento e execução do presente AcOrdo. 

2. Regulamento de Radiocomunicações (RR) 

Re~ere-se ao ?-egulamento de Radic.comunicações, Edição 1976. 
anexo a C<lnvençao Internaciona~ de Telecomunicações, Málaga­
Torremolinos. 1973. 

3 . N orrnas Técnicas - Série A 

Refere-se às Normas Técnicas Série A da Junta Internb.-
ciona:l de Registro de Freqüências <IFRB), Edição 1968. 

4. Area de Serviço 

.:oefin.e-se como a zona gepgráf~ca marítima dentro da qual 
3.8: Intensidades _de campo do smal sao iguais ou superiores à mí­
nima e.stabelecida pa1 a o normal desenvolvimento do serviço 
ou seja, a: intensidade de campo mínima a proteger. ' 

7 
5_ ?s termos .e s~~olos ut~lizado~ no presente Acordo que 

nao estiverem aqw def1n1dos serao aplicados conforme estão d·e­
finidos no Regulamen't?_ de Ra~iocomunicações. 

ARTIGO II 
Critéri_os Técnicos 

1. Areas de .Serviço 

a) As áreas de serviço se estabelecerão mediante o uso das 
Norm.as Técnicas - Série A. 

_ b) Os contornos máximos de serviço diurno protegido basear­
se-ao no •emprego de ondas de superfície em propagação sobre 0 
mar, de acordo com a. Norma Técnica A5. 

. c) As i_ntensi~ades ~e campo a colocar no contorno de .serviço 
dmrr:_o serao as mten~1dades ~e. campo mínimas a proteger em 
fungao de grau de rmdo especzficado para t-elefonia: de faixa a­
teral única. com conexão para rede de serviço público na Norma 
:Cécnica A2. 

2. Poti!ncia 

A potência irradiad·a equivalente não poderá exceder, em ne­
nhum case, de 1 KW da potência de pico de envoltória; tanto nas 
estações de barco como nas estações costeiras - n.o 200 do Regu­
lamento de Radiocomunicações. 

3 . Largura de Faixa Ocupada 
A largura de faixa: ocUpada será de 2 8 KHz. 
4. Tipos de Emissão 

a) Os tipos de emissão serão na tel·efonia. faixa lateral única 
com portadora red'uzida (A3A) e faixa lateral única com porta-
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dora: suprimida (A3J), utilizando, de preferência, a emissão de 
A3J. 

b) O nível de supressão de portadora e da faixa lateral não 
emitida será. no mínimo, de 50 dB nas estações costeiras e de 40 
d·B nas estações de barco, referidos à potência de pico da envol­
tória emitida na faixa lateral ocupada. 

c) As emissões de telefonia de faixa lateral única realizar-se-ão 
•exclusivamente, utilizando a faixa lateral superior. ' 

5. Tolerância de Freqüência 

a) A tolerância de freqüência das emissões das estações cos­
teiras manter-se-á dentro de ± 20 Hz para qualquer condição de 
trabalho. 

In A tOlerância de freqüência das emissões das __ estações de 
barco ma-nter-se-á, como mínimo, dentro das cifras especificadas 
no apêndice 3 do Regulamento :de Radiocomunicaçõas. 

6. Radiições não-Essenciais 

O nivel ct€ radiações não-essenciais dos transmissores das 
estações costeiras e de barco reduzir-se-á ao valor mínimo que 
permita o atua-l estado da técnica. sem exc'ed€r as cifras que se 
estabeleçam no Apêndice 4 do Regulamento de Radiocomuni­
cações. 

7. Antenas 
As antenas transmissorls empregadas nas ·estações costeiras 

não irradiarão nas direções de máximo ga:nho, potências que ex­
cedam as necessárias para assegurar o serviço em operação diurna, 
com a intensidade doe campo mínima. especificada na Norma Téc­
nica A2. 

8. Relações de Proteção 
a) Em um mesmo canal se estabelece uma relação d'e proteção 

de 28 dB entr·e o sinal de3ejado e {) sinal interferente, de acordo 
com a Norma Técnica AL. 

b) Tant.o as estações costeiras. como as de barco uti~iza:rão 
receptores que assegurem1 como mínimo, uma cifra de seletiYidade 
de 5Q dB para uma separação de ± ~ 5 kHz da freqüência consig­
nada de cada· canal. Em conseqüência, para a operação em canal 
ad'jacente se aplicará, na determinac;ão das ár-eas de Serviço, a 
relação de proteção de - 22 dB. 

9. Separação, em distância, entre Estações Costeiras 

a) Duas esta-ções costeiras de distintcos países com uma po­
tência de pico da envoltória de 1 KW e que utilizem um mesmo 
canal, estarão separadas, como mínimo, 19{10 Km, quando ope­
rem irradiando onda de superfície sobre trajeto marítimo. 

b) Duas estações costeiras de distintos pa:íses com uma po­
tência de -pico da envoltória de 1 KW_ e_ que utilizem canais -f!.d­
jacentes, estarão separadas, como mínimo. 1200 Km, quando ope­
rem irradiando onda de superficie sobre traje to marítimo. 

ARTIIOO m 
Plano de 'Distribuição de Canais Indicados no n,0 200 do 

Regulamento de Radiocomwúcações 

1. Aplicação do Regulamento- ,de Radiooomunicações 

O Apêndice 1, jjP~ano de Distribuição de Canais Indicados no 
n.O 200 do Regulamento de Radiocomunicações", no qual constam 
aS respectivas freqüências portadoras, faz parte integrante do 
presente Acordo. 

2. Bases para a Elaboração do Plano de >Distribuição de Canais 
o Plano de Distribuição de canais foi elaborado com relação 

à freqüênciã portadora e à potência, conforme os critérios estabe­
lecidos no n.0 200 do Regulamento d·e Radiocomunicações e com 
relação às áreas de serviço e demais características técnicas de 
acordo com as Normas Técnicas - Série _A. 

3. Norma$ para a Distribuição 

A faixa compreendida entre 20€5 e 2107 KHz. atribuída ao 
Serviço Móvel Maritimo, na Região 2, pelo Artigo 5.0 do Regula­
mento de Padiocomunicações. ficará distribuida. no que se refere 
aos canais que se vão utilizar. seguindo os critérios estabe1ecidos 
no n.0 2:0 do mencionado Regulaménto. 

4. Po::!-~rão ser realizadas novas consjgn:tções ou modifica:ções 
nas características técnicas das estações incluídas no Plano de 
Distribuição de Ganais. sempre em conformidade com as dispo­
sições previstas no presente Acordo. 

ART]GO TV 

Procedimento de Notificação e Consulta 

1. Aplicação do Plano de Distribuição 

a) O.s Governos comprometem-se a comunicar entre si por 
intermédio de suas re.snectivas Ad'ministrações as car.acterísticas 

técr:ir:a·.; das estacfes C'Ue utilizarão as freqüências estabelecida-s 
no Plano de Distribuição. 

b) As comunicações ~erão efetuadas com antecipac;ão niínima 
c. e 3 (três) meses da data prevista para a: oficialização do projeto 
de c::1da P<;tação. 

2. Novas Consignarões ou Modificac:ões no Plano de Distri­
buiçiio 

:\.) Qualau~r ncvrt c-onsigngcão on modific?.cão das caracte­
rísticas tP.cnicn~ dar;: esta-:.-;:,es incluída.:; no Plano de Distribuicão 
ile Cnn:J.is elevará se: notifi.cad1... A notifir:a~:;ío conterá as carP:c­
teri-tie· ~ eso:;ep~iais indicadss na s.e~?.n A do Apêndic-e 1 do Re­
gul:rnep.tCJ 0e Rar'liocomP11ic~ções ba.~·~ando-se no modelo de for­
muJári0 I'Y"(' "Dn:::tltl)i a Sec;fi 'J D do menci·'ln:-tda ApênrUce. e será 
enviacfa- ~" Ad:rr1!rdstrações do'- paí'!es que possuam estacões no 
mesrno C"l'lnal ('1< c1.nais fl,diacente:::; c-om uma antecedência mínima 
f'lp :=t ftrP-:-) me.se.s d<='. <ia+a prevista para a efetivac;ão da nm.~a: 
con:=:;ign<'!.-;:ão ou modificação. 

h} P.xa-se um prr>7.D de 15 (quin:r.e) dia~ corridos para uma 
ou duns f'stacões e de 45 !quarenta e cinco) dia<; corridoS para um 
m':l!or :"Úm·ero cie estações para que a on a3 Administrações no­
t.ifir:ada'5 formulem sua oposição tecnicamente fundamentada -
se for o caso - à nova consignação ou modificação. 

c) C prazo estabelecido no item b serâ contado - segundo 
o mei-o C'e comunicarão empr.?gado - desde a data da resoectiva 
"C:mfirmacão Ce Entrega." (Capítulo XI, item 4. Instruçõês para 
a Exploru.l}âQ do Serviço Público Internacional de Telegramas -
Ed. 1977 . - CCITT. Ge::-:E>bra 197::n ou ''Aviso de Rer.ebimento" (Ar­
tigo 42, Convênio Postal Universal, Lausanne - 1974). 

d) Se a AdministrP.cãc notificada acusar o recebimento dentro 
dos 10 ldf.Z) dias cor1'_idos a partir da data da "COnfirma:ção de 
Entreg.·a" ou do "Aviso ___ de ReCebimento" - segundo o meio de 
comunicação empregado - o prazo estab~Iecido no item b deste 
artigo ~erá contadc desde a data de recebimento desta ú'tima no­
tificação. 

e) Transcorrido o prazo estabelecido nos itens b ou d, a Admi­
nis.~r~ção notificante rep--:tirá a consulta por via telegráfica que 
a_brua _un::. novo_ prazo de 10 ( d.ez) dias corridos a partir da ucon­
f~maçao de Entrega" (item c) para que as Administrações noti­
flcadas formulem sua oposição tec..nicamente fundamentada. 

f) Ee existir oposição tecnicamente fundamentada - formu­
lada no prazo correspondente- a nova consignação ou modificaçãD 
não poderá ser realizada até que ~e chegue a um acordo com a 
ou as Administrações qu:e se opuseram. Este acordo entrará em 
vigor quando do intercâmbio. entre as Administrações, das res­
pectivas ccmunicações de aprovação. 

g) Para o.s fins do presente Acordo. entende-se por ''oposi­
ção tecnicamente fundamentada" .a. formulada com base nos cri­
térios técnicos estabelecidos nos artigos II e III do presente 
Acordo. 

h) No caso de não haver oposição tecnicamente funrlamentada 
ou transcorrido o prazo que conesponda (itens c, d e e), a Admi­
nistração notifiC"ante ficará antoriz:lda a realizar a nova consig­
nação ou modificação notificadas, sempre em conformidade com 
os critério.s técnicos estabelecidos no presente Acordo. Não obs­
tant•e. a Ad'ministração notificante c-omunicará oficialmente essa 
-situac;ão às outras Administrações. fornecendo as características 
essenciais indicadas na Sec~o A Oo Apêndice 1 dn Regulamento 
de Radiocomunica:~ões e utilizmdo o modelo de formulário que 
con~titui a Seção D do referido Apêndice. 

3. Interferências Prejudiciais 

a} Se uma estac;ão pertencente a qualquer dos paises causar 
interferências prejudiciais dentro da áre.1 ::'le serviço diurno con­
signada a alguma: estação de outra Admini.stra~ão, a Administra­
ção da estação que se considere interferida notificará tal fato à 
outra Administração, indicando as características técnicas e dados 
estabelecidos no Apêndice 8 do Regula:mento de Radiocomun1-
cações~ 

b) No caso do item a, a Administração responsável deve!'á 
adotar imediatamente as medidas necessárias para eliminar as 
interferências prejudiciais. 

ARTIGO V 

Canais Complementares ao PiaDo ,rle Distribui<;ão Compreendidos 
na Faixa de 2068,5 a 2078,5 KHz 

I. Distribuição 

a) Considerando que o núrilero de canais disponíveis segundo 
o n.o 200 do Regulamento de Radioco:nunicaçõ~s <ver Artigo !I) 
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não satisfaz plenamente os requ:erin1entos dos Governos. e, em 
atenção no prescrito no n.o 1138-MAR do mencionado Regula-

menta, os Governos decidem fazer use da referida faixa conforme 
exposto no quadro abaixo: 

Portadora 
kHz 

Freq. Consig. 
kHz Argentina Brasil Uruguai 

2068,5 2069,9 

2075,5 2076,9 

'bJ A utllização de:s:tes dois canais estará sujeita aos critérios 
técnicos estabelecidos_ no Artigo II deste Acordo. 

c) A faixa compre·endida entre 2072 e 2r7!15 kH~ continuará 
,,endo destinada aos fins determinados no n.o 1.138-MAR do Re­
gulamento de Radlocomunicações. 

dl A notificação destes dois canais ante a IFRB se realizará 
indicsndo na coluna correspondente do fo:·mulário do Apêndi:::!e 1 
do Regulamento d·e Radiocomunicações a co-ordenação com as 
outras Adminis'l:racões envolvidas, de acndo com as prescrições 
estabelecidas no n.O 115 do referido Regulamento até que se con­
cretize o propósito previsto no Artigo VI do pre~ente Acordo. 

.ARTIGO VI 

Gestões ~nte a J1rnta Intel'na.cional 
de Registro de Freqüências 

1. Gestões ante a IFRB 

Os Governo.s se comprometem a efe~11ar, por intP. ·mtdin d"· 
st<q 'l respectivas Administracões, as gestões necessária:s ante a 
IFRB sobre as consignações ,lá notificadas, corn o fim de adequar 
as inscrições e t-omar a<i medidas indispensáveis em concordância 
com o estaÇ·elecido no presente Acordo. 

2. Notificação 

A notificação à IFRB ras consl~nacCes nO'l canai,o:: a·,e com­
preenda o presente Plano se efetuará com posterioridade ·à vigên­

. ela deste Acordo. 

ARTIGO VII 

Cooperação e Intercâmbio de Informação Permanente 

Com o propósito de ·~tabelecer um sistema de consulta per­
manente os Governos se comprometem, por intermédio de suas 
respectiv~s Administrações,_ a troca! ~forma9ão e cC!op~rar en~re 
si com o objetivo de reduZlr ao IUIDlmo as 1nterf.erencms preJu­
diciais .e obter a máxima eficiência no uso do espectro radio­
elétrico. ,. 

ARTIGO Vlli 

Reuniões Periódicas 

1. com a finalidade de resolver de comum acordo os proble­
mas que se apresentem com relação ao cumprimento do presente 
Acordo os Governos concordam que suas respectivas Administra­
cões realizem reuniões com uma perJodicidade d·e 2 (dois) anos, 
Com sede rotativa nos paises, as quais deverã~o ser p~e~edidas de 
troca, de informação pertinente, com antecedencia m1mma de 15 
(quinze) diàs. 

2. Não obstante o prazo previsto no parágrafo 1 deste ArtigO 
e com a finalidade de verificar o cumprimento do presente Acordo, 
os Governos concordam que suas respectivas Administrações reali~ 
zem a primeira reunião dentro Çio prazo de 1 LUm) ano a contar 
da data de entrada em vigor deste Acordo, com sede no país 
que corresponda, na época, no sistema de rotatividade oestabele~ 
cido no parágrafo anterior. Tal pais deverá formular os convites 
pertinentes com antecedência de 3 (três) meses. 

Rio Gran­
de ao Norte 

Horário: 
24 h 

Bella Uníón 
a Chuy (ex­
cet.o Monte­
vidéu) Ho­
rário: 24 h 

ARTIGO IX 

Notificações e Intercâmbio de Correspondência 

':['odas a_s n·Dtificações a que se refere o Artigo IV e intercâm­
bio de correspondência que se fizerem necessã.rios em virtudoe do 
P!esente Acordo deverão ser dirigidas às respectivas Administra­
çoes d.e c3;da Governo e aos seguintes endereços, que são consi­
dera_d?s validos até que, através de comunicação formal. sejam 
:nod1f1cados: 

Administração da República Argéiltina: 

Secretaria de Estado de Comunicaciones 
Dirección Nacional de Telecomunicaciones 
Sarmlento 151, 4.0 Piso 

T.E. (1) 33-7385/.30-8052 

Telex 21706 - SECOM - AR 

1000 Capital Federal - República Argentina 

Administração da República Federativa do Brasil; 

Ministério das Comunicações 
Sécretarfa. Geral 
Secretaria de Assuntos Internacionais 
Esplanada dos Ministério,s, Bloco R, 6.0 andar 
Telefone: (61) 223-4992 

Telex: ( 61) 1994/6.11994 MNCO BR 

70. 044 --. Brasília, DF - Brasil 

Administração da República Oriental do Uruguai: 

Adrninistración NacJonal de Telecomunicaciones CANTEL) 

!)ivl.?ión Control Servicios Radioeléctricos 
Caile Sarand! 472 

·- TeL 91-7383 I 90-8152 

Telex: UY 850 

Montevid-eo, Uruguay 

ARTIGO X 

Aplic-ação Provisória 

- Este Acordo se aplicará provisoriamente a partir da data de 
sua assinatura até sua entrada e.m vigor ou até o momento em 
que duas Partes notifiquem sua intenção de não se tornar parte 
do mesmo. 

ARTIGO XI 

Entrada em Vigor 

o presente Acordo entrará em vigor, sem prejuízo do disposto 
no Artigo X, na data em que o Ministério das Relações Exteriores 
da Repúb1ica Federativa do Brasil notificar os ERtados que o 
assinaram, do depósito do segundo Instrumento de Ratificação'! 
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ARTIGO XII 
Denúncia 

O presente Acordo poderá ser denunciado por qualquer das 
Partes mediante notificação escrita, dirigida ao depositário, ces­
sando seus efeitos 180 (cento e oitenta) dias após a data da 
notificação de denúncia às "Pa,rt.es. 

A denúncia efetuada por uma aas .Partes não afetará a vigên­
cia do Acordo entre as restantes. 

i>RTIGO XIII 
Emendas 

O presente Acordo podera ser ell!endado total ou parcialmen­
te, d~ comum acordo entre todas as Partes. As emendas entrarão 

em vigor na data em que todas as Partes sejam notificadas de 
suas respectivas aprovações. 

Feito em Montevidéu, aos oito dias do mês de julho de 1980, 
em um exemplar original - nos idiomas português e espanhol, 
sendo ambos os textos igualmente autênticos --o qual será depo­
sitado no Minlstêrio das Relações Exteriores da República Fe­
derativa do Brasil. 

Pelo Governo da República Argentina: 

Pelo Governo da República ·F'ederativa do Brasil: 

Pelo Governo da República Oriental do Uruguai: 

APl!:NDICE 1 
QUADRO DE DISTRffiUIÇAO DE CANAIS INDICADOS NO 
N ° 20~ DO REGULAMENTO DE RAD!OCOMUNICAÇÕES -· 

Portadora' 
Freq. 

I República Argentina I República Fed. do Brasil I República O. do Uruguai 
kHz Consig. Localidades Localidades Localidades kHz 

2{165 2066,4 Litoral Fluvial e Marltlmo Rio de Janeiro ao Norte 
Horàrlo: 24 h. Horàrlo: 9:00 a 21:00 TMG --

2079 2C80,4 Mar de! Plata, Bahia Blan-
ca, Trelew, San Julián, Rio 
Gallegos, Ushuaia Rio de Janeiro ao Norte 
Horário: 24 h. Horàrio: 9:00 a 21:00 TMG --

2082,5 2083,9 San Antonio Oeste ao Sul Rio Grande do Norte 
Horàrio: 9:00 a 21:00 TMG Horário: 24 h. --

2086 2087,4 Buenos Aires, COrrientes, 
Posadas Paranaguá ao Norte 
Horário: 24 h. Horàrio: 9:00 a 21:00 TMG --

2003 2094,4 Comodoro Rivada via, Ro-
sario, Santa Fé Rio de Janeiro ao Norte 
Horári<J: 24 h. Horário: 9:00 a 21:00 TMG --

2096,5 2097,9 Puerto Santa Cruz ao Sul, 
Bella Unlón a Chuy Rio Gallegus Vitória ao Norte 

Horário: 9:00 a 21:00 TMG Horàrio: 9:00 a 21:00 TMG Horário: 24 h. 
2100 21()1,4 San Antonio Oeste ao Sul, 

COmodoro Rivada via, Rio 
Gallegos Santos ao Norte 
Horário: 9:00 a 21:00 TMG Horàrio: 24 h. --

2103,5 2104,9 Puerto Santa Oruz ao Sul Vitória ao Norte Bella Unión a chuy 
Horàrlo: 9:00 a 21:00 TMG Horlirio: 24 h. Horário: 24 h. 

Às Comissões de Relações Exteriores e de Transportes, Comunicações e Obras Públicas. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• 28, DE 1981 

(N• 106/81, na Câmara dos Deputados) 

Aprova os textos das Resoluções A4-1, que modifica o Artigo 13, 
e A4-3, que introduz o Artigo 12-bis no Estatuto da Comissão Latino­
Americana de A viação Civil - CLAC., aprovadas pela 4' Assembléia 
do referido organismo internacional, realizada em Bogotá, de l'l a 5 de 
dezembro de 1980. 

O Congresso Nacion~l decreta: 
Art. )9 Ficam aprovados os textos das Resoluções A4-l, que modifica 

o Artigo 13, e A4-3, que introduz o Artigo 12-bis no Estatuto da Comissão 
Latino-Americana de A viação Civil- CLAC, aprovadas pela 4• Assembléia 
do referido organismo internaciooal, realizada em Bogotâ, de I'~ a 5 de 
dezembro de 1980. 

:Art. 29 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
públicação. 

MENSAGEM N• 181, DE I9RI 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 

J)e, conformidade com o disposto no art. 44, inciso I, da ~oru­
tituição Federal, tenho a honra de submeter à elevBtda considera­
ção de Vossas Excelências. acompanhados de Exposição de Motivos 
do Senhor Ministro de Estado das Relações Exterior~. os textos 
das Resoluções A4-1, que modifica. o art. 13, e A4-3, que, introduz_ o 
art. 12-bis ao Estatuto da Comi•são Latino-Americana de Aviaçao 
Civil · -· CLAc: aprovadas pela 4. • ABsembléla do referido organis­
mo lntel"l)acional. realizada em Bogotá, de 1.0 a 5 de dezembro de 
1980. 

Brasilla. 21 de maio de 1981. - João Figueiredo. 

EXPOSIÇAO DE ,MOTIVOS N.O DTC/DAI/DAM-1/DAM-11/SAL/ 
·H5/680,4(B2), DEU DE MAIO DE 1981. DO SENHOR MINIS­
TRO DE ESTADO DAS RELAÇõES EXTERIORES. 

A Sua Excelência. o Senhor 
João Baptista de Oliveira Figueiredo, 
Presidente da República., 

Senhor Presidente, 

Te)l.ho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelilncia., 
que a· 4'.• Assembléia d!!- Comissão Lat!I\0-1\lp.erlcan(l. de 4vlaçãp 
Civil- CLAC ·realizada em Bogotá. de 1.0 a 5 ,de dezembro de 1980, 
aprovou'()$ tel.tos das·Resoluções A4-1 e A4-3, pelas qUaJ.ol foi mo­
dlfieli<lo o o.rt. f3 e lntrod<W.do o art. 12"bis no J!)statuto da referi­
da or~anlzaÇão internacional, ·antetlormente aprovado pelo De­
creto Legi!;I.atlvo n.O 86, de 25 de novembro de 1974. 

~. Tais docljiilento~ resultaram de trabalho desenvolvido na 
mencíQnadà remuâo, na qual a Delegá.ção brasileira se fez _repre. 
senta.r pela Comissão de Estudos Relativos à Navegação Aérea In­
ternacional - CERNAI. e pelo M!nistêrlo das Relações Exteriores. 

3.. Tendo em vista a natureza do Estatuto da CLAC, é neces­
sária a aprovação formal dos textos das referidas emendas pelo 
Congresso Nacional, como disposto no art. 44 inciso I, da Const!-
tuiçã.o Federal. • 

4. Nessas condições. encaminho projeto de Mensagem para 
que Vossa Excelência, se assim ·houver por bem, submeta ()s textos. 
das !Resoluções A4C1 a A4-3 da CLAC à apreciação do Poder Legis­
lativo. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência Se­
nhor Presidente, os protestos do meu mais profundo respeito. _ 
Ram.iro Saraiva Guerreiro. 
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RESOLÔÇAO A4-3 

Emenda ao Estatuto da. CLAC 

Considerando que o Artigo 12 do Estatuto da CLAC estabelece 
ctne a.s conclusões~ recomendações ou resoluções da CLAC serão to­
madas por deliberação da Assembléia, na qual cada Estado terâ 
direito a um voto; 

Considerando que em certas circunstâncias se faz necessário 
adotar uma resolução ou uma recomerttiação .sobre um determinado 
assunto convenientemente examinado pelos órgãos da. CLAC e pe­
los Estad03-membros, sem que se justifique seja convocada uma 
Assembléia Extraordinária; 

Considerando que nesses casos. e com caráter de excepcionali­
dade~· poder-s-e-ia recorrer ao sistema do voto por correio, como 
procedem outros Organismos Regionais; 

1). Quarta As.sembléia \la CLAC resolve: 
1) Emendar o Estatuto da CLAC, Inserindo, após o Artigo 12, o 

seguinte novo Artigo. para que tenha vigênola imedlata: 
Artigo 12 bis - Em ce:ftas clrcunstãnci~ e quando o Comitê 

Executivo o .estime conwmiente. poder-se-á ·adotar uma resolução 
ou recomendação .Sobre um determinado assunto que tenha sido 
convenientemente examinado pelos ór'gãos· da CLAC a pelos Esta­
dos-membros. mediante voto por correio. Nesse càso, será necessá­
ria a aceitação expressa de, pelo menos, dois terços dos Estados­
membros para que a resolução ou recomendação seja. adotada. 

2l 1> presente em~nda ao Estatuto da CLAC entrarâ em vigor 
definitivamente quando 13 Estados-membros tenham depositado o 
respecthro i-nstruiP;ento_ de aprovação na Secretaria de Relações 
Exteriores dos E.stados UnidoS Mexicanos. 

RESOLUÇÃO 1\.4-1 

Emenda ao Estatuto e aa 
Regnlamento Interno da CLAC 

Considerando que é conveniente obter uma maior ·e mais eqili­
tat!va representação geográfica no Comitê Executivo da CLAC: 

Considerando que é necessário lograr o quorUm minlmQ e:sta­
belecido no Regulamento Interno da CLAC para as Reuniões do 
Comitê Executivo; 

considerando que se deve assegurar que, das reuniões do Co­
mitê Executivo, participem as mais altas autoridades aeronáuticas 
designada6 pelos Estados eleitos pela Assembléia para integrar o 
referido comitê; · 

Considerando que o Estatuto da CLAC pode ser emendado por 
maioria de dois terços dos Estados-membros (Artigo 25) e, no caso 
do Regulamento Interno da CLAC, a Assembléia poderá reforma!' 
total ou parcialmente o referido Regulamento por maioria de dois 
terços dos Estados-membros representados (Artigo 44); 

A Quarta Assembléia da CLAC resolve: 
1) Aprovar a seguinte emenda ao E.statuto da CLAC, para que 

tenha vigência imediata: 
Artigo 13 - Em cada reunião ordinária, a Assembléia: 
a) elegerá seu Presidente e quatro Vice-Presidentes, levando 

em consideração uma adequada representação gográfica e, em ~e­
ral, o princípio de rotatividade e a contribuição que cada Estado 
tenha efetuado ao transporlle aéreo da Região; 

b) estabelecerá {) programa de trabalho a ser desenvolvido a~ 
o final do ano em que se espera tenha lugar a próxima Assembléia 
Ordinârla. 

Nota: o grifado significa uma emenda ao texto atual. 

(Às Comissões-de Relações Exteriores e de Transportes, Comuni­
cações e Obras Públicas.) 

PARECERES 

I'ARECER No 839, DE 1981 

Da Comissão de Redação 

Redação do vencido para o segundo turno regimental 
do Projeto de Lei do Senado n.0 109, de 1980. 

Relator: Senador Aderbal Jurema 

A COmissão apresenta a redação do Vlen.cido· pa.ra o segundo 
turno tegimentau do Projeto de Lei do Senado n.O. 109, d:e 19~0, 
que proíbe ação declaratória ainda que tenha ocorrido a v10Iaç:ao 
do direito. 

Sala das Comissões, 6 de outubro de 1981. - Adalberto Sena, 
Presidente - Aderbal Jurema. Relator - Murilo Bada.T,ó. 

ANEXO 1\.0 PaRECER N.O 839, DE 1981 

Redação do vencido para o segundo turno regimental 
do Projeto de Lei do Senado n.0 109, de 1980. 

Revoga o parágrafo único do art. 4.0 da Lei n.o 5. 869, 
de 11 de janeiro de 1973, que instituiu o Código de Pro­
cesso Civil. 

O iCo-ngr:esso Nacional decreta: 
Art. L0 É I"e'VIOgado o ·parágrafo uniCo do a.nt.. 4.0 da. Lei 

n.0 5.869, de 11 de janeiro de 1973, que instituiu o Código de 
Processo Civil. 

1\.rt. 2.0 Esta Lei entra em vigor na clata de sua .publicação. 

PARECER N• 840, DE 1981 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo n.o 5, 
de 1981 (n.0 76/80, na Câmara dos Deputados). 

Rela.tor: Senador Murilo Badaró 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Decreto 
Legislativo n.O 5, de 1981 (n.0 76/80 na Câmara dos Deputados). 
que aprova o texto do Convênio de Gooperação Cultural e Educa­
cional entre o Governo da República Fede__rativa do Brasil e o Go­
verno dos Estados Unidos Mexican::>s. ccncluido e!ll Brasília, no 
dia 29 de julho de 1980. 

Sala das Comissões. 6 de outubro de 1981. - Ad!alberto Sena, 
President-e - 1\-Iurilo Badaró, Relator - Aderbal Jurema.. 

.ANEXO AO PARECER N.0 840, DE 1981 

Redação final do Projet() de Decreto Legislativa n.0 5, 
de 1981 (n.0 76/80, na Câmara dos Deputados). 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do 
art. 44, inciso_ L da Oonstituicão e eu Pre-
sidente do Senado Federal, p:Í'omulgo o seguinte 

DECRETO LFGISLI\.TIVO N.O DE 1981 

Aprova o texto do Convênio de Cooperação CUltural e 
Educ?cional, concluidl) entre o Governo da República Fe­
derativa do Brat•il e o Governo dos Estados Unidos Mexi­
canos, em Brasília, a 29 de julho de 1980. 

O Congresso Nacional decreta: 
1\.rt. 1.0 É ·aprovado o texto do Convênio de Cooperação Cul­

tural e Educacional, concluído entre o Governo da República Fe­
derativa do Brasil e o Gov-erno dos Estados Unidos Mexicanos, em 
Brasília, a 29 de julho de 1980. 

Art. 2.0 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

PARECERES N•s R41, 842 E 843, DE 1981 

PARECER No 841, DE !981 

Da ·Comissão de Ecoriomia. .Sobre a. !Mensagem n. o 356, 
de 1980 (Mensagem n.O 588, de 28-11-80, na origem), do 
Senhor \PreSidente da Repúbli'ca, submetendo à aprovação 
do Senado Federal, proposta do Senhor Ministro da Fa­
zenda, para. que seja autorizada a Prefeitura iMUnicipa1 
de !Patrocínio (MG), ,._ contratar operação de crédito no 
valor de Cr$ 69.673.800,00, junto à Caixa Econômica 1lfo 
Estado de Minas Gerais. 

Relator: Senador ,LoJnanto Júnior. 

O Senhor Presidenrte da República submete à cvnm.~<:>ração 
do ~nado Federa;!, nos termos do artigo 42, item VI. da Oonsti­
tulçao, proposta para que a Prefeitura Munic!pa:I dé Patroolnlo 
(MG), com base no que dispõe o artigo 2.0 da Resolução n.o !X!/76, 
desta Casa do Congresso, seja autorizada a contratar Operações 
de c!Jédito de Cr$ 69.673.800 00 (sessenta: e nove milhões seis­
centos e setenta e três m!I e oltocenrtos cruzeiros) junto à' caixa 
Econômica do E.stado de ·Minas Gerais. 

O estabelecimento de crédlto citado funcionará nas opera­
ções, como agente financeiro do Banco Nacional da Habitação. o 
montante dos recursos a serem obtidos destina-se à construção 
de 300 unidades hab!taelona!s de Interesse social e à exooução 
de obras de infra--estrutura urbana nece.ssárias à complementação 
do ·empreendimento. 

O process'o está acompanhado dos seguintes: elementos subsi­
diários de wpoio e Informação: 

· a) Lei Municipal n.0 l. 567, de 25-8"80, auto.rlzadora da ope­
ração; 

b) Exposição de Motivos <EM n.o 341/80). do Senhor Ministro 
de Estado da Fa'renda ao Senho!' Presidente da Rep<Úbllca, co­
municando que o Conselho Monetârlo Nacional ao apreciar a pro-
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Posta manifestou-se :favoravelmente ao pleito, fonnulado em con­
sonância· com o parágrafo único do ru-tigo 2.o da Resolução n.o 
93176; 

e) Parecer do Conselho ~onetãrio Nacional, favorlivel; 
d) Parecer do Banco Oentral do Brasil - Departamento de 

Operações com Titulos e Valores •Mobriãrlos - favorável ao pleito. 
Trata:-se de ope•açá<J extralimite, a que. por força da.s dis­

posições contidas no art. 2.• da Resolução n.o 93, de 1976, não se 
aplicam os limites (Itens I, II e III), fixados no artigo 2.0 da Re­
soluçá<J n.0 62, de 19715, ambas do Senado Federal, haja visto 
que os .recursos a serem repassados provêm do Banco Nacional de 
Habitação. 

Atendido~ as exigências constantes nas norm~ vigentes e 
as disposições do Regimento Interno, concluímos pelo acolhi­
mento da presente m~ensagem, na forma do se·guinte: 

J?IROJEI'O DE R®SOÍ.UÇAO !N.0 128, DE 1981 

Autoriza ,.!Prefeitura Municipal de Patrocínio (MG) a 
elevar em Cr$ ~.673.800,00 (sessenta 1e nove milhões, ,eis­
centos e setenta )e .três mil e !oitocentos cruzeiros) o mon­
tante de sua. dívida consolidada interna. 

o Senàdo Federal resolve: 
Art. 1.0 . Jll a Prefeitura Municipa,l de Pll>trocínio, Estooo de 

Minas Gera:is, nos termos do art. 2.0 da iResoluçá<J n.• 93, de 11 de 
outubro de 1976, do Senado Federal, autorizada a elevar em 
Cr$ 69.673.000,00 (sessenta e no<·e milhões, seiscentos e setenta. 
e três mill e oitocentos cruzeiros), o montante de sua dívida ·con­
solidada interna, a fim de que possa contratar . empréstimos no 
valor global acima, junto à Caixa EConômica do Estado de Minas 
Gera.Ls, esta na qualloode de agente tinancelro do Banco Na­
cional da Habitação destinados à construçá<J de 300 unidades ha­
bitacionais de interésse social e à execução de obras de infra-es­
trut:ura urbana: necessárias à construção, naquele _Municipio, obe­
decida,s as condições admitidas pelo Banco central do Brasil, no 
respectivo processo. 

Art. 2.0 Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu­
bllcaçá<J. 

Sala d~ COmissões, 6 de abril de l_9.81. - José Rich;t., Pre­
sidente - Lom.a.nto Júnior, Relator - Alberto Sill>"a - Jooé Fra.­
gelli - Bema.rdi1110 Viana - Luiz Cavalcante. 

PAirnC'ERES N."s 842 E 843, DE 1981 

Sobre o !Projeto ide Resolução n.0 "128, de 11981, dia 
Comissão de Economia. ,que '"autoriza. .a Prefeitura. Mu~ 
nícipal de Patrocínio (MG) a elevar em Cr$ 69.673.800,00 
(sessenta e ;nove milhões, seiscentos !e !Setenta e tres mil 
e. oitocentos "ruzel!ios) o montante de .sua divida IOOnsoli­
dada intem.a". 

PARECER N.O 842, DE 1981 
Da. Comissão de ConStltniçã.o e Justiça. 

·Relator: SeJIJ!.dor Ama.r2.l Furla.n 

O Projeto sob exame, de autoria. da Comissão de EConomia 
do Senado Federal, como conclusão de seu parecer sobre a Men­

. sagem n.O 356/80 do Senhor Presld~te da. Repúbllca, a,utorlza a 
. P.efeltu"'" Municipa:l áe Patrocínio (-M!G) a contratar operação de 
..,__, créd!to'·no v.a:Ior de Cr$ 69.673.800,00 (soosenta e nove mil-hões, 

~seiscentos e setenta e três mll e oitocentos cruzeiros) destinada 
a financiar a construçá<J de 300 unidades haJbitaclona.ls. 

o pedido de autorlzaçá<J foi formulado nos termos do precei­
tuado no parágrafo único do 'll'tlgo 2.0 d:a Resolução n.O 93, de 
1976, do Senado Federal Implicando, por conseguinte, a ná<J-ob­
servâncla dos limites fixados pelo artigo 2.0 da Resolução n.• 62 
de 28-'10-75, também da Câmara Alta do Congresso Nooional. 

Do ponto de vista que nos compete eXaminar, verdfica-se que 
todas as formalidades fo•a:m atendidas, ná<J havendo nenhum 
óbice à tramitação nonnal da presente proposlçá<l, porquanto é 
juríd1ca, constitucional e de boa técnica J.egislativ•a. 

Sala. das Comissões 16 de setembro de 1981. - Aloysio Chaves, 
Presidente - Amaral 'Furlan, Re1ator - Raimundo P3.rente -
Hwnberto Lucena. - 1\o[a.rlins Filho - Nelson carneiro - Benedito 
Canela,s - Almir Pinto - Bernardino Viana. - Aderba.l Jurema.. 

!PARECER N.0 843, DE 1981 

Da Comissão de Municípios 

Relator: rSenador :Murilo Ba.daró 
A matéria sob a nossa .a:preciação, já exaustivamente anali­

sada. pela autora do Projeto de Rlesolução, em tela, objetiva au­
torizar a Prefeitura -Municipal de Patroclnio (MG) nos termos do 
que estabelece o art. 2.0 da. Reso!uçá<J n.0 93, de 1976, do senado 
Federal. a contratar operaçá<J de crédi!to. no valor de ......... . 
Cr$ 69.673.800,00 (sessenta e nove milhões. seiscentos e setenta 

e três mil e oitocentos cru:l!elros) d"estinadà a financiar a. cons­
trução de 300 unidades habitoolonais populares. 

t. proposição mereceu a acolhida da Comissá<J de constituição 
e Justiça, q.ue a entendeu c.onf.orme os cânones le.ga.is, pertinentes 
ao .assunto. 

Nos- aspectos que competem a este órtgão. Técnico eX!am.inar, 
entendemos qu~ o pleito de'i"a ser atendida. nos termos do proposto 
pela Comissão de Economia: da. Casa, visto que a operação de 
crédito a ser autorizada será de grande Impacto sóclo-econõmioo 
para a Região beneficiada pelo Investimento. 

Sala das Comissões, 1.0 de outubro de 1981.- Lomanto Júnior, 
Presidente - Mnriio Badaró, Relator - Luiz Fernando Freire -
Benedito Canelas 1-- Amaral (Peixoto - tBenedito Ferreira. - Arno 
Damiani - 1Gastão l\füller - Lt\maral Furla.n.. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- O Expediente lido vai à publi­
cação. 

Sohre a mesa, projetos de lei que serão lidos pelo Sr. 19-Secretário. 

São lidos os seguintes -

PROJETO DE LEI DO SENADO No 292, DE 1981 

Disciplina a formação de banco de dados pessoais e 
respectivo uso das informaçõeS cadastrais. 

O Congresso N acionai decreta: 
Art. 1.0 F:ca .sujeito à prévia e expressa aquiescência do in­

teressado a coleta ou o processamento de dados pessoais pelas en­
tidades públicas. ou privadas. 

. Árt. 2.0 Ao soliCitar a autorização do interessado a entidade 
e~plicatá _.0? :motivo.s ·e as finalidades da medida. 

Art. 3~0 A toda pesc::oa cadas~rada dar-se-â conhecimento das 
informaçõ_es obtidas_ e .respectivas fonte_s,. 

P::irãgrafo" único. É assegurado ao individuO- retificar qual­
quer dado- ou conclusãó ·que julgar equivocada a seu respeito.; 

Art. 4.0 os. bancos de dados pessoais atualmente existentes 
serão InutilizaCos salvo se· ·os respc·ctivos interé:::sados concor9,arem 
eom a sua manutenção. 

. Parágrafo único. As entidades mantenedoras teriio o prazo 
de" 180 . .(cento e oitenta) dias para consultar as pessoas cadastra­
das. 

Art. 5.0 Esta Lei entra Pm vigor na data de sua publicação. 
Art. 6.0 . São _revogadas as disposições em contrário. 

J us~ificaç3.u-

A surpreendente. rapidez com que vem evoluindo a tecnologia 
nas últimas décadas, sobretudo no campo da informática, repre­
senta um novo perigo para as liberdades fundamentais do ser 
humano. Cada vez se torna mais fácil invadir a esfera de privaci­
dade do indivíduo com o usp de mecanismos altamente sofistica­
dos e acessíveis "a qualquer um ... Países. em .estágio· de desenvolvi­
mento super:ior ao :noSSó já, de algum tempo, identificam o pro­
blema e procuram- dar z;o~ução legislativa adequada a este novo e 
angustiante desafio. Alemanha, Canadá, Estados Unidos, França e 
J;nglaterra são algumas das .nações que corajo.samente enfrenta,ram 
o tema da proteção à vida prlvad~J., enfocando a matéria segundo 
as ·peculiariàades regionais que, entretanto, nem sempre são coin­
cidentes com as· condições brasileiras. Por isto mesmo· acreditamos 
que, neste particular, o e.studo ·comparativo das legislações tem 
mais o .mérito de elucidar o .assUnto. nas suas linhas gerais do que 
propriamente o de fornecer .subsídios à notmatl.zação interna. 

Ao su~citarrilos o débate· sobre ·este assunto,· especial -atenção 
está a merecer .a. fato de _que: .l).o.ie universalmente se aceita, com 
surpreendente passividade, :a. iny~tlgação, o armazenamento e até 
mesmo a comercialização de dados concernentes os aspêcitos per­
sonalíssimos da existência. Segund,o. ~lgu_qsj. :P,{t. ." . .$ocieP,ade d~ .:mas­
sa" não haveria mais lu_ga_r para o estabelecimento de umã esfera 
reservada de privacidade. As impe~sições da vida econômica con­
temporânea , a crescente necessidade de regulamentação adminis­
trativa dos mais· diversos· setores. a.s exigências da segurança cole­
tiva. entre outros motivos, estariam a evidenciar a absoluta in­
compatibilidade que existiria entre a preservação da intimidade 
~ os "legítimos" inte!""'....sses da sociedade. É com assustadora fre­
qüência que cons_t_atamos serem defendidas teses onde manifes­
tamente se propaga a submissão do indivíduo ao "Estado todo 
podero~o" a título de corrigir iniqüidade sociais. 

Aqueles entretanto que adotam um po.sicionamento autor:l.târto 
em relação ao assunto, partem de uma falsa colocação do pro­
blema. O que se constata na. realidade quotidiana é a utlll.zaçá<J da. 
técnica avan~ada contra os v~lore.s do espírito. A soma de conhe­
cimento S.lcançados em determinada área, ao invés de servir 9 



pro-moção do ser humano, é utilizada como meio de coerção social, 
de domínio de uns poucos sobre as vastas maioria, de manuten­
ção de privilégios od!oEos. A manipulação de dados pessoais, de­
monstra-o a experiência, tem servido sobretudo para intimidar, 
para inibir, THlra evitar. enfim, que o homem seja realmente livre. 

A Declara~ão Universal dos Direitos do Homem consagra, em 
seu artigo XII, o direito à privatlvldade nOs seguintes termos: 

"Ninguém será sujeito a interfe·rência na sua vida 
privada, na sua família, no seu lar ou na sua correspon­
dência, nem a ataques à sua honra e reputação. Todo 
homem tem direito à proteção da lei contra taiS interfe-­
rências ou ataques.'' 

Cumpre pois ao ordenamento interno escolher os meios mais 
eficazes para dar cumprimento ao estabelecido no diploma b!U!co 
tutelar da llberdade individual. No nosso entender, dois devem ser 
os princípjos reitores da matéria: primeiramente, hâ de se consi­
derar Ilícito qualquer atividade tendente a Investigar a vida do 
set ·humano para fins de formação de banco de dados, sem a 
prévia aquie::cência. do intere.ssado; em segundo lugar. deve-se as­
segurar ao IndiViduo· náo só o ace-ssb às Informações sobre ele co­
letada.<; como igualmente a possib!lldade de retificar aquilo que 
julgar inverídico. Asaentados nestaa duas premissas que conside­
ramos fundamentais para a preservação da incolumidade da pes­
soa, elaboramos o presente projeto que ora é submetido. à aprecia­
ção parlamentar. 

A consciência coletiva nacional está a exigir a entrada em 
vigor de um eficie_nte instrumento normativo capaz de assegurar 
a proteção da Intimidade cada ve• mais ameaçada. 

A propo-sição em pauta procura adequar à realidade brasileira 
u.ma tendência que a cada dia ganha um maior número de adesões 
entre os povos civilizados. 

Sala das Sessões, 7 de outubro de 1981. - Itamar Franco. 
(As Comíssóes de Constituição e JU11tiça, de Legislação 

Social e de Serviço Público CivilJ 

PROJETO DE LEI DO SENADO N' 293, DE 1981 (Complementar) 

Introduz alteração na Lei Complementar n.o 11, de 25 
de maio de 1975, que criou o PRORURAL. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 É acrescentado ao ;;:.rt. 5.0 da Lei Complementar 

n.o 11, de 25 de maio de 1971, o S€guinte parágrafo único: 
"Pará.w;rafo único ... A._incapacidade de que trata este 

artigo sera caracterizada através de perícia médica, a car­
go de profissional do próprio meio rural ou, na falta, do 
lugar mais próximo ao trabalho do interessado.'' 

Art. 2.0 Esta Lei Complementar entrará .em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 3.-a Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 
o art. 5.o da Lei Complementar n.0 11171 é o dispositivo que 

trata da aposentadoria por invalidez, determinando que o seu 
valor corresponderá a uma prestação equivalente ao da aposen­
tadoria por velhice (meio salário mínimo), bem como que ela 
será devida ao trabalhador rural vítima de enfermidade ou lesão 
orgânica que o incapacite para o trabalho. 

Tal incapacidade terá que ser caracterizada através de perí­
c:a médica, reallzada por determlna~ão do FUNRUR:AL, segundo 
está estabelecido na regulamentação <arts. 16 e 17 do Decreto 
n.o 73.617, de 12 de fevereiro de 1974). 

Ocorre que, omitindo-se a legislação a resp.;olto da questão 
tratada no presente Projeto, o que se tem verificado, na prática 
é a obrigatória ida do trabalhador enfermo ou Iesionado a lugares 
distantes do seu meio para submeter-se à referida perícia. 

De outra parte, além do prejuízO- que til deslocação acarreta, 
há que considerar que médicos de centros urbanos (aonde geral­
mente se fazem tais perícias) nem sempre estão em condições 
de avaliar o alcance da enfermidade ou lesão em termos de inca­
pacitação para o trabalho rural. 

Por isto que, atendendo reivindicação do Sindicato dos Tra­
balhadores Rurais de Moju, Estado do Pará, estamos pleiteando 
um acréscimo ao dito art. 5.o da Lei Complementar n.0 11/71. 
onde ficará determinada a obrigatoriedade de a perícia, para fins 
de aposentadoria por invalidez, ser realizada por profissional mé­
dico do próprio meio rural ou, quando isto não for possível, por 
médico do lugar mais próximo do trabalho. 

Sala das sessões,. 7 de outubro de 1981. - NelsOn Carneiro. 

Outubro de 1981 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI COMPLE!MENTAR N.o 11, DE 25 DE MAIO DE 1975 

Art. 5.0 A aposentadoria por invalidez. correspond-erá a uma 
presta~ão igual à da aposentadoria por velhice, e com ela não 
acumulável, devida ao trabalhador vítima de enfermidade ou 
lesão orgânica, total e definitivamente incapaz para o trabalho 
observado o principio estabelecido no parágrafo único do artigo 
anterior. 
........... ''.''.' '' ........... ··4-~··4-···-·········~······ ········ 

I As Comissões de Constituição e Justiça, de Legislação 
Social e de Saúde.) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Os projetos lidos serão publica· 
dos e remetidos às comissões competentes. 

Sobre a mesa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. 19-Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 339, DE 1981 

Tendo sido designado pelo Senhor Presidente da República para partici­
par, como Observador Parlamentar, da Delegação do Brasil à XXXVI Sessão 
da Assembléia Geral das Nações Unidas, solicito autorização do Senado para 
aceitar a referida missão, nos termos dos arts. 36, § 29, da Constituição e 44 do 
Regimento Interno. 

Sala das Sessões, 7 de outubro de 1981. - Aderbal Jurema. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- O requerimento lido serâ reme­
tido à Comissão de Relações Exteriores, devendo ser objeto de deliberação 
após a Ordem do Dia, nos termos regimentais. 

Sobre a mesa, comunicações que vão ser lidas pelo Sr. 1~'-Secretâi-io. 

São lidas as seguintes 

Brasília, 7 de outubro de 1981 
Senhor Presidente, 
Na forma do disposto no artigo 86 do Regimento Interno, tenho a honra 

de submeter à Vossa Excelência, para os devidos fins, o nome do senhor Se­
nador Valdon Varjão, para integrar, em substituição ao senhor Senador Gas­
tão Müller, a Comissão de Municípios e Comissão de Serviço Público Civil, 
na qualidade de Titular, e a Comissão de Saúde e Comissão de Segurança Na­
cional, na qualidade de Suplente. 

Aproveito a oportunídãde para rinovar a Vossa Excelência protestos de 
minha elevada estima e consideração. 

Saldanha Der:::i. Vice-Líder do PP, no exercício da Liderança. 

Brasilia, 7 de outubro de 1981 
Senhor Presidente, 
Nos termos do parágrafo }9 do artigo 10 do Regimento Comum, tenho a 

honra de comunicar a Vossa Excelência, para os devidos fins, que esta Lide­
rança deliberou propor a substituição do nobre senhor Senador Gastão 
Müller, pelo nobre senhor Senador Valdon Varjão, na Comissão Mista do 
C_ongresso Nacional que dará parecer sobre a Mensagem n"' 89, de 1981· (CN), 
que submete à deliberação do Congresso Nacional o texto do Decreto-lei n9 
1.868, de 30 de março de 1981, que .. Altera dispositivo do Decreto-lei n9 
1.164, de tv de abril de 1971, que declara indispensáveis à segurança e ao de­
senvolvimento nacionais terras devolutas situadas na faixa de cem quilôme­
tros de largura em cada lado do eixo de rodovias na Amazônia Legal". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os protestos 
da mais alta estima e distinta consideração. 

Saldanha Der:::i. Vice-Líder do PP, no exercício da Liderança. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Serão feitas as substituições soe· 
licitadas.. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Sr. Senador Teotônio Vilela. (Pausa.} 
S. Ex'il não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Sr. Senador Mauro Benevides. 

O SR. MAL'RO BENEVIDES (Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores. 

Desejo, hoje. submeter à apreciação do Congresso N acionai, projeto de 
lei alterando a Lei n<? 6.091, de 15 de agosto de 1974, a fim de permitir ao elei­
tor residente no Distrito Federal sufragar não apenas o Senador e o Deputa­
do Federal de seu Estado. mas, igualmente, o Governador e o Deputado Es­
tadual. 
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Pelo artigo 17 do referido diploma, o eleitor que se mantiver vinculado a 
sua zona, na respectiva Unidade da Federação, pode exercer o direito de voto 
apenas para o Senado Federal e Câmara dos Deputados. 

Em razão de haver sido restabelecida, pela Emenda Constitucional nç 15, 
o pleito direto para Governador, nada mais justo do que estender-se a essa 
importante competição democrática do eleitor residente em Brasflia, cuja fo­
lha de votação tenha sido, a seu pedido, encaminhado, em tempo hábil, ao 
T.R.E. da Capital da República. 

Por sua vez, em face da vinculação existente entre o Deputado Federal e 
o Estadual, constituída inexplicável omissão não se permitir que a esse último 
fosse igualmente atribuído o voto por parte dos que se acham, temporaria­
mente apenas, domiciliados na jurisdição do DF. 

Ao anunciar o meu propósito de introduzir a referida modificação na le­
gislação eleitoral do País, foram incontáveis as manifestações que já recebi, 
de apoio à proposição, que se encontrá assim redigida: 

PROJETO DE LEI DO SENADO NO DE 1981 

Faculta ao eleitor residente no Distrito Federal, nos pleitos para 
Governador de Estado, Assembléias Legislativas, Senado Federal e 
Câmara dos Deputados, votar nos candidatos do Estado ou Território 
em que seja inscrito, introduzindo alteração na Lei n\' 6.091, de 15 de 
agosto de 197 4. 

O Congresso Nacional Decreta: 
Art. I• O caput do art. 17, da Lei n' 6.091, de 15 de agosto de 1974, pas" 

sa a viger com a seguinte redação: 

H Art. 17. Q eleitor residente no Distrito Federal poderá re­
querer ao juiz eleitoral de seu novo domicílio a remessa de sua· folha 
individual de votação, a fim de que possa sufrag8.r nas eleições para 
Governador de Estado, Assembléias Legislativas, Senado Federal e 
Câmara dos Deputados, candidatos do Estado ou Território unde 
seja inscrito." 

Art. 2"' O Superior Tribunal Eleitoral expedirá as instruções para a fiel 
execução desta Lei, no prazo de 60 dias. 

Art. 39 Esta lei entrará em vigor à data de sua publicação. 
Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário". 
Segue-se, Sr. Presidente, a justificação do nosso projeto. 

J ustificacão 

A Lei n"' 6.091, de 15 de agosto de 1974, determina, ipsis litteris, 
no art. 17: 

"O eleitor que residir no DiStritO Federal poderã requerer ao 
juiz eleitoral do seu novo domicílio a remessa de sua folha indivi­
dual de votação, para sufragar nas eleições para o Senado Federal e 
Câmara dos Deputados, candidatos do Estado ou Território em que 
seja eleitor. 

§ 19 O pedido poderá ser formulado até· quarenta e cinco dias 
antes da eleição, por meio do preenchimento de formulário próprio, 
impresso ou datilografado, apresentado ao cartório eleitoral, ou aos 
postos criados para esse fim. 

§ 29 Na apresentação do formulário será exibido o título de 
eleitor, ou certidão da inscrição eleitoral, e um documento de identi­
dade, que serão devolvidos no ato. 

§ 39 No título eleitoral, ao ser devolvido, será anexada indi­
cação da seção eleitoral a que ficará vinculado o eleitor no Distrito 
Federal." 

Como se verifica, jã existe uma sistemática-disciplinando a votação, no 
Distrito Federal, de eleitores inscritos nos Estados e Territórios. 

À época em que foi elaborada a Lei n' 6.091, de 15 de agosto de 1974, os 
Governadores eram escolhidos indiretamente pelo .sufrágio de um colégio 
eleitoral. Não poderiam, portanto, ter os mesmos figurado no artigo 17 da­
quele diploma legal. 

A Emenda Constitucional n"' 15, assegurando a eleição direta para Go­
vernadores, exige que se inclua, entre os deveres do eleitor, o da escolha do 
candidato para ocupar o curul governamental do seu Estado. 

Quanto às Assembléias Legislati11as, a inclusão é procedente, tendo em 
vista permanecer vinculado o voto para deputado federal e estadual. 

As modificações que propomos, através deste projeto de lei, visam asse­
gurar a todos aqueles que, vivendo em Brasília, não se desligaram de seus ter­
ritórios, mantendo portanto uma situação de transitoriedade e por certo, 
aguardando a oportunidade de um retorno definitivo à terra natal. 

---------------------------------
Esta nossa iniciativa terá a solidariedade de todos os membros do Con­

gresso Nacional, merecendo ao termo de sua tramitação, a sanção do Chefe 
do Poder Executivo. 

Sala das Sessões, 7 de outubro de 1981. -Mauro Benevides. 

O Sr. Gilvan Rocha - V. Ex• pe.rmite um aparte, nobre Senador? 

O SR. MAURO BENEVIDES- Desejo ouvir o aparte do eminente Se· 
n:ador Gilvan Rocha. 

O Sr. Gih•an Rocha - A passagem de V. Ex• pela alta Casa da R'epúbli­
ca, nobre Senador Mauro Benevides, tem sido marcada além da sua sobrieda­
de, seu cavalheirismo para çom os seus colêgas, pela sua intimorata posição 
em favor do voto direto e secreto~ A Nação brasileira já está registrando na 
História a luta de V. Ex~ pelas eleições nas capitais dos Estados. V. Ex• agora 
volta com a sua velha tese democrática de que os dirigentes têm que ser esco­
lhidos pelo voto, bem entendido - voto direto e secreto. Assim, o projeto 
que V. Ex• hoje entrega à consideração desta Casa tem essas virtudes. Primei­
ro, é o retrato de V. Ex', um democrata puro que acredita que o poder é exer­
cido pelo povo. Segundo, o seu projeto significa um desafio para a Bancada 
do Governo nesta Casa, aqueles partidários do PDS que dizem que têm um 
programa altamente avançado, em termos sociais e democráticos, estão sen­
do desafiados pelo projeto de V. Ex• a crerem que o Governo tem que ser elei­
to pelo povo. V. Ex• presta, então, duplamente um serviço à Nação: resguar­
da os interesses democráticos e lança um desafio à Bancada governamental. 
Eles estão desafiados, agora, a aprovarem o projeto de V. Ex'-, porque é um 
projeto apartidário, mas·é um projeto extremamente favorável àquilo que nós 
todos, inclusive eles, dizem defender: a supremacia da democracia. 

O SR: MAlíRO -BENEVIDES- Muito grato a v. Ex•, nobre Senador 
Gilvan Rocha, pelas suas generosas e estimulantes considerações em torno da 

·minha modesta atuação parlamentar nesta Casa do Congresso Nacional. Es­
tou absolutamente certo de que o meu projeto assim se situa, como bem des­
taca V. Ex"", acima dos interesses de partido, porque o objetivo é assegurar ao 
eleitor residente no Distrito Federal, e que se mantém vinculado a sua zona 
eleitoral, a respectiva Unidade da Federação, do direito de também votar 
para governador de Estado e para Deputado Estadual. Sabe V. Ex'- e os emi­
nentes Senadores que havia uma restrição, porque, à época da Lei n'i' 6.091, 
não se processava eleição direta para governador de Estado, o que só ocorreu 
com a Emenda Constitucional n9 15, que passou a viger a partir do ano passa­
do; e por uma omissão injustificável, o eleitor do Distrito Federal, que votava 
em Deputado Federal, não poderia fazê-lo em Deputado Estadual, apesar da 
vinculação do voto entre os dois postulates a um cargo na Câmara dos Depu­
tados e a uma cadeira na Assembléia Legislativa. Portanto, estou na espe­
rança de que todas as Bancadas, o Partido de V. Ex'- entendo que se inserirá 
dentre aqueles que defenderão, ardorosamente, a matéria; e também a Maio­
ria nas duas Casas se posicionará faVoravelmente à nossa iniciativa. 

O Sr. Lá=aro BarhOza -V. Ex• me permite um aparte? 

O SR. MAURO BENEVIDES - Pois não, com prazer. 

O Sr. Lá=aro Barbo::.a- Senador Mauro Benevides, quero congratular­
me com o projeto que V, Ex•, hoje, oferece à consideração do Senado da Re­
pública, visando permitir que d leitor- que já vota para Deputado federal e 
para Senador da República nos candidatos de seus Estados de origem, desde 
que, como eleitor, esteja vinculado ainda, eleitoralmente, ao seu Estado- ele 
possa agora, vir votar também para Deputado Estadual e para Governador. 
Congratulo-me com V. Ex•, porque V. Ex'- não apenas supre uma lacuna da 
lei, mas corrige uma SituáÇãõ q·ue estava a exigir uma correção. Como acen­
tuou V. Ex', o voto entre Deputado Estadual e Deputado Federal é vincula­
do; o eleitor não pqdia votar para Deputado Estadual. Quero também, nobre 
Senador, dizer a V. Ex'- que é preciso que nós continuemos lutando, no Sena­
do da RepúbHca, a fim de que Brasília, através do eleitor que aqui se qualifica 
para nada, tenha a sua representação política própria. Neste instante, acabo 
de regressar dos estúdios da TV Capital, onde participei de um debate sobre 
os problemas do Distrito Federal e onde fui obrigado a confessar da impossi­
bilidade de a Comissão do Distrito Federal, integrada por Senadores que, 
diuturnamente, estão assoberbados com problemas nacionais e com proble­
mas dos seus Estados de origem e, assim sendo, não têm condições de ser para 
o povo brasiliense, o povo que está aqui em Brasília, que vive aqui em 
Brasília, o filho de Brasília, que aqui se qualifica como eleitor para nada, não 
tem Senado, através da Comissão do Distrito Federal, condições de bem re­
presentar o povo brasiliense. Acabo de regressar dos estúdios da TV Capital, 
onde e_stive abordando esta problemática que tem uma ligação muito estreita 
com o projeto que V. Ex"', agora, com tanta felicidade, propõe à consideração 
da Casa. 
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O SR. MAURO BENEVIDES- Expresso meus agradecimentos a V. 
Ex•, nobre Senador Lázaro Barboza, por este seu entusiástico apoio a nossa 
iniciativa, apoio que, desde ontem, me foi espontaneamente transmitido, 
quando dei ciência a V. Ex• desta minha disposição de permitir ao eleitor resi­
dente no DF, vinculado na sua zona eleitoral, na respectiva Unidade da Fede­
ração, o direito de participar dos pleitos de governador e de deputado esta­
dual. No que diz respeito à autonomia do Distrito Federal, V. Ex• sabe que 
:sempre me situei favoravelmente a esta tese. Subscrevi todas as propostas de 
emenda constitucional que, desde a minha chegada ao Congresso, têm trami­
tado no Parlamento brasileiro. E queira Deus, sejamos nós que integramos a 
atuallegislatu~a. aqueles que experimentarão a euforia cívica de ver concreti­
zada essa aspiração que é justa e legítima, de milhares de brasileiros que, ins­
critos eleitores no Distrito Federal, se vêem frustrados de exercitar a prerr()­
gativa democrática e de escolher os seus governantes pelo voto direto e secre­
to. 

Sr. Presidente: 
Confio em que o presente projeto, que acabo de dar conh~cimento ao Se­

nado Federal cujo encaminhamento à Mesa agora ocorrerá, tenha rápida tra­
mitação nas duas Casas do Congresso e receba a sanção do Presidente daRe­
pública, ampliando as perspectivas de participação do leitor, radicado tempo­
rariamente em Brasília, nos pleitos do seu respectivo Estado. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Concedo a palavra ao nobre Se· 
nador Humberto Lucena, por cessão do Sr. Senador Teotônio Vilela. 

O SR. HUMBERTO LUCENA PRONUNCIA O SEGUINTE 
DISCURSO QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SE· 
RÃ PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Concedo a palavra ao nobre Se· 
nador João Calmon. 

O SR. JOÃO CALMON (Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores: 

Os esforços ingentes do Ministro Rubem Ludwig pela elevação dos re­
curs_os federais destinados à educação e à ·cultura acabam de ser recompensa­
dos por um ato, aprovado, inicialmente, pelo Presidente Figueiredo e assina­
do pelo Presidente em exercíciO Aureliano Chaves, que assim inaugura sua 
gestão com um passo das mais amplas repercussões no campo social. Refiro­
me ao decreto-lei assinado na semana passada, em que se garante a criação de 
uma nova fonte de renda destinada à complementação do orçamento do 
MEC. 

São, na verdade, dois diplomas legais. O primeiro, decreto-lei assinado 
pelo próprio Presidente em exercício, eleva a alíquota do imposto de renda. 
sobre os lucros das instituições financeiras. O segundo, portaria que autori~ 
zou o Ministério da Fazenda a baixar, amplia incidência do imposto ao redu­
zir o chamado ·~fundo de reserva para devedores duvidosos", dele isento. 

Os recursos obtidos por meio dessas medidas, que atingirão entre 60 e 65 
bilhões de cruzeiros, destinar-se-ão, segundo o próprio Ministro do Pleneja­
mento, ao custeio dos programas do Ministério da Educação e Cultura para 
1982. E: o coroamento de brava luta empreendida pelo Ministro da Educação, 
o Sr. Rubem Ludwig, para ampliar as verbas destinadas à sua pasta que, 
como tivemos já a oportunidade de demonStrar desta ii-ibuna, há mais de dez 
anos recebe parcelas sempre inferiores a 7 por cento do Orçamento da União. 

Recordo, a propósito, que, há seis semanas, tive a oportunidade de apre­
sentar à Mesa do Senado um conjunto de projetos de lei visando precisamenw 
te a criação-de novas fontes de reCeita para o sistema educacional mais exata­
mente para o ensino de primeiro e segundo graus - permanentemente des­
prezados- mediante taxas e contribuições parafiscais de caráter progressivo. 

No primeiro deles, proponho a elevação das alíquotas do imposto de 
renda aplicado às pessoas fisicas incluídas nas mais altas faixas de rendimento 
e, lembrando que não se faz redistribuição de renda apenas com salários, 
mas, também com elevação das alíquotas do imposto pago pelas empresas. F, 
note-se, o mesmo princípio adotado agora pelo Executivo ao tributar os lu­
cros de um setor que, conforme afirmam as próprias autoridades da área eco· 
nômica, vem auferindo mais vantagens ante às peculiaridades da presente 
conjuntura. 

Dentro dos mesmos princípios de progressividade, procuro, nos demais 
projetos, criar novas contribuições sobre o faturamento de um dos mais ren­
táveis setores da nossa economia, a indústria do fumo, e restabelecer os incen­
tivos fiscais para o Mobral. E proponho, ainda, obrigar as empresas estatais, 
esses gigantes que manobram um orçamento três vezes e meia superior ao da 
União, ao da administração direta, a aplicarem um percentual mínimo de 
seus investimentos no ensino fundamental. 

Em resumo, esse conjunto de projetos visa a aplicação em educação de 
recursos provenientes das faixas mais aquinhoadas de nossa sociedade. Seria 
supérfluo lembrar aqui que a garantia de educação constitui, além de direito 
previsto na Declaracão Universal dos Direitos do Homem, o mais seguro -e 
menos violento processo de redistribuição de renda. 

O decreto-lei e a portaria assinados na semana passada merecem nosso 
aplauso exatamente por registrarem caráter distributivo. Os recursos capta­
dos através dos mecanismos por eles estabelecidos virão precisamente dos se­
tores que vêm registrando mais alta rentabilidade no momento atual. Será a 
esses setores bancários que se aplicará uma nova alíquota do que é o mais 
progressivo de nossos tributos, o imposto de renda. 

Mais do que isso, ao justificar tais medidas, o Ministro Delfim Netto não 
se limitou a explicar que elas se destinarão a financiar os programas âo MEC. 
Ele disse textualmente, como registrou a imprensa, que "os financiamentos 
dos programas de educação exigem realmente recursos permanentes". Tal 
frase, vindo de quem vem, soa da maneira mais alvissareira possível, caso 
nela possamos entrever- corno parece- a disposição de assegurar ao MEC 
condições de cumprir a programação estabelecida pelo Ministro Rubem Lud­
wig. 

Das explicações do Ministro Delfim Netto consta ainda que a taxação 
dos lucros extraordinários dos bancos configura um processo esporádico, 
temporário. A história recente do País, verdade seja dita, registra poucos ca­
sos de tributos que, lançados para serem temporários, não terminaram por se 
transformar em definitivos. Está aí, como um exemplo vivo - e custoso- o 
Imposto sobre Operações Financeiras, que, conforme já admitem abertamen­
te algumas das mais altas autoridades da área econômica, veio para ficar. 

Esse é um ponto sobre o qual nos devemos deter. Como bem o disse o 
Ministro do Planejamento, a educação precisa de recursos permanentes. 
Cumpre, portanto, garantir fontes para esses recursos perinanentes, seja atra­
vés de mecanismos como os agora acionados, seja de outras fórmulas. E é 
preciso também que, para manter o que se está conseguindo no momento, 
tais recursos sejam (ormalmente vinculados à educação. Para 1982, a atri­
buição das novas verbas ao ensino está aparentemente garantida, mas nada 
nos impede de temer que, passada a atual conjuntura, os recursos "tempo­
rários" não acabem por se verem desviados para um programa faraônico 
qualquer. 

Aliás, é nesse pOntó que as PTovidências que vêm de ser tomadaS pelo 
Presidente se afastam da linha seguida nos projetos de lei que apresentamos. 
Neles, está explícito que as contribuições que autorizam o Executivo a estabe­
lecer serão integralmente destinadas -e em caráter permanente- a um fun­
do destinado a prover o ensino de primeiro e segundo graus. A única exceção 
é o projeto em que procuro restabelecer os incentivos fiscais para o Mobral, 
hoje também voltado para esses níveis de ensino, principalmente na área do 
jardim de infância. 

Esses projetos certamente se arrastarão ainda durante amplo período, 
nos complicados trâmites do nosso processo legislativo. Tenho, como já afir­
mei nesta tribuna, a esperança de vê-los seguir uffi' êaminho bem diverso da­
quele por que enveredou a emenda constitucional que, com o mesmo objeti­
vo, apresentei em 1976. Afinal, os tempos são outros, como bem o mostrou a 
vitória alcançada pelo Ministro da Educação e Cultura no seu combate por 
um volume de verbas que lhe proporcionem um mínimo de condições para 
executar seu programa. 

Entretanto, a lentidão dos trâmites dos projetos de lei apresentados por 
nós, parlamentares, precisa, mais uma vez, de nossa atenção. Enquanto o 
Executivo pode baixar, mediante decretos-leis, normas que inclusive chegam 
a vigorar tão logo constem das páginas do Dián'o O/feia/, nossos projetos 
demoram-se por longo tempo nas comissões técnicas até serem apreciados -
quando o são. Disso acontece até mesmo quando se trata de resolver um 
problema tão urgente como o das verbas para o sistema de ensino. 

O Executivo agiu, pois, da forma mais acertada possível. Também o 
Congresso, porém, precisa agilizar seus procedimentos, precisa voltar a 
impor-se como poder. A faculdade de efetivamente legislar ê a primeira das 
suas prerrogativas que precisa ser recuperada. 

Acabamos de ter aí um exemplo vivo. Um crônico problema nacional, o 
da carência de verbas para o ensino, agravou-se com a rejeição do programa 
apresentado por um Ministro dedicado. Desta vez, conseguiu-se uma revisão 
da negativa inicial, pela pronta ação do próprio Ministro e pela compreensão, 
enfim, revelada, na cúpula do Executivo, primeiramente pelo' Presidente Fi­
gueiredo e, depois, pelo Presidente em exercício Aureliano Chaves. Era, toda­
via, uma questão que, anteriormente, já poderia ter sido contornada pelo pró­
prio Congresso, ao apreciar e votar diversas propostas nesse sentido aqui de­
batidas. 
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De qualquer maneira, as decisões agora tomadas pelo Executivo 
reforçam-nos as esperanças de que nos aproximamos de uma solução definiti­
va para o grave problema que é a falta de recursos para a educação. Se isso 
ocorrer efetivamente, daqui a um prazo relativamente curto talvez já não te­
nhamos a lamentar que 24,7% dos brasileiros, de acordo com o IBGE, sejam 
analfabetos, ou que, como bem o repetiu o Ministro Ludwig, que 7 milhões 
de jovens entre 7 e 14 anos estejam fora da escola que_ lhes é assegurada pela 
Constituição e qli.e apenas 17% de nossas crianças terminem o curso de }v 

grau. Se isso ocorrer, enfim, representará um indicativo seguro de que esta­
mos caminhando para um Brasil em que todos os cidadãos verão reconhecido 
seu direito à instrução 1 verão delinear-se um caminho seguro para a eqüidade 
na distribuição de renda. Significará; em resumo, que estaremos realmente no 
rumo de um Brasil mais justo, sem 70% de seus filhos ganhando entre um e 
três salários mínimOs, portanto, miseráveis, indigentes e pobres. (Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Dirceu Cardoso, para uma breve comunicação. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (Para breve comunicação. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Dava entrada hoje no Senado, quando vi a nossa Bandeira a meio pau. E 
como tinha lido ontem a história de ''A Casa Assassinada," julguei Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores, que algo tivesse ligação entre a Bandeira a meia adriça 
e a história de h A Casa Assassinada." 

Entrando no plenário, um jornalista me entregou uma página de O Esta­
do de S. Paulo que traz a notícia do nosso Presidente justificando o Regimen­
to. Lembrei-me de outro livro que li; .. A Quádrupla Raiz da Razão Suficien-
te." 

Vou, Sr. Presidente, não hoje, porque não tenho tempo, vou estudar não 
.. A Quâdrupla Raiz da Razão Suficiente," mas as ''Doze Raízes da Razão In­
suficiente," e explicarei a história da reforma regimental que se pretende. 

Como em toda história romanceada não há de faltar uma figura de mu­
lher. Reponta aqui, n:a notícia, a presença" atiVa, atuá.ntC, palpitante, na nossa 
história e no nosso Regimento, de D• Sarah Abrahão. Como é uma figura 
que volta, e volta com todo o ímpeto, com toda a força, com redobrados mo­
tivos e razões, serã o 129 capítulo da nossa história, isto é uma das razões da 
razão insufici.ente. 

Portanto, Sr. Presidente, eu me aprazo comigo mesmo para estudar e 
analisar, uma ligeira história, as doze raízes de uma razão insuficiente, ou se­
ja, uma reforma do Regimento. Nela não quero, de maneira nenhuma, 
lembrar aquele outro livro que li esta noite- a história de ''A Casa Assassi­
nada." 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O :SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Srs. Senadores. convoco 
os Srs. Líderes de Partido para um encontro com a Presidência, em conse­
qüência desta breve comunicação feita pelo Senador Dirceu Cardoso. 

Não desejava, de minha parte, que o Senado da República fosse palco de 
acontecimentos que podem diminuí-lo, mas o peso da responsabilidade que 
trago, como Presidente da Casa, me obriga, acima de tudo, a defender o zelo 
desta Instituir;:; .... f Muito hem!) 

Li o editorial, e conversei com o jornalista desse mesmO jornal, O Estado 
de S. Paulo, em que se declara que uma voz isolada, uma voz solitária defen­
de, e unicamente essa, a dignidade da Casa. Se não fosse a presença nesta 
Casa do nobre Senador Dirceu Cardoso, não se teria impedido- estou citan­
do praticamente, ipsis litteris, o que li- não se teria impedido aumento de 
mordomia, aumento de vencimento dos Srs. Senadores, empreguismo, falta 
de decoro. 

Declarei ao jornalista que tenho grande respeito pelo Senador Dirceu 
Cardoso, mas não empresto a S. Ex• o monopólio da defesa da dignidade, do 
comportamento de cada Senador, e do Senado como um todo, e S. Ex• mes­
rito não teve aqui; desde que me caul--e, pelo voto de V. Ex•s, ter este assento, 
nunca a oportunidade de insurgir-se contra qualquer projeto de resolução ou 
qualquer ato da Mesa Diretora que implicasse mordomia, aumento de venci­
mentos, empreguismo e falta de decoro. -(Conseqilentemente,--achei que es­
tava personalizada no Presidente da Casa, a responsabilidade de defender a 
Casa. O conceito do jornal, de que não hâ quatro Senadores, neste plenário, 
iguais ao Senador Dirceu Cardoso, é um conceito de valor, o jornal pode 
fazê-lo à vontade. O que eu não posso admitir são certas colocações que atin­
gem a instituição como um todo. 

Estou certo de que o nobre Senador Dirceu Cardoso não contribui para 
isso, também. 

Quando se declarou que o Regimento Interno era casuístico para fazer, 
por exemplo, S. Ex• sentar-se Cntão, no projeto haveria um dispositi'l'o que 
obriga a dar o aparte sentado, eu mostrei ao jornalista, e o jornal foi correto 
comigo, que isto é o dispositivo do Regimento atual e que S. Ex• não o cum­
pre, e não o cumpre porque disse-a mim que se sente inibido ao falar sentado 
e eu, talvez até equivocadamente, aceitei as razões de S. Ex• 

Por outro lado, a Casa não sabe, o jornal não foi informado que já na 
gestão do meu ilustre antecessor, o nobre Senador Luiz Viana, foi criado aqui 
uma comissão para modificar o Regimento Interno da Casa porque este Re­
gimento atual estã ultrapassado; é um Regimento que data de 1970, pratica­
mente, o grosso dos seus dispositivos. Ele precisa ser ajustado para o pluri­
partidarismo que existe hoje nesta Casa, precisa ser ajustado para a vida real 
que estamos vivendo hoje. Razão pela qual, diante dessa ameaça de partici­
pação do Senador de trazer para cá, inclusive, o nome de uma assessora que 
qualquer um nós de Senador teve o direito de escolher e eu, como Presidente 
da Casa, fui dos últimos a escolher, que satisfaz a todos os pré-requisitos e a 
quem dei uma determinação de estudar um documento preliminar, que eu 
mesmo nem cheguei a ver na sua parte final e me antecipei, enviando a cada 
Sr. Senador, não significa, primeiro,- que ela não possa fazê-lo, porque o fez 
por determinação minha. Então, se há alguma coisa a ser atribuída contraria­
mente, que_ seja a mím e não a ela, que não tem tribuna para se defender. 

Segundo, eu fiz para dar seguimento àquela comissão que, se não me en­
gano, foi presidida pelo nobre Senador Nilo Coelho, no ano passado, que de­
veria apresentar o documento preliminar para debate. 

Esse documento, portanto, é um mero documento de estudo, não tem 
nenhuma decisão apriorística a tomar. 

Assim, solicito, ao final da tarde de hoje, antes da sessão extraordinária, 
que os Srs. Líderes de Pa.rtído tenham um encontro comigo, no meu gabinete. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Sobre a mesa, projeto de 
lei que vai ser lido pelo Sr. 19-Secretário. 

B lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 294, DE 1981 

Fa<'ulta. ao eldtor residen·i:-2 na Distrito Federal, nos 
pleitos para Governa·d.or de Etbdo .. Assembléias Legislati­
va..,. Senado Federal e Oãmara dos Deputados, votar nos 
candidatos do Estado ou Território em que seja inscrito, 
~ntroduzindo alteração na Lei n.0 6.091, de 15 de agosto 
de 1974. 

O COngresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O "eacput" do art. 17, da Lei n.0 6.091. de 15 de agosto 

de 1974, passa a viger com a seguinte redação: 

"Art. 17. !) eleitor residente no DistJ;ito Feieral po­
derá requrerer ao juiz eleitoral de seu novo domicilio a 
remessa de sua folha individual de votação, a fim de que 
possa sufragar nas eleições para GoVernador de Estado, 
Assembléias Legislativas. Senado Federal e Câmara dos 
Deputados, candidatos do Estado ou Território onde seja 
inscrito.'' 

Art. 2.0 o SuQJerior Tribunal Eleitoral expedirá as instruções 
para a fiel execução desta Lei no :p!'azo de 60 dlas. 

Art. 3.o Esta Lei entrará em vigor à data de sua publicação. 
Art. 4.0 Revogam-se as d:Wposições em contrário. 

Justific~ção 

A Lei n.0 6.091. de 15 de agosto de 1974, determina, "ipsls 
litteris", no art.· 17: 

"0 eleitor que residir no Distrito Federal podera re­
querer ao juiz eleitoral do seu novo damicfllo a remessa de 
sua folha individual de votação, :para sufragar nas eleições 

para o Senado Federal e Câmara :ào.3 Deputados, candida­
tos do Estado ou Território em que seja eleitor. 

§ 1.• O pedido .poderá ser formulado até quarenta e 
cinco rdias antes da eleiçãor por meio do preenchimento de 
formulário próprio, impresso _ou datilografado, apresentado 
ao cartório eleitoral, ou aos postos criadas para esse fim. 

§ 2.0 Na a,presentação do formulário será exibido o 
titulo de eleitor. ou certidão da inscrição eleitoral, e um 
-documento de identidade, que serão devolvidos no ato. 

§ 3.0 NO títUlo eleitoral, ao ser devolvido, será anexada 
indicação da seção eleitoral a que ficará v!ncula,do o eleitor 
no Distrito Federal." 
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Como se verifica, já existe wna sistemática disciplinando a 
votação, no· Distrito Fed-eral, de eleitores inscritos nos Estados e 
Territórios. 

A época em que foi elaborada a Lei n.0 6.091, de 15 de agosto 
de 1974, os Governadores era•m -escolhidos indiretamente pelo su­
frágio de um colégio eleitoral. Não poderiam, portanto, ter os 
mesmos flgura:do no artigo 17 daquele dlple>ma legal. 

A Emenda Constitucional n.O 15, assegurando a eleição direta 
para Governadores, ·mdge que se inclua, entre os deveres do eleitor, 
o da escolha do candidato para ocupar o curul governamental do 
seu Estado. 

Quanto à.s Assembléias Leglslativa.s. a Inclusão é procedente, 
tendo em vista permaneeer Vincula:do o voto para deputsrlo federal 
e estadual. 

As modificações que propomos, através deste projeto .oo lei, 
visam assegurar a todos aqueles que, vivendo em Bra·silia, não se 
desligaram de seus Estados ou Territórlo3, mantendo portanto 
uma situação de transitoriedade e,. !pOr certo, aguardandQ a opor­
tunidade de um retorno definitivo à terra natal. 

Esta nossa in1ciativa terá a solidariedade de todos os membros 
do Congresso Nacional, merecendo, ao termo de sua tramitação, 
a sanção do Chefe do Poder Executivo. 

Sala das Sessões, 7 de outubro de 1981. - Mauro Benevides. 
r As comissões de Constituição e Justiça e do Distrito 

Federal.J 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- O projeto lido serâ publi­
cado e remetido às comissões competentes. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- A presidência convoca ses­
são extraordinária a realizar-se hoje, às dezoito horas e trinta minutos, desti­
nada à apreciação das seguintes matérias: 

Redação final dos Projetos de decreto Legislativo n9s 20 e 30, de 1980; 
Substitutivo do Senado ao Projeto de Decreto Legislativo n' 13, de 1980; 
Projeto de decreto Legislativo n9 3, de 1981; e 
Mensagem n9 264, de 1981, referente à escolha do Sr. Armindo Branco 

Mendes Cadaxa, Ministro -de Primeira Classe, da Carreira de Diplomata, 
para exercer a função de embaixador do Brasil junto à República Popular po­
lonesa. 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

Eunice Michiles - Raimundo Parente - Gabriel Hermes - Luiz Fer­
nando Freüe- José Sarney- Helvídio Nunes- Martins Filho- Milton 
Cabral- Nilo Coelho- Gilvan Rocha=- Lourival Baptista -Jutahy Ma­
galhães- Lomanto Júnior- Dirceu Cardos_o ~-Amaral Peixoto- Nelson 
Carneiro- Itamar Franco - Murilo Badaró - Tancredo Neves- Henri­
que Santillo- Benedito Canelas- ValdonVarjão- Vicente Vuolo- José 
Fragelli - Mendes Can'ale - Sardanha Derzi - Arno Damiani. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Conthiúação da votação, em- turno único, do Projeto de Reso­
lução n9 49, de 1981 (apresentado pela Comissão de Finanças como 
conclusão de seu Parecer __ n~_361, de 1981, com voto vencido do Se­
nador Affonso Camargo), que autoriza o Governo do Estado do 
Mato Grosso do Sul a realizar operação de empréstimo externo no 
valor de USS 30,000,000.00 (trinta milhões de dólares americanos), 
destinado ao programa de investimentos do Estado, tendo 

PARECERES, sob n•s 362,663 e 664, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça. ]? pronunciamento: pela constitu­

cioalidade e juridicidade, com voto vencido do Senador Hugo Ra­
mos; 2'~ pronunciamento: favorãvel à Emenda n9 1 da Comissão de 
Finanças, com voto vencido, em separado, do Senador Mendes Ca­
nale; e 

-de Finanças (2? pronunciamento: em virtude de doCumen­
tação anexada), apresentando Emenda n9 1-CF, com voto vencido 
dos Senadores José Fragelli, Affonso Camargo e Pedro Simon. 

(Dependendo da votação do Requerimento n9 338, de 1981, do 
Senador Dirceu Cardoso, de adiamento da votação para reexame da 
Comissão de Finanças.) 

Este item n9 1 está pendente, ainda, por não ter havido quorum na sessão 
de ontem, da decisão de um requerimento do nobre Sr. Senador Dirceu Car­
~oso. 

Solicito ao Sr. 1 "'-Secretário que faça a releitura do requerimento. 

E lido o seguinte 

REQUERIMENTO N' 338, DE !981 

Ex.celentíssimo Senhor Presidente do Senado Federal 
Com apoio no Regimento, o Senador que este subscreve requer à Mesa 

seja retirado de pauta o Projeto de Resolução n9 49, de 1981 (empréstimo ex­
terno ao Estado de Mato Grosso do Sul), para que o mesmo seja enviado à 
Comissão de Finanças para proceder ao seu reexame, a fim de dizer se hã no 
processo o HPlano Viãrio" de que fala a legislação atinente à matéria, de 
acordo com o art. 310, letra "e", do Regimetno Interno. 

Sala das Sessões, 6 de outubro de 1981. - Dirceu Cardoso. 

O Sr. Dirceu Cardoso- Sr. Presidente, peço a palavra para encaminhar 
.a votação do requerimento. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Antes de V. Ex• encami­
nhar a votação, Solicito uma informação a V .Ex• Peço a V. Ex• que me expli­
que o que significa "plano viãrio de que fala a legislação atinente à matéria". 

O SR. DIRCEU CARDOSO -(Para uma observação. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presiderite, Srs. _Senador~: 

Aqueles que discutem os empréstimos geram, têm gerado e vão gerar as 
antiPatias, antipatias que a gente combate da mesma maneira, com a mesma 
fé e com a mesma força d'alma. Por isso, sofremos o amordaçamento. O meu 
microfone não funciona desde ontem, do meu lugar. E há um princípio de 
Freud que nós estamos sempre propensos a nos manifestar da melhor manei­
ra possível n-os lugares habituais. Eu estou habituado a este lugar hâ cerca de 
seis anos, nesta Casa. Mas o meu microfone, como a Casa está vendo, estâ ca­
lado desde ontem~ não vou mudar de lugar, vou falar do meu microfone, do 
meu microfone mUdo. DePois o meu lugar passará a ser mudo, mas vai denlo­
rar muito. 

Pediu-me o Sr. Presidente que explicasse o plano viário. Como temos 
que repudiar o avulso oficial da Casa, que foi distribuído aqui, que já está 
aqui, com duzentas e cinqüeniã. grã.inas de peso, com trinta e cinco projetos 
que estão na Ordem do Dia, nós vamos deletrear o avulso que, inopinada­
mente, foi jogado em nossas bancadas como orientador das votações desse faw 
migerado empréstimo a Mato Grosso do Sul. Portanto, vamos tentar expli­
car, sem tempo, porque o Sr. Presidente não me disse o tempo de que dispo­
nho, o que quer dizer o plano viário de que falámos no nosso requerimento. 

No documento que tenho em mãos, o segundo avulso distribuído na 
Casa para orientar a nos_s_a Votação, porque o primeiro jã foi posto de lado, 
diz o Sr. José Flávio Pécora, DD. Ministro-Chefe em exercício da Secretaria 
de Planejamento da Presidência da República, em ofício ao Sr. Ministro· 
Chefe, em 13 de julho de 1981, o seguinte: 

"'Nesta reprogramação, com o plano de aplicação anexo, pro­
põe o Estado atender inicialmente 14 (quatorze) municípios, com 
obras jâ eni andamento." 

Portanto, com o plano de aplicação anexo. Isso diz em ofício, palavra 
oficial, o Sr. Dr. José Flávio Pécora, DO. Ministro~Chefe, em exercício, da 
Secretaria de Planejamento da Presidência da República ao Sr. Ministro da 
Fazenda. 

Desculpem-me os Srs. Senadores. Foi engano meu. Não tem assinatura 
aqui. Foi o Sr. Governador de Estado que se dirigiu ao Sr. Ministro-Chefe da 
Secretaria Geral de Pfi:me]amento. O GovernadOr de Estado diz assim: "nesta 
reprogra;mação, Cõril O plano de aplicação anexo". Diz o Sr. Ministro-Chefe, 
Sr. José Carlos Pécora, da Secretaria Geral de Planejamento ao Sr. Ministro-­
Chefe da Fazenda, Dr. Ernane Galvêas, num ofício datado de 16 de julho de 
1981, o seguinte: 

2. Informa o Senhor Governador que os recursos provenien­
tes dessa operação (cuja finalidade fora definida na Lei Estadual n9 
189, de 18 de dezembro de 1980) deverão ser reorientados para apli­
cação no Programa Viário de Apoio à Produção Agrícola de Mato 
Grosso do Sul, tendo em vista a aprovação da Lei Estadual n9 219, 
de 6 de maio de !981. 

Isto está na pãg. lO do segundo avulso- o avulso amarelo. Temos, ago­
ra, dois avulsos: o avulso branco que funciona em algumas hora:s de folga e o 
amarelo que funciona aforçuradamente, como dizia, ali, o nosso Ruy, para 
.. espancar" as dúvidas das bancadas, aqui presentes. Então, é o Sr. Ministro 
José Flávio Pécora - que nem conheço, nunca o vi nem mais gordo, nem 
mais magro é o Sr. Dr. José Flávio Pécora, D.D. Ministro-Chefe, em exercí­
ciõ, da Secretaria do Planejamento, da Presidência da República, que dirigiu­
se a quem? Dirigiu-se ao Ex9 Sr. Dr. Ernâne Galvêas, D.D. Ministro de Estak. 
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do para os negócios da Fazenda. Está à pág. 10 do avulso, isto é, a oitava li­
nha do avulso. E o que S. Ex• diz? Diz o seguirite: 

.. ... deverão ser reorientados para aplicação no Programa 
Viário de Apoio à Produção Agrícola de Mato Grosso do Sul...". 

Não fui eu quem definiu. Quem definiu foi o nobre Senador Benedito 
Canelas que foí o Relator da matéria, a conhece bem. 

Então, foi o Sr. dígníssímo Ministro-Chefe, em exercício, da Secretaria 
do Planejamento da Presidência da República quem falou em plano ao Sr. 
Ministro Emane Galvêas. E continua. 

Creio, Sr. Presrdente, que atendi à dúvida da Presidência, porque não fui 
eu que crieí essa expressãO: Plano viário. Vou ler no avulso amarelo, porque 
nós já abandonamos, por ora, o avulso branco. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Nobre Senador Dirceu 
Cardoso, eu me dou por satisfeito com a informação de V. Ex• 

O SR. DIRCEU CARDOSO -Já vou terminar, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Nobre Senador, V. Ex• já 
me satisfez, eu que lhe fiz a pergunta. 

O SR. DIRCEU CARDOSO- Mas eu não estou satisfeito. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Mas, quem tem que ficar: 
eu que tenho a dúvida ou V. Ex• que a explica? 

O SR. DIRCEU CARDOSO- Mas, eu tenho que dar as explicações 
cabais e irrefutáveis. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Eu as considero cabais. Só 
que, onde V. Ex• está lendo, é Programa Viário de Apoio e V. Ex' fala em 
Plano Viário. Então, eu lhe pedi uma opinião sobre isto. 

O SR. DIRCEU CARDOSO- Sr. Presidente, pela ordem e pelo amor 
de Deus. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Que ele nos proteja, Sena­
dor, a nós ambos. 

O SR. DIRCEU CARDOSO - Que nos ilumine. 
Não, V. Ex'~- é sempre um iluminado; eu é que sou um obscurecido. 
Então, Sr. Presidente, estou tendo no ofício de José Carlos Pécora, D.D. 

Ministro-Chefe, em exercício, da Secretaria do Planejamento da Presidência 
da República dirigido ao Senhor Ministro-Chefe dos Negócios da Fazenda, 
Dr. Ernâne Galvêas, dizendo que, anexo, estava o Programa Viário de Apoio 
à Produção_ Agrícola. Foi ele que definiu o programa, não fui eu não. Não foi 
nada da minha cabeça; a minha cabeça não é criadora, é repetidora. As cria­
doras estão aqui: o Sr. Ministro Pécora; o Sr. Ministro Galvêas; o Sr. Minis­
tro Delfim; o Senhor Presidente da República;· o Sr. Ministro Golbery; o ilus­
tre Senador Benedito Canelas: a nobre Comissão -de Justiça, a nobre Comis­
são de Finanças. Estes, são os criadores. Sou apenas um repetidor. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Peço a V. Ex• que conclua. 

O SR. DIRCEU CARDOSO - Então, Sr. Presidente, creio que atendi 
às explicações ... Está aqui. Não fui eu que nomeei plano viário, plano viário é 
com o Sr. Digníssimo Ministro Pécora, que é Digníssirno Ministro-Chefe da 
Secretaria do Planejamento da Presidência da República-. (Muito bem!) 

O Sr. A4urilo Badaró - Sr. Presidente, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)...:._ Um momento, por favor, 
já concederei a palavra a V. Ex• 

Eu já me considero, pessoalmente, cansado de dar as mesmas expli­
cações. 

O Sr. Dirceu Cardoso - Desculpe-me, Sr. Presidente, mas não ouvi. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Vê V. Ex• que não é só o 
microfone de V. Ex• que, às vezes, tem defeito. Até o da Presidência tem de­
feitos. 

O Sr. Dirceu Cardoso- O meu não está funcionã:ri-do. Já começaram a 
me calar. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Nós já discutimos esta ma­
téria em profundidade. Esta página a que se referiu, agora, o Senador pelo 
Espírito Santo é exatamente o aviso em cjue o Ministro Interino Fiávio Pêco­
ra encaminhava ao Ministro Emane Galvêas o documento louvado na pri­
meira lei, a Lei Estadual nll 189, que S. Ex'Ieu, de 18 de dezembro de 1980. 
Segundo isto, o MinístrO- Pécora, de acordo com o Governador, pede que seja 
"reorientado para aplicação no Programa Viário de Apoio à Produção Agrí­
cola em Mato Grosso do Sul". 

Todos os Srs. Senadores de Mato Grosso do Sul, que discutiram essa 
matéria, sabem perfeitamente, entre eles os senadores que se encontram pre~ 

sente, que a Lei nll 189 tinha um anexo, que era exatamente não um plano 
viário, mas um programa viário. f_ esse programa que· está na página li. Pos­
teriormente, foi o projeto retirado de pauta, voltou à Comissão. Na Comis­
são, o Relator, que é o Senador Benedito Canelas, apresentou novos docu­
mentos, pois havia uma nova lei, que havia sido votada entre a apresentação 
inicial e a votação que nós íamos fazer. 

Essa nova lei então, deu nova redação ao art. 2"' da primeira lei e faz essa 
nova redação, exclusivamente, para eliminar o anexo. A lei foi aprovada sem 
o anexo. 

Portanto, eu poderia considerar aqui, neste instante, o requerimento de 
S. Ex'- o Sr. Senador Dirceu Cardoso como prejudicado, uma vez que o plano 
está caduco completamente pela eliminação da lei. A lei nova não integra 
mais o plano, não fala mais em plano. 

E o Senador Benedito Canelas, apresentou, posteriormente, à Comissão 
de Finanças, documentos que lhe vieram do Governador de Mato Grosso do 
Sul. E entre esses documentos figuravam exatamente a nova lei, no estudo 
que eu pessoamente fiz, ... 

O Sr. Dirceu Cardoso- Lei n"' 219, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Agradeço a achega de V. 
Ex'-, mas o meu documento é outro, é o da página 2 ... 

O Sr. Dirceu Cardoso - Estou vendo que os nossos documentos não 
conferem. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Ê a Lei Estadual n• 189, de 
80, a Lei Estadual n"' 219, de 81, que alterou o art. 2"' da Lei Estadual n9 189, 
dele retirando a expressão, Hconstante do anexo dessa lei", folhas 136 verso, e 
em plano de aplicação dos recursos externos do sistema rodoviário estadual, 
especificando trecho, rodovia, tráfego, situação da obra, tipo de pavimen­
tação, extensão, valor e prazo de conclusão previsto para obra. E mais um 
aviso. o aviso da SEPLAN confirmando a prioridade anteriormente reconhe­
cida, nos termos do A viso n9 161 de 1981. Portanto, o que existe com o nome 
de plano ou programa, está perfeitamente contido na documentação que está 
à disposição dos Srs. Senadores. Os dois avulsos a que se refere constante­
mente o Senador de uma forma a dar impressão de que se trata de alguma 
coisa - como ontem S. Ex'- não foi muito feliz na expressão e considerou 
como malversação ou algo semelhante -são decorrentes da obrigação que 
tenho de cumprir o Regimento da Casa, e o segundo avulso é conseqüência 
exatamente do art. 274 do Regimento, que manda apresentar ao Plenãrio os 
documentos solicitados em qualquer momento pelo Senador, para instruir 
suficientemente o projeto. Esse foi o documento solicitado pelo Senador 
Mendes Canale. Com ontem eu submeti este projeto à votação, eu mantenho 
a decisão de ontem. 

O Sr. Murilo Badaró - Permita um esclarecimento, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Pois não. 

O SR. MURILO BADARÓ (Para uma observação. Sem revisão do ora­
dor.)- Sr. Presidente, data vênia do entendimento de V. Ex• e da Mesa, a di­
reção dos trabalhos da sessão de ontem procedeu equivocadamente ao colo­
car o requerimento em votação, pelas seguintes razões: a Mesa, já atendendo 
a uma solicitação do Senador Mendes Canale saneou o processo, fazendo in­
clusive publicar um novo avulso, complementar ao primeiro, já distribuído 
anteriormente, para que todas as peças do processo estivessem nos termos so­
licitados pelo nobre representante do Mato Grosso. 

É também importante aSsinalar que esta foi a segunda diligência deter­
minada pela Mesa, poisjã antes, conforme lembrou V. Ex' há instantes atrâs, 
o próprio Senador Benedito Canelas, na Comiss?o de Finanças, para onde foi 
remetido o processo, ali deu provimento à necessidade de completar os docu­
mentos que foram solicitados pelos senadores do Mato Grosso. 

Ora, Sr. Presidente, o artigo 3l0 é de uma clareza meridiana, só se pode 
adiar a discussão, e no caso nerri é disc-u-ssão ê. a votação, processo de votação 
só se interrompe em casos excepcionalíssimos. Este é o entendimento do Re­
gimento. O artigo 310 é específico para a discussão. E para "preenchimento 
de formalidade essencial", que não é o caso. E a letra e "diligência considera­
da imprescindível ao seu esclarecimento," o que igualmente não é o caso. 

Ora, cómpete à Mesa dirigir os trabalhos, evitar seguidas violações ou 
transgressões do Regimento, e a Mesa não pode interpretar, Sr. Presidente, 
favoravelmente a obstrução, porque seria uma interpretação que nos levaria 
ao absurdo. E como ontem o gesto de liberalidade de V. Ex• recebeu uma cer­
ta complacência da Casa, todavia isso não pode prosseguir sempre. Pelo que, 
eu acho que V. Ex• tem que reexaminar o assunto para rever a decisão, não 
aceitando o requerimento por ser ele mesmo vazado contrariamente aos ter­
mos _do Regimento Interno. 
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O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Eu acho as colocações de 
V. Ex" com os verbos imperativos: V. Ex" tem que fazer, não pode fazer. E 
acho que V. Ex" não me fez justiça quando admite que eu estou aqui ajudan­
do as obstruções. O problema para mim foi analisado à luz rigorosamente do 
Regimento, e me gãbo de me inspirar nele para poder dar decisões. Primerio, 
talvez V. Ex" não estivesse no plenário, qU:ãndó -o ·nobre Senador Dirceu Car­
doso apresentou o documento, ele não disse em que artigo do Regimento se 
apoiava e eu dei um primeiro despacho: .. Diga o nobre signatário em que dis­
positivo- reginiCnüi.l apóia o presente requerimento". S. Ex", então, acrescen­
tou a mão: ''De acordo çom o artigo 310, letra ''e", do Regimento Interno. 
Apanhado aqui no momento, que é o que cabe à Presidência, dar uma so­
lução imediata a um problema que lhe é apresentado e vendo que se tratava 
de um plano viário - S. Ex.• falava em plano viário e plano viário, por seu 
turno, segundo eíe, pertinente a uma legislação que está presa à matêria- eu 
recebi o requerimento para: que ele fosse discutido. A Bancada de V. Ex• não 
combateu o plano viário. V. Ex• hoje combate em termos que eu considero 
muito imperativos. 

O artigo 310 diz claramente que do adiamento da discussão,- que ê cla­
ro que ê o que regula o adiamento da votação - o artigo anterior diz que o 
adiamento da votação é regulado pelo adiamento da discussão, que qualquer 
Senador poderá, mediante deliberação de Plenário, solicitar, mediante reque­
rimento. adiamento da votação para diligência considerada imprescindível ao 
seu esclarecimento. 

Que fiz eu? Não tive nenhum tipo de generosidade, nem aceitei compla­
cência do Plenário- são expressões de V. Ex", que eu me permito não aceitar 
-apenas considerei que os caput do artigo ê muito claro, diz: "'A discussão 
poderã ser adiada, mediante deliberação do Plenário .... " Transferir para o 
Plenário o julgamento do caso, o plano viãrio que o ilustre Senador está soli­
citando tem cabimento ser pedido ou não tem cabimento ser pedido. 

Em conseqüência, mantenho a minha decisão de aceitar o requerimento 
e submetê-lo a Plenário. 

O Sr. Dirceu Cardoso- Sr. Presidente, peço a palavra para encaminhar 
a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Dirceu Cardoso, para encaminhar a votação. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (Para encaminhar a votação. Sem revisão 
do orador.) - _S_r_._Psesidente, Srs. Senadores: 

A minha memória já é um pouco cansada. Verifico a origem do Vice­
Líder do Governo como de origem mineira, mas como ele esteve alguns dias 
em Cuba e teve ali uma longa palestra com Fidel Castro, voltou também com 
a rolha na mão e quer arrolhar os seus colegas. Portanto, houve aí uma não 
identificação das suas origens, a Minas da liberdade com a Cuba da balcani­
sação, da cubanização e da sovietização do mundo, isto é, o regime rolha que 
S. Ex• quer instituir aqui na Casa. 

Sr. Presidente, eu tenho aqui o Regimento Interno da Assembléia Geral 
de Cuba e, de fato não se pode fazer o que nós estamos. fazendo aqui. Ent 
Cuba é o crê ou morre. No art. 119 do Regimento Interno de Cuba não se 
pode fazer o que nós estamos fazendo aqui. E V. Ex• tem uma interpretação 
liberal que abre às escáncaras as portas desta Càsa para uma interpretação 
brasileira e não cubana. 

S. Ex• que ainda está com a catinga lá dos arrais-cubanos aqui querendo 
arrolhar também seus colegas que não lêem pela sua cartilha. Art. 119 do Re­
gimento Interno da Assemblêia Legislativa de Cuba. Portanto, Sr. Presidente, 
a interpretação não é cubana a interpretação ê brasileira. 

Sr. Presidente, V. Ex_ ~i~ acertou na sua interpretação, invocando aqueles 
artigos por nós a desoras citados no nosso Regimento - o art. 31 O letra e, 
que vou ler para o ilustre sublíder ou vice-Líder da Maioria no posto de maio­
ral de bâtonnier da Bancada, mas que está ainda com com cheiro daquela 
Cuba que ele visitou durante 20 e tantos dias e de onde trouxe profundas sau­
dades e recordações: 

Têm direito os Srs. Senadores a requerer a volta a uma Comissão desde 
que haja- art. 310, letra e, "diligência conSiderada imprescindível ao seu es­
clarecimento". 

Sr. Presidente, os artigos do regimento interno da Assembléia-Geral de 
Cuba, não dão esse direito, mas o nosso dá. Foi um erro de 180 graus de S. 
Ex_J que não está no mar das Caraíbas, S. Ex• está no Oceano Atlântico, aqui 
no interior do País, na extensão dessas pradarias do interior do País, mas 
num regime de liberade. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, o requerimento, poriailto, tem fundàmen­
to regimental, pelo regimento de 1976; agora pelo regimento da Assembléia-

Geral de Cuba não_ tem sustenção, não tem fundamento, não se esteia e nem 
se escora em dispoSitivo algum. 

Sr. Presidente, ontem, na discussão, levantei essa tese: falam aqui no pla­
no de aplicação. O que vejo? 

Ao DO. Ministro-Chefe em exercício da Secretaria do Planeja­
mento da Presidência da República, Dr. José Flávio Pécora. Ofício 
n' 257/81. 

Do Sr. Governador do Estado ao Sr. DD. Ministro-Chefe em 
exercício da Secretaria do Planejarilento da Presidência da Repúbli­
ca, Dr. José Flávio Pécora. 

Todos falam em plano de aplicação, mas Sr. Presidente, não hã plano de 
aplicação. Segundo as definições que trouxe e li para a Casa, aqui, ontem, do 
Plano N acionai de Viação - não ê o de Cuba, ê o Brasil, não é o Cuba, por­
que lá em Cuba de fato não hã isso, ê diferente, como ê diferente o amor _em 
Portugal. De hoje em diante vou adotar esse lema; ê diferente o Regimento 
Interno em Cuba, como é diferente o amor em Portugal. Esses que vêm tão 
imbuídos dessas idéias as liberticidas, têm que ter calma. porque não é com 
tanta sede que se vai ao pote, porque, às vezes, fica-se sem a rodilha, e, às ve­
zes, fica-se sem o pote. 

Sr. Presidente, segundo a definição do Plano Nacional de Viação, plano 
é um conjunto de medidas. Isso, aqui no Brasil. No mar das Caraíbas, a coisa 
é outra, a liguagem ê outra. 

Diz o seguinte: 

O Plano deverá prever: 
a) as diretrizes a serem adotadas; 

. b) o objetivo, descrição e custo dos programas; 
c) o _custo, desembolso anual e fontes de financiamento dos 

projetos e atividades; 
d) as medidas necessárias à eficiente expansão do Plano. 
Os programas básicoS do Plano são os seguintes: 
a) realização de programas de pesquisas e levantamento dopo­

tencial econômico da região, como base para a ação planejada a 
longo prazo; 

b) definição dos espaços econômicos suscetíveis de desenvolvi­
mento planejado, com a fixação de pólos de crescimento capazes de 
induzir o desenvolvimento de áreas vizinhas; 

c) concentração de recursos em áreas selecionadas em função 
de seu potencial e populações existentes; 

d) formação de grupos poPulacionais estáveis, tendentes a um 
processo de auto-sustentação; 

e J adoção de política imigratória para a Região, com aprovei­
tamento de excedentes populacionais internos e contingentes 
selecionados-externos; 

f) fixação de populações, especialmente. no que conceme às zo­
nas de fronteira; 

g) ordenamento da exploração das diversas espêcies e essências 
nobres nativas da região, inclusive por meio da silvicultura e aumen­
to da produtividade da economia extrativa sempre que esta não pos­
sa ser substituída por atividade mais rentável; 

h) incentivo e amparo à agricultura, à pecuária e à piscicultura 
como base de sustentação das populações regionais; 

E assim por diante, Sr. Presidente. São 15 ou 20 itens. Isto, o Plano de 
Viação do Brasil; eu não conheço o Plano de Viação de Cuba, mas vou me di­
rigir hoje a S. Ex~ O Sr. Embaixador de Cuba solicitando o plano de viação 
daquele país. E lá vamos ver, Sr. Presidente, o que é plano em Cuba. Se há um 
governo planificado ou deplanificação, ou de planejamento, se há planos 
qüinqüenais, decenais, anuais, bienais, trienais e quadrienais. 

Assim, Sr. Presidente, eu pediria à nobre Bancada do Governo- sóis­
so, nada mais --a volta do projeto a fim de verificarmos se há, de fato esse 
plano. Só isso, Sr. Presidente. Se há esse plano de que falam. 

O Sr. Ministro-Chefe do Planejamento da Presidência da República, Dr. 
Flávio Pécora, o. Sr. Ministro dos Negócios da Fazenda, Ministro Ernane 
Galvêas, o Sr. Governador do Estado do Mato Grosso, Pedro Pedrossian, 
eles que falaram isso, mas não tenho nada disso, Sr. Presidente, nada desse 
plano. 

Não tem nada disso, disse ontem, disso é preciso que a Bancada do Go­
verno fique certo: não há plano viário algum. O que eles querem ê dinheiro, 
Sr. Presidente, depois vão empregar contra os nobres opositores do Sr. Pedro 
Pedrossian, vão jogar contra os opositores de Mato Grosso trinta milhões de 
dólares, a onze ou doze meses antes das eleições de 15 de novembro de 1982. 
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O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Peço a V. Ex• que conclua 
o seu discurso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO- Conclu~o. Sr. Presidente. Hoje nós esta­
mos nos entendendo perfeitamente. V. Ex• deu uma reposta à orientação cu~ 
bana da Bancada do PDS; Chamou à responsabilidade; nós estamos no Bra~ 
si!, não estamos em Cuba; nós não estamos no Mar das Caraíbas, estamos­
aqui no Brasil. 

Esse é o pronunciamento: estamos com os pés plantados na terra brasile~ 
ria, e não no Mar das Caraíbas, querendo arrolhar os adversários ou aqueles 
que não vêem, e não rezam por sua cartilha. Nós só desejávamos isso. Nós 
votaremos. 

E tem mais: eu não estou pedindo ao Sr. Flávio Pécora, nem ao Sr. Go~ 
vernador. 

Há urna Comissão da Casa. Esteado no Regimento Interno, que me fa­
culta me dirigir a uma das Comissões, se há o plano viârio, eles que me digam 
onde está esse plano viário, e vou votar. 

Assim, Sr. Presidente, fico contente e satisfeito com a decisão de v. Ex' 
Nós. começamos desavindos- mas como respeitamos a mesma lei, que é o 
Regimento Interno do Senado Federal do Brasil, V. Ex' não quer que se leia 
aqui o Regimento da Assembléia Geral de Cuba, não quer e nem aceita- já 
agora nós estamos no mesmo caminho, de mãos dadas, V. Ex' na majestade 
do seu cargo e eú na ~·nenhumidade" dos meus esforços. 

Srs. Senadores do PDS, pedimos apenas isso: que mandem esse plano. 
Sexta-feira ele poderá estar aqui, e, estando aqui, votaremos. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O Sr. José Richa- Sr. Presidente, peço a palavra para encaminhar avo­
tação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo apalavra ao 
nobre Senador José Richa, que encaminhará a votação pelo PMDB. 

O Sr. José Richa - Não, eu vou encaminhar pessoalmente, não tenho 
procuração do Partido. Mas se o meu Líder me autorizar ... 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Nobre Senador. me permi­
ta uma explicação. Pelo Regimento, um requerimento dessa natureza é enca­
miilhado pelo autor do requerimento e por um membro de cada Partido. 

O Sr. Lá::aro Barho::a - O nobre Senador poderá falar em nome do 
PMDB. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador José Richa, que falará pelo PMDB. 

O SR. JOSE RICHA (Para encaminhar a votação. Sem revisão do ora­
dor.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Quero, preliminarmente, colocar a minha po"Sição: eu voto contra o pro­
jeto. Portanto, ao fazer aqui o encaminhamento e uma observação, não quero 
entrar no mérito nem influir em qualquer Senador a votar a favor ou contra o 
projeto; eu já declaro, de antemão, que vou votar contra o projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- V. Ex• me permite uma 
breve interrupção'? Realmente nós estamos aqui, neste poniõ sim, todos 
transgredindo o Regimento, porque o projeto já fOi aprovado, nós estamos 
discutindo uma emenda, e só poderemos discutir o mérito da emenda, e não 
mais do projeto. Desculpe-me V. Ex• 

O SR.JOSf: RICHA- Mas eu queria colocar um ponto que me parece 
importante: a Constituição diz que é da competência do Senado autorizar pe­
didos de empréstimos, e o próprio Senado, ao regulamentar o dispositivo da 
Constituição que dá a ele próprio esse poder, estabelece através das Reso­
luções n9s 62 e 93, apenas-a competência Para -o senado dizer se autoriza ou 
não, de acordo com a capacidade de endividamente do município ou do Esta­
do. Eu faço essa observação, aliás já a fiz hoje ao Presidente da Comissão de 
Economia e ao Plenário, qUando se procurava-p-recisamente discutir a ques~ 
tão do plano de aplicação. Eu entendo que não é da competência do Senado 
Federal analisar o plano de aplicação; se tem projeto viário ou se não tem, se 
tem plano de aplicação ou não, porque isso seria exorbitar da competência do 
Senado e invadir a autonomia dos Estados e dos Municípios. 

Quero dizer que· não estou defendendo esta questão por lhe ser a favor. 
Até voto contra o projeto. Entendo, entretanto, que devo registrar essa po~ 
sição para nos ltvrar do precedente, porque senão daqui a pouco torna-se pra­
xe o Senado solicitar plano de aplicação em proJeto, quando não é da sua 
competência. E se o Senado exigir isso, estará exorbitando e invadindo a au­
tonomia dos Municípios e dos Estados brasileiros. 

Era só isso que gostaria de dizer, Sr. Presidente. (Muito bem/ Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Em votação o requerimen-
to. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer como se encon-
tram. (Pausa.) 

Rejeitado. 

O Sr. Dirceu Cardoso- Peço verifiCação de quorum, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Em virtude do pedido de 
verificação nominal, peço aos Srs. Senadores que tomem seus assentos indivi­
duais para a votação. (Pausa.) 

Como vota o Líder dO Partido Democrâtico Social? 

O SR. NILO COELHO - Não. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Como vota o Líder do 
PMDB? 

O SR. LÁZARO BARBOZA - Questão aberta. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Como vota o Líder do 
Partido Popular. (Pausa.) 

O PARTIDO POPULAR ESTÁ AUSENTE. (Pausa.) 
Os Srs. Senadores já podem votar. 

Procede~se à votação. 

VOTAM ""SIM": OS SRS. SENADORES: 
Adalberto Sena- Amaral Peixoto- Dirceu Cardoso- Henrique San­

tillo - José Richa. 
VOTAM ""NÃO"" OS SRS. SENADORES: 
Aderbal Jurema- Almir Pinto- Aloysio Chaves- Arno Damiani­

Benedito Canelas- Bernardino Viana- Cunha Lima- Eunice Michiles­
Gabriel Hermes- João Calmon- João Lúcio- Jorge Kalume- José 
Lins-José Sarney- Jutahy Magalhães- L omanto Júnior- Luiz Caval­
cante- Martins Filho- Milton Cabral- Moacyr Dalla- Murilo Badaró 
-Nilo Coelho - Passos Pôrto - Raimundo Parente - Vicente Vuolo. 

ABST~M-SE DE VOTAR O SR. SENADOR: 
Lázaro Barboza. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Trinta e um votos no total, 
sendo ''SIM" 5; uma abstenção e 25 ~·NÃO". 

Aplicarei o Regimento. Suspenderei a sessão por lO minutos, tocarei as 
campainhas e convidarei os Srs. Senadores a uma segunda votação. 

(Suspensa às 16 horas e 25 minutos, a sessão é reaberta às 16 ho~ 
ras e 35 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Está reaberta a sessão. 
Vamos proceder a nova votação. Na forma regimental, a votação será 

nominal. 
Como vota o Líder do Partido Democrático Social? 

O SR. NILO COELHO - Não. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Como vota o Líder do 
Partido do Movimento Democrático Brasileiro? 

O SR. HENRIQUE SANTILLO - Questão aberta. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Não há membro do Parti· 
do Popular presente. 

Os Srs. Senadores podem votar. (Pausa.) 
Advirto aos Srs. Senadores que eStejam no plenário que serão contados, 

para efeito de quOrum, se permanecerem no plenário, ainda que não votem. O 
aviso é para que ninguém seja tomado de surpresa. 

Procede-se à votação. 

VOTAM ""SIM OS SRS. SENADORES: 
Adalberto Serra- Amaral Furlan- Dirceu Cardoso- Henrique San­

tillo - José Richa. 

VOTAM ""NÃO"" OS SRS. SENADORES: 
Aderbal Jurema- Almir Pinto- Aloysio Chaves- Amaral Peixoto­

Arno Damiani- Benedito Canelas- Bernardino Viana- Cunha Lima­
Eunice Michiles- Gabriel Hermes- João Calmon- João Lúcio- Jorge 
Kalume- José Uns- José Sarney- Jutahy Magalhães- Lomanto Junior 
- Luiz Cavalcante- Martins Filho- Milton Cabral- Moacyr Dalla­
Murilo.Badaró- Nilo Coelho- Passos Pôrto- Raimundo Parente- Vi­
cente Vuo\o. 

ABSTEM-SE DE VOTAR O SR. SENADOR: 
Lázaro Barboza. 
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O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Votaram SIM 5 Srs. Sena· 
dores e NÃO 26. Houve uma abstenção. 

Não houve ''quorum". 
Em conseqüência, fica adiada a votação dos demais itens da Ordem do 

Dia. 

São os seguintes os itens que têm sua apreciação adiada: 

2 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara fi 'i' 72, de 1979 (n"' 
3.467/77, na Casa de origem), que dá nova redação ao caput do artigo 55 da 
Lei n• 3.807, de 26 de agosto de 1960- Lei Orgânica da Previdência Social, 
tendo 

PARECERES, sob n•s 248 e 249, del981, das Comissões: 
-de Legislação Social (ouvido o Ministério da Previdência e Assistência 

So.cial), favorável, com voto vencido, em separado, do Senador Aloysio Cha­
ves; e 

- de Saúde, favoráveL 
3 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n"' 27, de 1981 (n"' 
LOOI/79, na Casa de origem), que autoriza o Poder Executivo a instituíra 
Fundação Universidade da Fronteira Oeste do Rio Grande do Sul, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 640 e 641, de 1981, das Comis-
sões: 

-de Educação e Cultura; e 
- de Finan('as. 

4 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n"' 90, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de EconomiacQ!TIO conclusão de seu Parecer n"' 608, 
de 1981, com voto vencido do Senador Alberto Silva), que autoriza o Gover­
no do Estado do Piauí a elevar em Cr$ 634.053.100,00 (seiscentos e trinta e 
quatro milhões, cinqüenta e três mi[ e cem cruzeiros) o montante de sua dívL­
da consolidada, tendo 

PARECER, sob n' 609, de 1981, da Comissão: 
~ de Constituição e Jusli('a, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido dos Senadores Hugo Ramos e Mendes Canale. 

5 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 ~3, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 619, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Guaxupé-(MG) a elevar em 
CrS óo.OOO.OQO,OO (cinqüenta milhões de cruzeiros) o montante de sua dívida 
consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 620 e 621, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade ejU:ddicidade, com 

voto vencido dos Senadores Mendes Canale_ e Hugo Ramos; e 
- de MuniCÍpios, favoráveL 

6 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n'i' 95, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 625, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal <!_e Macapâ (AP) a elevar em 
CrS 20.000.000,00 (vinte milhões de cruzeiros) o montante de sua dívida con­
solidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 626 e 627, de 1981, das Comissões: 
-de Constitui('ào e Justiça, pela constitucionalídade e juridicidade; e 
-de Munidpios, favorável. 

7 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n'i' 96, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n"' 628, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Maringá (PR) a contratar 
operação de crédito no valor de Cr$ 289.527.190,95 (duzentos e oitenta e nove 
milhões, quinhentos e vinte e sete mil, cento e noventa cruzeiros e noventa e 
cinco centavos), tendo 

PARECERES, sob n•s 629 e 630, de 1981, das Comissões: 
-de Constituiciio e Justi('a, pela constitucionalidade ejuridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
- de Mzmidpios, favorável. 

8 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n' 205, de 1980 (apre· 
sentado pela Comissão de ~ono_m_i_a_c_QOJ_O conclusão de seu Parecer n9 1.356, 

de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Santo André (SP) a elevar 
em Cr$ 49.070.232,88 (quarenta e nove milhões, setenta mil, duzentos e trinta 
e dois cruzeiros e oitenta e oito centavos) o montante de sua dívida consolidaR 
da, tendo 

,PARECERES, sob n•s 1.357 e 1.358, de 1980, das Comissões: 
-de Constitui('àO e Justiça, p-eta constitucionalidade e jurtdicidade; e 
-de Municípios, favorável. 

9 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n"' 7, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 21, de 
1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Coqueiral (MG) a elevar em 
Cr$ 31.756.725,00 (trinta e um milhões, setecentos e cinqüenta e seis mil, sete­
centos e vinte e cinco cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 22 e 23, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justi('a, pela constitucionalidade e juridicidade: e 
- de MuniCÍpios, favorável. 

10 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 68, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n"' 421, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Florianópolis (SC) a elevar 
em Cr$ 48.600.000,00 (quarenta e oito milhões e seiscentos mil cruzeiros) o 
montante de sua dívid_a consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 422 e 423, de 1981, das Comissões: 
-de Constirui('ão e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
-de Municípios. favoráveL 

11 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 84, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n"' 485, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Castanhal (PA) a elevar em 
Cr$ 149.750.046,57 (cento e quarenta e nove milhões, setecentos e cinqüenta 
mil, quarenta e seis cruzeirOs e c-inqilenta e sete centavos) o montante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 486 e 487, de 1981, das Comissões: _ 
-de Constitui('ào ~Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Município,Ç, favOrável. 

12 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n"' 91, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia. como conclusão de seu Parecer n9 610, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Balsas (MA)_ a etevar em Cr$ 
2.722.000,00 (dois milhões, setecentos e vinte e dois mil cruzeiros) o montante 
de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 611 e 612, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e- Justi('a, pela constitucionalidade e juridicidade., com 

voto vencido do Senador Franco Montoro; e 
- de Municípios. favorãveL 

13 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n"' 8, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n"' 24, de 
1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Franca (SP) a elevar em Cr$ 
29.272.025,36 (vinte e nove milhões, duzentos e setenta e dois mil, vinte e cin­
co cruzeiros e trinta e seis centavos) o montante de sua dívida consolidada, 
tendo 

PARECERES, sob n•s 25 e 26, de 1981, das Comissões: 
-de Constitui('ão e Justtça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favoráveL 

14 

Votação, em turno _único, do Projeto de Resolução n'i' 64, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 409, 
de 1981 ), que autoriza a Prefeitura Municipal de Itatiba (SP) a elevar em Cr$ 
40.955.908,72 (quarenta milhões, novecentos e cinqüenta e cinco mil, nove­
centos e oito _cruzeiros e setenta e dois centavos) o montante de sua dívida 
consolidada interna, tendo 

PARECERES, sob n•s 410 e 411, de 1981, das Comissões: 
- de Constiwicão e Justica. pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador__ Hugo Ramos; e 
- de Municípios, favorável. 
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15 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 4, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer o~? 12, de 
1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Potirendaba (SP) a elevar em 
Cr$ 6.017.802,61 (seis milhões, dezessete mil, oitocentos e dois cruzeiros e ses­
senta e um centavos) o moqtante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 13 e 14, de 1981, da• Comissões: 
-de Constituicào e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Mwricípios. favoiâVel. 

16 

Votação,
1
em turno úniCo, do Projeto de Resolução n9 5, de 1981 (apre­

sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 15, de 
1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Alterosa (MG) a elevar em Cr$ 
31.756.725,00 (trinta e um milhões, setecentos e cinqüenta e seis mil, setecen­
tos e vinte e cinco cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 16 e 17, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiçã~ pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorável. 

17 

Votação, em turno úiiico, do Projeto de Resolução n• 6, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Paiecer ri.9 18, de 
1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Bernardino de Campos (SP) a 
elevar em CrS 2.718.448,24 (dois milhões, setecentos e dezoito mil, quatrocen­
tos e quarenta e oito cruzeiros e vinte e quatro centavos) o rrloittante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 19 e 20, de 1981, das Comissões: 
- de Constituicão e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorãvel. 

18 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n• 38, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 279, 
de 1981), que autoríza a Prefeitura Municipal d.e Rio Claro (SP) a elevar e~ 
Cr$ 282.483.630,00 (duzentos e oitenta e dois milhões, quatrocentos e oitenta 
e três mil, seiscentos e trinta cruzeiros) o ·montante de- sua dívida consolidada, 
tendo 

PARECERES, sob n•s 280 e 281, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorável. 

19 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n• 88, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia corno conclusão de seu Parecer n9 594 
de 1981), que autoriza a Escola Superior de Educação Física de GoÍâs a coh~ 
tratar operação de crêdito no valor de Cr$ 9.813.300,00 (nove milhões, oito­
centos e treze mil e trezentos cruzeiros), tendo 

PARECER, sob n• 595, ·de 1981, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

20 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n910l, de 1981 (apre" 
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 675, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Maceió (AL) a elevar em 
CrS 130.213.$39,45 (cento e trinta milhões, duzentos e treze mil, novecentos e 
trinta e nove cruzeiros e quarenta e cinco centavos) o montante de sua dívida 
consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 676 e 677, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios, favorável. 

21 

Votação, em turno único, do Projeto de-Resolução n9 do, de-i98I (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 396, 
de 1981), que autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do Sul a elevar 
em Cr$ 128.968.800,00 (cento e vinte e Oito milhõeS, novecentos e sessenta e 
oito mil e oi!ocentos cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

. PARECER, sob n• 397, de 1981, da Comissão: · · 
-de Constituição e Justica. pela constitucionalidade e juridicidade, êom 

voto vencido do Senador Hugo Ramos. 

22 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9102, de 1981 (apre" 
s~ntado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 678, 

de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Joinville (SC) a elevar em 
Cr$ 526.716.000,00 (quinhentos e vinte e seis milhões, setecentos e dezesseis 
mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sobn•s 679 e 680, de Í981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios, favorável. 

23 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 108, de 1981 (apre~ 
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n'? 713, 
de 1981), que autoriza o Governo do Estado do.Rio Grande do Sul, a elevar 
em Cr$ 10.027.899.259,79 (dez bilhões, vinte e sete milhões, oitocentos e no­
venta e nove mil, duzeD.tos e cinqüenta e nove cruzeiros e setenta e nove cenw 
tavos) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n• 714, de 1981, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça. ·Jela constitucionalidade e juridícidade. 

24 

Votação, em turno único, do Requerimento n9 40, de 1981, do Senador 
Lourival Baptista, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, do 
artigo do escritor Josué Montello, referente ao ingresso do ex-Ministro 
Eduardo Portella na Academia Brasileira de Letras. 

25 

Votação, em turno único, do Requerimento n9 43, de 1981, do Senador 
Lourival Baptista, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado -Federal, 
das ordens do dia dos Ministros do Exército, da Marinha e da Aeronáutica, 
baixadas em comemoração ao 179 aniversário da Revolução de março de 
1964. 

26 

Votação, em turno único, do Requerimento n9 268, de 1981, do Senador 
Marcos Freire, solicitando urgência, nos termos do art. 371, c, do Regimento 
Interno, para o Projeto de Lei do Senado n'? 240, de 1980, do Senador Franco 
Mont6ro, que estabelece a participação de representante dos empregados e 
empresários na administração da Previdência Social (lNPS, lAPAS e 
lNAMPS). 

27 

Votação, em turno único, do Requerimento n9 149, de 1981, do Senador 
Mauro Benevides, sollcitã.ndO a transcrição, nos Anais do Senado Federal, do 
artigo infitulado •·o Nordeste é Vítima do Estouro do Orçamento Mone­
tário", de autoria do economista Sérgio Machado, publicado no Jornal do 
Brasil, edição de 23 de junho de 1981. 

28 

Votação, em turno único, do Requerimento n9 313, de 1981, do Senador 
Marcos Freire, solicitando urgência, nos termos do art. 371, c, do Regimento 
Interno, para o Projeto de Lei do Senado n'? 156, de 1979, do Senador Hum­
berto Lucena, que institui o seguro-desemprego, e determina outras provi­
dências. 

29 

Votação, em primeiro turno, do -Projeto de Lei do Senado n'? 22, de 1981, 
do Senador Jorge Kalume, que dispõe sobre enquadramento de professores 
colaboradores e auxiliares de ensino, e dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n•s 654. e 655, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade e, no 

mérito, favorãvel; e 
- de Educação e Cultura, favorável. 

30 

Votação, 'em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n'i' 117 de 
1979, do Senador Jorge Kalume, que dispõe sobre a aplicação, corno inc;nti­
vo fiscal, na ãrea da SUDAM, da totalidade do imposto de renda devido pe­
las pessoas físicas e jurídicas domicilíadas na Amazônia Legal, e dá outras 
providências, tendo 

PARECERES, sqb n•s 204 a 207, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto em separado do Senador Aderbal Jurema; 
-de Assuntos Regionais, favorável, com voto vencido do Senador José 

Lins; 
-de Economia, favorável, com voto vencido do Senador José Lins· e 
- de Finanças, favorável. ' 
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31 

Votação, em pri'rneíro turno (apreciação preliminar da juridicidade, nos 
termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado n9 

357, de 1979, do Senador_ Qres_t~ Quércia, que dispõe sobre a concessão de 
aposentadoria especial para os coveiros e empregados em cemitérios, tendo 

PARECER, sob n' 1,006, de 1980, da Comissão: 
-de Constituição e Justica. pela injuridicidade, com voto vencido dos 

Senadores Cunha Lima e Leite Chaves, e voto em separado do S~nador Ader­
bal Jurema. 

32 
Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da constitucionali­

dade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Se­
nado n9 142, de 1980, do Senador Orestes Quércia, alterando dispositivo da 
Lei no 3,807, de 26 de agosto de 1960, que dispõe sobre a Lei Orgânica da Pre­
vidência Social, tendo 

PARECER, sob n• 1.034, de 1980, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

33 

Votação em primeiro turno (apreciação preliminar da constitucionali­
dade, nos ter:nos do art. 296 do Regimen'to Interno), do Projeto de Lei do Se­
nado n~' 146, de 1980, do Senador Orestes Quércia, que isenta do imposto de 
renda o 139 salário, tendo 

PARECER, sob n' 64, de 1981, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

34 

Votação, em primeiro turno (apreciação prel~minar da constituciona_li­
dade cjuridicidade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Proje­
to de Lei do Senado n9 163, de 19"80, do Senador Orestes Quércia, que dispõe 
sobre a concessão de aposentadoria espeCiaJ-pãra oS garÇons, tendo 

PARECER, sob n' 1.009, de 1980, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça. pela inconstitucionalidade e injuridicidade. 

35 
Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n~' 40, de 1981 (a­

presentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n~' 
318, de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Betim (MG) a elevar em 
Cr$ 5.700.000,00 (cinco milhões e setecentos niil cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECERf2S, sob nos 319 e 320, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justi(a, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Munidpios. favorável. 
(Dependendo da votação do Requerimento n• 309/81, do Senador Dir­

ceu Cardoso, de adiamento da discussão para reexame da Comissão de Cons­
tituição e Justiça.) 

O SR, PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Esgotada a matéria cons­
tante da Ordem do Dia. Passa-se à apreciação do requerimento do Senador 
Aderbal Jurema, lido no Expediente, em que solicita autorização do Senado 
para aceitar missão do Executivo. __ . 

A matéria depende de parecer da Comissão de Relações Extenores. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Bernardino Viana, para emitir o 

parecer daquele órgão técnico. _ 

O SR, BERNARDINO VIANA (Para emitir parecer.)- Sr, Presidente, 
Srs. Senadores: 

Por ato de 24 de s~tembro próximo passado, do Senhor Presidente da 
República em exercício, Dr. Aureliano Chaves, o nobre Senador Aderbal Ju~ 
rema foi designado para1 na qualidade de Observador Parlamentar, integrar a 
Delegação do Brasil à XXXVI Sessão da Assembléia Geral das Nações Uni­
das. 

Em conseqüência, o ilustre Senador pede, fundado em dispositivo consti­
tucional, permissão ao Senado Federal para cumprir a designação respectiva. 

Submetido o pedido à consideração da Comissão de Relações Exteriores 
e a mim distribuído, o nosso parecer é favorâvel ao atendimento, mesmo por­
que o nobre Senador só irá realçai' e engrandecer a missão que lhe foi confia­
da, 

É o parecer. 

O SR, PRESIDENTE (Cunha Lima)- O parecer é favorãvel. Fica con­
cluída a instrução da matéria mas a võtação é adiada por falta de quornm. 

Voltamos à lista de oradores insci'itos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador José Lins. 

O SR. JOSE LlNS PRONUNCIA DISCURSO QUE, ENTRE­
GUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÃ PUBLlCADO POSTE­
RIORMENTE, 

O SR, PRESIDENTE (Almir Pinto)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Dirceu Cardoso. 

O Sr. Dirceu Cardoso- Sr. Presidente, o nobre Senador Cunha Lima 
quer falar agora, por permuta comigo, com o que eu concordo, com prazer. 

O SR, PRESIDENTE (Almir Pinto)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Cunha Lima, por pennuta com o Senador Dirceu Cardoso. 

O SR. CUNHA LlMA (Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presiden­
te, Srs._Senadores: 

A necessidade de ví~jar amanhã à Paraíba e também o fato de que o dia 
li de outubro, este ano, é um d'omingo, antecipam-me a satisfação e o dever 
de registrar hoje, nos Anais da Casa, o 1179 aniversãrio de emancipação da 
mais importante cidade do interiur das Regiões Norte-Nordeste do País: 
Campina Grande. 

É verdade, Senhor Presidente, que ela já nã:o é a mai's populosa concen­
tração urbana do Norte-Nordeste, excetuando-se as Capitais, como ocorria 
até 1980, 

Os resultados do último censo, embora contestados por muitos campi­
nenses, revelou a triste realidade de que o município vem perdendo crescentes 
contingentes populacionais e foi ultrapassado em número de habitantes por 
algumas _cidades dos Estados da Bahia e de Pernambuco. 

Esta é uma conseqüênc'ia incontestável da erosão provocada pelos 
problemas e as crises enfrentados por Campina Grande nas duas últimas dé­
cadas. 

Sobre isto falarei adiante, pois antes da análise rápida acerca de algumas 
barreiras que impedem um desenvolvimento mais harmônico e acelerado da 
chamada "Capita' do Trabalho'\ quero congratular-me com todo o povo 
campiliense·, dêsde a sua autoridade maior ao mais humilde cidadão, na opor­
tunidade em que se comemora mais um aniversário do Município. 

Campina Grande, Sr. Presidente, sempre foi relegada a planos secun­
dários por quase todos os governantes que dirigiram os destinos da Paraíba e, 
apesar disso, a bravura, o idealismo e o espírito progressista dos seus filhos e 
de quantos a ela chegam para viver e conviver com o seu povo criaram Uma 
cidade diferente' e gigante, no centro da região nordestina, a área mais sofre­
dora e mais discriminada desta Nação. 

Campina, sem grandes ajudas dos poderes públicos da Federação e do 
Estado, pode apresentar um elenco de realizações só atingível por um reduzi­
do grupo de municípios do interior brasileiro. 

São duas grandes instituições de ensino universitário: O Campus 11 da 
Universidade Federal da Paraíba e a Fundação Universidade Regional do 
N ardeste, totalizando, as duas, mais de I 5 mil estudantes de grau superior. 

São três jornais diários, um semanário, quatro emissoras de rãdio e uma 
televisão; vários museus, uma academia de letras e um teatro. 

São cerca de 15 estabelecin:u;ntos hospitalares, onde profissionais expe­
rientes e dedicados atendem pacientes da cidade e de dezenas de municípios 
circunviz"inhos. 

É a principal praça comercial do Estado, o segundo parque industrial, a 
segunda fonte de arrecadação esütdual, a segunda concentração de veículos 
automotores, o segundo faturamento em ligações telefônicas e em co-nsumo 
de energia elétrica na Paraíba. 

Cinco organizações bancárias oficiais e oito particularest além de algu~ 
mas agências de financeiras e empresas de crédito imobiliário, constituem, em 
Campina Grande, uma respeitável rede bancâria. 

Mui to mais poderia ser dito para comprovar a pujança e a Potencial ida~ 
de de Campina Grande e os Srs. Senadores, que não conhecem o Municír 
com profundidade, poderiam pensar que tudo está às mil maravilhas e que as 
minhas reclamações de logo mais são lamúrias de um insatisfeito ou de um 
pessimista. 

O Sr. Dirceu Cardoso - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. CUNHA LIMA- Concedo o aparte ao nobre Senador Dirceu 
Cardoso, com muita satisfação. 

O Sr. Dirceu Cardoso - Nobre Senador Cunha Lima, eu poderia me 
mànter calado, se não tivesse conhecido Campina Grande. Depoís que a co­
nheci, Campina Grande ocupa um lugar especial na minha admiração e, tam­
bém, no meu coração. Quando para lá nos deslocamos, doze Senadores, para 
homenagearmos V. Ex!- que aniversariava, um número, Sr. Presidente, maior 
do que aquele que o nossO Regimento exige para a abertura dps trabalhos do 
Senado Fedefal, tomei conhecimento da potência, da pujança daquela coleti-
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vidade paraibana. E, nas faldas da Serra da Borborema, junto com um povo 
bom, eu compreendi porque V. Ex~ era Senador pela Paraíba: porque era um 
homem de Campina Grande. É diferente de tudo, Sr. Presidente. Visitei as 
duas universidades que estavam funcionando a plenos pulmões. Numa cidade 
do interior, duas universidades, três jornais diários e uma televisão. Poucas 
cidades do País possuem esse potencial de vida, de comunicação, como Cam­
pina Grande. Mas, quero referir-me e sempre me feferitei-ãlsSo: homem polí­
tico, Senador, também, de um Estado pequeno, fui lá nas comemorações do 
aniversário de V. Ex', e vi, Sr. Presidente, 700 pessoas, no maior banquete 
que já assisti, na n1"inha vida. Já assisti banquetes de governadores, nunca as­
sisti de Presidente, mas de Governadores e nunca vi um banquete maior. E vi 
mais, Sr. Presidente, todos pagando a contribuição de Cr$ 500,00 por talher, 
700 pessoas vestidas condignamente, tributando homenagem ao nobre Sena­
dor Cunha Lima.· Aí é que compreendi a força do mandato de V. Ex': é o 
povo que representa, as suas origens, as suas raízes morais, espirituais, cívi­
cas. Em Campina Grande, à beira daquele •telho açude, ergueu o se_u solar e, 
de Já, comanda a sua vida administrativa dr~ empresãrio, a sua vida cívica e a 
vida de cidadão. Portanto, nobre Senador, .:]Uando V. Ex' fala, murmura esse 
nome Campina Grande, hã umfrisson que me apodera e tenho que falar, pelo 
menos manifestar o meu aplauso, o meu apoio. Daqui tão distante, nunca me 
esqueço da impressão maciça, da impressão gigantesca que Campina Grande, 
uma cidade do interior, uma capital no interior, exerceu sobre o meu espírito. 
Portanto, o meu aplauso a V. Ex•, que tem sido um advogado intemerato, in­
dormido, de todos os problemas pelos quais luta aquela palpitante coletivida­
de de Campina Grande. 

O SR. CUNHA LIMA- Nobre Senador Dirceu Cardoso, na verdade, 
todas as vezes em que levanto a minha voz, abordando temas ou problemas 
de Campina Grande, V. Ex~ ergue-se também para prestar a sua solidarieda­
de, o seu apoio e o seu estímulo. E, desta vez, também quero agradecer a sua 
generosidade, que se une à generosidade com que me trata o povo de Campi­
na Grande. Mui to obrigado a V. Ex• 

Acontece, Sr. Presidente, que, em todos os setores anteriormente citados, 
com números que impressionam à primeira vista, os pioblemas são grandes e, 
em alguns casos, crônica, pela falta de atendimento aos apelos e solicitações. 

A Universidade Regional do Nordeste, por exemplo, para a qual, toda a 
representação paraibana nesta Casa e na Câmara dos Deputados, defende, há 
vários anos, uma providência governamental no sentido de federalizá-la, se 
não globalmente, pelo menos através de um processo parcelado mas contí­
nuo, atravessa, há alguns meses, a mais angustiante crise de sua história. 

Aquele núcleo universitário com inestimáveis serviços prestados à edu­
cação, à cultura e ao desenvolvimento da Região, está ameaçado de paralisar 
suas atividades dentro de trinta ou sessenta dias, se o Ministério da Educação 
e a SEPLAN, continuarem indiferentes aós apelos de ajuda financeira formu­
lados pela Reitoria da URNE, em documentos objetivos e sucessivos, de­
monstrando claramente o déficit crescente que inquieta, não só o Reitor, os 
Professores e os alunos da Universidade, mas a toda a liderança da comuni­
dade campinense. 

Em junho passado, depois de repetidos pronunciamentos meus e de ou­
tros Parlamentares da Paraíba, fomos incorporados todos os Senadores e De­
putados paraibanos ao lado do Reitor Vital do Rego, formando uma respei­
tável e supra-partidária comissão, à presença do Exm~' Sr. Ministro da Edu­
cação. 

O General Rubem Ludwig ouviu-nos, com atenção, prometeu estudar os 
pleitos da FURNE e, até hoje, Sr. Presidente, decorridos 90 dias, nenhuma 
medida de ordem positiva foi adotada para aliviar as dificuldades financeiras 
daquela universidade campinense. 

Isto é, para uma solicitação da ordem de 75 milhões de cruzeiros, a esta 
altura jã defasada pela inflação e pelo acúmulo de compromissos rotineiros e 
inadiáveis, tais como salãrios de professores e funcionários, nenhum centavo 
foi liberado até àgora. 

Só uma explicação pode restar para tanta indiferença e omissão: atitude 
discriminatória para com o Nordeste. 

A FURNE, Sr. Presidente, é um patrimônio da comunidade campinen­
se, o exemplo mais significativo do dinamismo do povo de Campina Grande e 
uma inestimável parcela de contribuição à redução dos desníveis sociais, eco­
nômicos e culturais existentes entre o Nordeste e as damais Regiões do País. 

O Sr. José Lins - Permite V. Ex•? 

O SR. CUNHA LIMA- Concedo um aparte ao nobre Senador José 
Lins. 

O Sr. José Lins- De minha parte, Senador Cunha Lima, não pos-so dei­
xar de prestar a V. Ex' e à Universidade de Campina Grande a minha solida-

riedade. Sei do trabalho que aquela Universidade tem desenvolvido no inte­
rior da Paraíba, e sei da projeção que ela tem conseguido, pelo seu esforço. 
como o conceito junto à comunidade nacional~ V. Ex', certamente, guarda 
com carinho o nome de homens que têm, junto àquela instituição, dad.o tudo 
de si para ajudar a mocidade sertaneja do nosso Nordeste a se preparar para 
os embates da vida-- e eu digo do Nordeste porque Campina Grande não é 
um centro de ensino apenas paraibano, é um centro de estudos nordestino de 
alta qualificação. Ainda há alguns anos, a Universidade de Campina Grande 
deu à Paraíba um Reitor da sua Universidade Federal, deu também o Presi­
dente do Conselho Nacional de Reitores. E, hoje, Linaldo Cavalcante, que 
ocupou esses postos, é o Presidente do CNPq. Vê V. Ex' o quanto aquela 
Universidade tem se projetado em termos nacionais. Mas quero fazer justiça, 
também, à figura do Ministro da Educação e Cultura, General Rubem Lud­
wig, que não tem medido esforços para ajudar as universidades que hoje se 
encontram, não só a de Campina Grande mas muitas delas, em difícil si­
tuação, Faço votos daqui juntamente com V. Ex•, que o Sr. Ministro da Edu­
cação e Cultura possa encontrar e encontre apoio da área econômica para, 
mesmo dentro das cruciais dificuldades que o País atravessa quanto a sua 
economia, quanto à execução de seu orçamento fiscal, solucinar problemas 
como estes, que são fundamentais para apoiar a formação da nossa mocida­
de, dos nossos estudantes universitários. Muito obrigado pela paciência com 
que V. Ex!' me ouviu. 

O SR. CUNHA LIMA- Nobre Senador José Lins, agradeço a honra 
do aparte ao meu pronunciamento, como sou grato pelas referências que for­
mula a nossa Universidade e a uma das suas principais figuras de professor e 
reitor, o Professor Linaldo Cavalcante que, hoje, ocupa as elevadas funções, e 
muito merecidamente, de Presidente do CNPq. Recebo, ainda, com melhor 
agrado, esta aura de esperança que V. Ex• derrama sobre o ar, nesta tarde, de 
que uma solução, através do próprio Ministro Rubem Ludwig, venha a aten­
der aos reclamos, às necessidades imperiosas da nossa Universidade Regio­
nal, para que ela possa continuar a prestar os relevantes serviços a que V. Ex• 
se refere, não só a Campina Grande, à Paraíba, como ao Nordeste inteiro. 
Muito grato a V. Ex' 

O Sr. Mauro Benevides- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. CUNHA LIMA- Com muito prazer, nobre Senador Mauro Be­
nevides. 

O Sr. Mauro Benevides- Nobre Senador Cunha Lima, desejo recordar, 
neste instante, que V. Ex~' - salvo engano - no final do semestre passado, 
quando retornava do gabinete do Ministro da Educação, nos transmitia -
salvo engano- a mim e ao Líder Marcos Freire, a sua impressão favorável 
do contato que mantivera com o General Rubem Ludwig, que se tinha com­
prometido a colaborar, financeiramente, com os projetos da Universidade 
Regional de Campina Grande. Vejo, agora, que após haver transcorrido um 
apreciável lapso de tempo, aquela esperança que V. Ex• nos transmitia se es­
rnaece e agora, de certa forma, o nobre Senador José Lins procura reanimar, 
novamente, acenando com a perspectiva de ajuda do Governo Federal. Esta­
mos já prestes a assistir ao térmirio do exercícío financeiro, e queira Deus até 
lá o Ministro da Educação cumpra o prometido, não apenas em relação a 
1981, mas sobretudo a partir do próximo exercício para o qual ele espera ob­
ter recursos ponderáveis do Governo da União. 

O SR. CUNHA UMA':..._ Nobre Senador Mauro Benevides, também 
agradeço a V. Ex' a contribuição e esta sua participação de simpatia à causa 
d!! nossa Universidade, assim como os votos que formula, ao lado de todos 
nós, para que se encontre rapidamente uma solução para os angustiantes 
problemas da FU RNE. 

V. Ex', na verdade, é testemunha da minha alegria de quanao regressava 
do Ministério da Educação onde ouvira do Sr. Ministro, de quem tivemos a 
melhor impressão, uma promessa de que estaria sensível ao problema de nos~ 
sa Universidade Regional. Mas já são decorridos cerca de 90 dias e as medi­
das não foram tomadas e os problemas vão se avolumando, criando mais in­
certezas e desesperanças. Porém vamos levar mais um crédito de confiança a 
uma solução o mais rápido possível. 

Muito grato a V. Ex' Senador Mauro Benevides. 

O Sr. Almir-Pinto- Permite V. Ex~ um aparte? 

O SR. CUNHA LIMA - Com o maior prazer. 

O Sr. Almir Pinto- Nobre Senador Cunha Lima, como vê V. Ex• não 
só a Bancada de outros Estados da Federação cc-mo, principalmente, a ban­
cada do Ceará- V. Ex• já ouviu a palavra do ilustre Senador José Lins, do 
Senador Mauro Benevides e agora deste humilde Senador que fala- está in­
transigentemente com V. Ex' no que diz respeito, exatamente, a tudo aquilo 
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que disser respeito à Universidade de Campina Grande. Jâ frisei aqui, uma ou 
duas vezes, que o Governo Federal não pode permitir que se cerre as portas 
daquela Universidade. Hoje, Campina Grande é uma cidade como Santa Ma­
ria da Boca do Monte, no Rio Grande do Sul, de cultura que recebe jovens de 
quase todos os Estados do Nordeste naquela modelar Universidade. Por con­
seguinte, recursos terão que aparecer para que a Universidade de Campina 
Grande continue a produzir aqueles frutos fabulosos que, até aqui, tem pro­
duzido. De fato, o dinheiro não chegou, mas V. Ex• estâ vendo que o Minis­
tro ganhou a luta, conseguindo aqll'eles 65 bilhões que haviam retirado do 
orçamento do Ministério da Educação. Acredito que terá margens para aten­
der plenamente à Universidade da sua querida terra, que é a cidade de Cam­
pina Grande. O apoio da Bancada do Cearâ, como V. Ex• viu, dos Senadores 
do PDS e do PMDB que estão ao lado de V. Ex•, ao lado de povo de Campi­
na Grande, nessa reivindicação justa daquela gente heróica, da heróica Paraí­
ba. 

O SR. CUNHA LIMA- Nobre Senador Almir Pinto, o Cearã amigo, 
vizinho e irmão, sempre esteve presente etn todas as nossas lutas, as lutas pa­
raibanas, e mesmo que eu aqui falasse baixinho, teria que ser escutado pelo 
Cearã, porque as nossas fronteiras· são tão próximas que, certa vez, e gosto de 
repetir esse fato, C? .. Ministro José América de Almeida ... 

O Sr. Almir Pinto- É isso que queria lembrar a V. Ex• 

O SR. CUNHA LIMA- ... nurr1a de suas campanhas políticas, chegou 
junto ao Cearã e começou a falar e falou baixo. Então, um ouyinte gritou­
"Fale alto, Dr.! .. Ele di~se- "Eu falo alto e falo baixo, mas aqui eu falo bai­
xo para que o Ceará não me escute pedindo votos na minha própria terra." 

O Sr. Almir Pinto-Na verdade, ,so aconteceu e foi na cidade de Ante­
nor Na varro, na Paraíba. 

O SR. CUNHA LIMA- Quero agradecer, rr tis uma vez, a solícita in­
tervenção de V. Ex• e apoio que traz ao lado do~ Jemai~ Senadores que me 
ajudaram com seus apartes, o aparte unânime d ~earã, uníssono, através da 
palavra dos Senadores Mauro Benevides, José Lins e, agora, de V. Ex• 

Mui to grato mesmo a V. Ex!> 

O Sr. Henrique Santi!lo- Permite V. Ex!> um aparte? 

O SR. CUNHA L! MA- Com muito prazer, nobre Senador Henrique 
Santillo. 

O Sr. Henrique Santi/lo- Vou interromper o discurso de V. Ex•, breve­
mente, eminente Senador Cunha Lima, para dizer o que é óbvio - que não é 
esta a primeira vez que V. Ex•levanta a sua voz em defesa de Campina Gran­
de c de sua Universidade Regional. Homem do Centro-Sul, pareceu-me sem­
pre ser Campina -Grande um dos poucos oãsis dessa imensa extensão de sa­
crifício do Nordeste brasileiro. E vejo agora V. Ex• apontar as suas preocU­
pações de homem de Campina Grande, de apontã-las - e eu diria - como 
todos nós estamos fazendo, quanto a essa imensidão de continente que é o 
Brasil, ocupado ele por mais de quatro mil municípios, quase todos eles- sa­
bemos nós- em situação de extrema dificuldade, dada a alta centralização 
de poder político, econômico; dada a centralização excessiva de decisões, es­
tes anos todos: dada a falta de recursos encaminhados aos pequenos e médios 
municfpios, para tentarem fixar aS suas populações; e, com isso estamos aí as­
sistindo, na década de 70, jã com os resultados do _lBGE publicados, esta 
enorme explosão demográfica das chamadas grandes regiões metropolitanas 
do Brasil, com todos os seus problemas sociais, com as favelas habitadas por 
milhões de brasileiros, com todos os problemas da violência urbana se multi­
plicando e se engrossando a cada dia. Eu gostaria de dizer que me encontro 
inteiramente solidário com o seu pronunciamento e estou certo de que V. Ex• 
fala por todo o PMDB, por todo o seu Partido, e avança, aí, preocupações 
que são de todos nós. E, ao mesmo tempo, quanto à Universidade, é um ou­
tro caso que cstâ a nos causar, também, profundas preocupações. Agora mes­
mo tivemos, hã poucos dias, uma discussão quase pública, entre dois Minis­
tros, o Ministro da Educação e o Ministro-Chefe da Secretaria de Planeja­
mento da Presld~ncia da República; o primelro, exigindo maiores recursos 
para educação e contando com a solidariedade da Oposição; e o outro, o Mi­
nistro Chefe de Planejamento da Presidência da República, recusando esses 
recursos, tentando limitá-los. Enquanto isso, verificamos um orçamento fede­
ral que, lamentavelmente, é pouco ou mal apreciado pelo próprio CongreSso 
Nacional com uma verba de contingência superior a 600 bilhões de cruzeiros. 
E a educação brasileira não podendo contar com recursos além de 5 ou 6%_ do 
total do orçmento, ela que jã teve I 1% do orçamento federal. De modo que 
nos preocupamos com isso e achamos que o problema é muito sério na Uni­
versidade Regional de Campína Grande, lamentavelmente é sério também 
nas outras universidades, quer oficiaiS, -quer particulares, sobretudo as uni-

versidades católicas do País. E, ao mesmo tempo, o que se verifica é, possivel­
mente, a intenção de, recusando-se recursos às universidades brasileiras, 
privatizar-se ainda _mais o ensino superior. Isso é altamente preocupante. Es­
tou aqui a seu lado para apresentar- eu diria- a minha disponível solida­
riedade. 

O SR. CUNHA LIMA -Não apoiado, nobre Senador. Eu sou honra· 
do com o aparte de V. Ex• e o recolho agradecido, em meu nome e em nome 
de Campina Grande. E V. Ex• há de ver, no decorrer do meu pronunciamen­
to, como se justificam as minhas apreensões, quando continuarei a arrolar 
problemas semelhantes a esse, da Universidade Regional do Nordeste, que 
afligem e atormentam a nossa Campina Grande e, na verdade, também, o 
nosso Estado, porque Campina Grande é um dos seus grandes pólos de de­
senvolvimento. 

Agradeço o aparte de V. Ex•, que representa, neste Senado Federal, e 
muito bem, o Estado de Goiás, que também é vitima de sofrimento, como Es­
tado em desenvolvimento ou, podemos dizer, ainda subdesenvolvido, em face 
de outras regiões dÕ- País. Muito agradecidO a V. Ex·, 

Continuando Sr. Presidente: 
Deixar a Universidade Regional do N ardeste perecer é um crime contra 

a juventude nordestina, é Úm_estímulo à inquietação social e um entrave insu­
portável á luta de toda uma comunidade anie as grandes e conhecidas barrei­
ras que se antepõem ao desenvolvimento da Paraíba 'e do Nordeste. 

Neste pronunciamento "comemorativo do aniversãrio de Campina Gran­
de, reitero novamente meus tantas vezes repetidos apelos em favor da sobri­
vência da Universidade Regional do Nordeste, totalmente dependente da boa 
vontade e do espírito público dos Srs. Rubem Ludwig e Delfim Netto. 

Ainda na área do ensino, outro grande problema vem atraindo a atenção 
dos estudiosos e responsãveis pelo setor. Trata-se da defasagem constatada 
na oferta de vagas para a primeira fase do J9 grau. Isto é, no antigo curso pri­
mário. Mais de 20 mil crianças em idade escolar perambulam pelas ruas ou 
permanecem na Zona Rural do município sem que lhes sejam dadas oportu­
nidades de alfabetização. 

t: grave essa realidade, Sr. Presidente, pois esse contigente representa 
quase 10% da população geral do município, que totalizava segundo o censo 
de 80, 255.232 habitantes. 

Outra terrível dificuldade que vem entràvando o progresso de Campina, 
é o desemprego. Em ocasiões anteriores enfatizei o fechamento durante os úl­
timos vinte anos, de quase 30 empresas de médio e grande porte, destacando­
se nesse número, organizações fabris dedicadas ao beneficiamento de algodão 
e de Si sal, fibras que não recebem dos poderes públicos o apoio e proteção ne­
cessários para que voltem a se constituir em fatores primordiais da economia 
paraibana. 

Nos últimos anos, porém duas grandes unidades fabris do parque indus­
triarae--C~ânpina Grande, fecharam suas portas com prejuízos vultosos para 
as finanças do_município e do Estado, mas sobretudo aumentando as agruras 
do operariado campinense. 

O Sr. Almir Pinto- Permite V. Ex' um aparte? 

O SR. CUNHA LIMA- Ouço mais uma vez V. Ex•, nobre Senador Al­
mir Pinto, com muito prazer. 

O Sr. Almir Pinto- Peço permissão para interromper, mais uma vez, o 
discurso de V. Ex~. para dizer exatamente isto: a situação de estiagem no Nor­
deste tem trazido essas grandes dificuldades às grandes cidades nordestinas. 
Recordo-me bem, médico na Cidade de Maranguape, no Cearâ, nas décadas 
de 1930, 1940 e até mesmo 1950, Campina Grande, na Paraíba, e Mossoró, 
no Rio Grande do Norte, eram os dois grandes empórios comerciais do Nor­
deste; e, pelo que estou sabendo, tanto uma quanto a outra, estão sofrendo 
esta crise tremenda a que V. Ex• se refere, em relação à sua querida terra, 
Campina Grande, que, a meu ver, causa a maior estiagem que o Nordeste 
vem sendo vítima, nestes três 'últimos anos, e com perspectiva para mais dois 
anos, para infelicidade nossa. 

O SR. CUNHA LIMA- Nobre Senador Almir Pinto, na verdade, essa 
é mais uma causa ·agravante das angústias por que passa a região nordestina. 
Na verdade a situação climática, a intempérie, a falta de chuva, objetivamen­
te, vêm aumentando os problemas nordestinos. V. Ex• situa muito bem o 
problema e esperamos, também, mais uma vez, as medidas do Governo, não 
medidas paliativas como essas de atendimento de emergência, mas medidas 
que possam fixar o homem ao solo, à sua região, e dar-lhe condições, meios 
de sobrevivência, de ultrapassar essa dificuldade que assola periodicamente a 
Região Nordestina. Agradeço mais uma vez a grande contribuição que traz 
ao meu pronunciamento. 
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Continuo, Sr. Presidente. 
Falo da fábrica de fogões Wallig, cuja reabertura por diverSas vezes foi 

anunciada por figuras representativas dos governos federal e estadual e da 
Sociedade algodoeira do Nordeste Brasileiro- SANBRA, que somadas ofe­
reciam mais de 3.000 empregos diretos, além de. quase G:ooo indiretos, repre­
sentados pela prestação de serviços e por variadas unidades que trabalhavam 
em função da Wallig e da SANBRA, sobretudo ligadas à fábrica de fogões, 
sem falar nas transportadoras e nos motoristas autônomos que tiveram suas 
cargas reduzidas drasticamente com a paralisação das atividades de empresas 
tão significativas para uin -p3n:iue íO.dustrial já por si enfraquecido pela crise 
permanente da Região Nordestina. 

Variados problemas quejâ poderiam ter sido resolvidos, continuam per­
turbando a vida comunitária ou amarrando o-desenvolvimento do municipio. 

Um deles, sério, exigindo um equacionamento imediato é o da rede de 
esgotos, insuficiente e precâria, só abrangendo, atualmente cerca de 1/3 das 
edificações urbanas. -

Os distritos de Galante e São José da Mat~ necessitam urgentemente de 
um serviço de abastecim'ento de âgua. São núcleos habitacionais de tradição 
na história- do município e cujas populações vêm sofrendo com a irregularida~ 
de do fornecimento de água, realizado de forma empírica e agravado quando 
das~estiagens demoradas. 

Outras reivindicações aiúigãs-·e justas _·da comunidade carnpinense, têm 
sido motivo de prOmessas de ministros e governadores, mas até agora não fo­
ram atendidas, sob diversas alegações que não resistem ao eXame mais super~ 
ficial. 

Nesse rol, pode ser incluída a consttução de um terminal rodoviário à al­
tura do intenso movimento de transporte interurbano e interestadual quê'se 
verifica em Campina-Grande, cidade privilegiadamente localizada no entron­
camento de várias regiões geoeconômicas do interior nordestino. 

Também nesse setor, a cidade anseia pela implantação de uma estrutura 
hoteleira que permita a realização, sem atropelos, de congressos, !=Onvenções, 
simpósios e outros eventos, fáceis de atrair para Campina Grande em razão 
do seu clima, da sua posição geográfica e das múltiplas atividades culturais 
ensejadas pelo ambiente i'ntelectual de Suas duas univer.sidades. 

Na área Social, reclama-se o funciOnamentO de um ambulatório central 
do INAMPS, facilitando e melhorando o atendimento aos contribuintes e 
seus dependentes. 

No setor do programa habitaciol)al, espera-se o cumprimento dos anún~ 
cios reiterados da edificação de 13 mil unidades residenciai.s, cujo ritmo mo~ 
raso não permite fundadas esperanças de que aquele alvo serã atingido du­
rante o atual período administrativo, jã em sua última fase, corri aperias 3 mil 
casas construídas. 

Outro apelo que necessita ser atendido pelas autoridades setoriais com­
petentes é o referente ao subsídios ao óleo combustível utilizado pelas empre­
sas de transporte urbano, a fim de baratear as tarifas que estão ficando insu­
portáveis. 

Este assunto interessa à maioria da população de todos os médios e gran­
des centros urbanos e não somente ao caso específico de Campina Grande. 

Sem dúvida que hâ muitos outros problemas não abordados nesta opor­
tunidade. 

O que se exige, Sr. Presidente, e a comunidade campinense reclama de 
forma uníssona, hoje e tantas vezes pela minha voz e diuturnamente atrãves 
da su:;~. imprensa, dos seus vereadores, dos líderes comunitários e pelo povo 
como um todo, é um tratamento da parte dos poderes públicos, proporcional 
ao contributo da iniciativa privada e ao potencial oferecido pelo município 
nos mais variados aspectos da vida comunitária. 

Não há mais lugar para as promessas eleitoreiras ou a desfaçatez dos que 
desejam apenas enganar com suas encenações ou manobras promocionais e 
políticas. 

Campina Grande é uma cidade de um povo adulto, forjado nas lu~as do 
trabalho e·da ousadia,. acostumado a valer-se dos seus próprios recursos para 
garantir o seu desenvolvimento, mas plenamente consciente de seus direitos e 
de suas prerrogatívas na medida em que cumpre seus deveres para com o Es­
tado e a Federação. 

-Um povo de tantas tradições de bravura, com um patrimônio cívico pon­
tilhado de exemplos dignificantes càriló ·os de Irineu Joffily e _Afonso Cam­
pos, no passado, e Argemiro de Figueiredo na ·rase coritemporârtea, para só 
falar em três vultos basilares da noSsa história, não pode ser olvidado- nem lq.­
dibriado. 

Esta foi a. melhor maneira que encontrei para comelnOrar o aniversârio 
de Campina Grande: defendendo suas legítim.as reivindicações e realçando as 
características marcantes de sua gente. 

O Sr. Evelásio Vieira - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. CUNHA LIMA__: Ouço V. Ex•, n~bre Senador Evelãsio Vieira, 
com muita honra e prazer. 

O Sr. Evelásio VieirÇJ- Nobre Senador Cunha Limat V. Ex•, no bem 
elaborado discurso que estã a fazer, arrola uma série de pleitos para Campina 
Grande, para a Paraíba e para o próprio Nordeste. Fixar-me-ia em dois: o 
Brasil é detentor de riquezas naturais extr3:ordinârias, mas para que essas ri­
quezas possam ser aproveitadas, possam ser transformadas em bens úteis, há 
necessidade de se habilitar o homem brasileiro, e o homem brasileiro só pode 
ser preparado para explorar essas riquezas se nós tivermos escolas suficientes 
e bem equipadas. Exatamente um dos graves problemas do Brasil é a carência 
de escolas. em todos os níveis. Na Paraíba, a Universidade de Campina Gran­
de tem sido grande geradora de técnicos para o campo econômico, para a ati­
vidade terciária, .para o campo humanístico. A Universidade de Campina 
Grande tem sido um grande laboratório para se ampliar a elite, no seu verda~ 
deiro sentido, do Nordes_te. No entanto, essa grande universidade, que gran~ 
·des serviçOs tem prestado, não tém encOntrado, principalmente Dos últimos 
anos, uma resposta do Poder Público central, que se nega a dar a contri· 
buição para que essa universidade possa se expandir e ir-se instrumentando 
mais para cumprir a sua grande finalidade. E preciso também que se'diga que 
a Universidade de Campina Grande não é a exceção. Esta, hoje, infelizmente, 
dolorosamente, é a regra geral. No meu Estado, as universidades, quer as ofi­
Ciais ou as particulares, sofrem do mesmo mal. O Governo não se conscienti­
zou ainda do grande valor ·da educação para o desenvolvimento deste País. 
Em relação ao fechamento de empresas industriais em Campina Grande, na 
Paraíba, do desemprego. esse é outro· problema sério, gravíssimo em nosso 
País, também em conseqüência dâ-política econômico~financeira adotada nos 
últimos anos pelo Governo Federal. O d~emprego·é crescente em todo Brasil 
e o Governo rião esboça uma ação, pelo menos, no sentido de enfrentar o gra­
ve problema que se agiganta cada vez mais. Por tudo isso, queremos nos asso~· 
ciat, como representante de Santa Catarina, comO Líder do Partido Popular, 
às inanife:Stações de queixas e de lamentações" de V. Ex•, nesta oportunidade 
em êf':le homenageia muito bem Campina Grandé pela passagem de mais um 
aniversário: Muito oPortuna a homenagem .de V. Ex', falando daq_uCles gra· 
ves problemas que precisam de soluções,, lá em Campina Grande. Meus cum: 
primentos a V. Ex' 

O SR. CUNHA LIMA -Nobre Senador Evelãsio Vieira, Líder do Par­
tido Popular, quero também levar a V. Ex• a minha gratidão e o meu reco­
nhecimento por sua feliz interferência no meu proni.mciaqtento. V. Ex', como 
os dem~is que me apartearam, tocou em pontos essenciais do meu discurso, 
que dizem respeito ã problemática de Campina Grande, não só quanto ao en~ 
sino, quanto ao parque industrial que se vai diminuindo e quanto ao desem­
prego,. que é conseqüência desse fechamento de indústrias. Quero levar a V. 
Ex•, ém nome da minha cidade da .Campina Grande e da Universidade RC­
gional do Nordeste, os meus melhores ~gradecimentos pela sua bela inter· 
venção, muito própria do seu estilo e do comportamento que V. Ex• vem ten­
do nesta Casa, representando o seu progressista Estado de Santa Catarina. 
Muito grato a V. Ex• 

Antes de concluir, .Senhor PreSid~nte, ,quero congratular-me tambêm 
com~ outra comunidade do interior paraibarío. 

Neste fim de semana, o Município de Brejo do Cruz, no sertão do Estado 
da Paraíba, estâ comemorando o 19 centenário de sua emancipação. 

Com sua fundação atribuída ao desbravadOr Manoel da Cruz Oliveira, 
descendente dos Oliveira Ledo, fundadores de Campina Grande, a história 
das duas cidades encontra aí um ponto de aproximação e de convergência. 

Com uma população de cerca de 15 mil habitantes (14,244 na data do 
censo de 1980), Br«io do Cruz estã situado entre os 50 mais populosos mu­
nicípios da Paraíba. 

Sua área de 577 quilômetroS quadrados o coloca no 3(}91ugar em ·exten· 
são territorial. 

O decreto de autonomia de Brejo do Cruz foi assinado a 8 de outubro de 
1881 e, no próximo dia 11, ·terei o prazer de participar da culminância dos fes~ 
tejos do seu I 9 centenáriO, ao lado, entre outr3.s figuras da Paraíba, do ex­
Governador João ;\gripino, o -mais ilustre filho daquele município. 

Desta tribuna do· Senado da República, envio a todo o povo do Municf­
pio· de Brejb -do Cruz minhas efusivas saudações pelo transcurso de tão signi-
ficativa efeméríde. -

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas. O orador é 
cumprimentado.) 

O SR.. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Dirceu Cardoso. (Pausa.) 

S. Ex" não está presente. 
Concedo a palavra ao nObre Senador Marcos Freire. (Pausa.) 
S. Ex' não esta presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Nelson Carneiro. 
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O SR. NELSON CARNEIRO (Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

São insistentes as reclamações dos usuários do Sistema Financeiro de 
Habitação, no'que tange à qualidade Oas contruções populares a cargo de em­
presas que trabalham com recursos do BNH. Não se trata, apenas, da falta de 
urbanização dos conjuntos residenciais, por vezes entregues ao "habite-se" 
sem a necessária conclusão no que tange aos serviços de água, esgotos, ilumi-
nação e ligação à rede telefônica. · 

Mas o maior número de reclamações se refere ao acabamento das resi­
dências, com portas que não fecham, fechaduras que não funcionam, válv.ulas 
de descarga imprestâveis,- torneiras quebradas e até telhas que se deslocam, 
produzindo insuportáveis goteiras. 

Diante disso, o BNH resçlveu criar um Seguro Habitação, para cobrir· 
danos com desmoronamentos, inundações, destelhamentos e outros danos 
produzidos nas casas e apartamentos que contrói, produzidos fortuitamente. 

Esse segurO estã cada dia mais parecido cOm o de veículos, com suas li­
mitações e franquias, mas, apesar. disso, é obrigatoriamente cobrado em cada 
prestação da casa própria. 

Quando chega o momento de exigir um.serviço necessãrio, co.mo contra­
prestação ao prêmio mensalmente pago, tantas-sã_o. as exigências, ·os- obstácu­
los, as vistorias, para a reforma do imóvel danificado, que o mutuãrio acaba 
desistindo, para acudir a essas despesas inadiâveis com· os seus próprios re-
cursos. 

Uma das características _de tal seguro é a de não cobrir os sinistros pro­
vocados pelo que se convencionou chamar "vício de construção", que abran­
gem desde os ~efeitos de acabamento, aos problemas de estrutura, às inun­
daÇões em regiões alagadas, ou ao cálculo mal feito de resitência de material. 

Em suma, o seguro não cobre a deficiência ou defeito resultante da desa­
tenção ou incompetência da firma construtora, que deveria ser conVeniente­
mente fiscalizada pelo BNH. 

Explica-se essa cláusula da seguradora, alegando-se que o agente finan­
ceiro, credenciado pelo BNH, não tem condições para uma completa ava­
liação da qualidade do imóvel a ser financiado, muito menos para acompa­
nhar a fiscalização da obra. No final de contas, a responsabilidade real da se­
guradora se refere a incêndio, inundação ou alagamento do imóvel. 

· Segundo o Grupo Executivo de Proteção ao Consumidor (PROCON) hâ 
enorme dificuldade para a solução de problemas relacionados com defeitos 
de construção, porque, para saná-los, é necessário despender grandes quan­
tias, daí por que as construtoras e seguradoras se protegem com o mâximo de 
cláusula evasivas. 

Resta, no entanto, que o BNH estude o problema e, ou acabe com esse 
seguro inoperante, ou lhe empreste mais validade e presteza, para que não 
seja um contrato leonino contra o mutuárÍo do sistema habitacional. 

Era o que tínhamos a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães)- Concedo.a·palavra ao 
nobre Senador Lourival BaptiSta. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

Altas taxas de crescimento demográfico e urbanização _incontrolãvel vêm 
caracterizando, neste últimos 50 anOs, o desenvolvimento nacional, que se ex­
pande em todas as ãreas, setores e níveis de atividade de uma população supe­
rior a 125 milhões de brasileiros. 

Transformado em pais preponderantemente urbano, com cerca de 80% 
dessa população vivendo nas regiões metropolitanas e algumas cidades adja­
centes, a aceleração do incremento populacional a taxas que oscilam entre 
2,3% nas regiões mais desenvolvidas do O.."'ntro-Sul, e 3,1% na Amazônia e no 
Nordeste, evidenciada pelos indicadores estatísticos disponíveis, demonstra a 
irreversibilidade dessa tendência, estimulada, além disso, pelas migrações in­
ternas desordenadas. 

As grandes disparidades regionais observadas no espaço territorial brasi­
leiro, também aferidas em termos de uma acentuada desigualdade de popu­
lação, renda, produtividade, desenvolvimento eConômico-social e qualidade 
de vida, são exacerbadas pelos fluxos migratórios geradores da explosão ur­
bana, especialmente em São Paulo, Rio de Janeiro, Belo Horizonte, Recife, 
Salvador, Fortaleza, Porto Alegre, Curitiba, Brasília, e nas principais cida­
des. 

E o exôdo rural que, em proporções alarmantes, esvazia o interior e con­
gestiona os grandes núcleos urbanos. 

Essa constelação de fatores incontroláveis contribuiu para fazer da 
criação de empregos um dos problemas fundamentais do Brasil contemporâ­
neo. 

.;:~ Se, em 1940, 15 milhões de empregos poderiam atender às necessidades 
da população economicamente ativa, hoje, o Brasil precisa gerar mais de 2 

milhões de empregos novos, anualmente, para acomodar uma força de traba­
lho estimada em 50 milhões de pessoas. 

Essa Úemenda pressão'da demanda por novos empregos preestabelece a 
imperiosa ·necessidade de um crescimento anual do Produto Interno Bruto 
(PIB) a taxas superiores a 6,5% ao ano, como exigência impos'tergãvel, abso­
lutamente prioritária, para manutenção do desenvolviniento globa,l, da esta­
bilidade institUcional e- da ptópria-·segtirança na-Cional. 

Ocorre, por outro lado, que cerca de 62% da população siiua~se em fai­
xas etãrias de O a 21 anos, fazendo do Brasil uma nação jovem, com imensos 
problemas adicionais decorrentes dessa peculiaridade, em termos do eficente 
atendimento das necessidades bâsicas de alimentação, saúde, educação, pro­
fissionalização, habitação e emprego, para as massas emergentes dos milhões 
de jovens que ingressam no mercado de trabalho e passam a constituir 
famílias, cuja fecundidade dá início à explosão demográfica. 

Cerca de 70% dos chefes de família de hoje Começaram a trabalhar com 
14 anos de idade ou menos. 

Twdo isso significa- conforme acentuou o· Ministro do Trabalho, Mu­
rilo Macedo, em conferência pronunciada no Seminârio sobre Emprego, rea:. 
lizado nesta Capital, a 26 de maio de 1981- que nunca foi tão urgente Como 
agora uma efetiva Política. nacional de emprego. 

Sertdo - como foi demonstrado pelos estudos especializados eJC.istentes, 
realizados pela Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas (FIPE), patroci­
nados pelo Ministério do Trabalho- o Estado brasileiro o maior produtor, 
o maior empreg"ador e o maior consumidor de mão-de-obra, a política nacio­
nal de emprego terá' de refletir, forçosamente, ê:sse aspecto da· dominadora 
presença do Estado na economia. 

As conclusões dos mencionados _estudos indicam que: ul) cerca de 20% 
dos empregos existentes no Brasil, em 1979, fora'm gerados pela adminis~ 
tração direta; 2) 10% pela administração indireta; 3) o Setor Público. de modo 
agregado, respondeu por cerca de 30% dos empregos existentes no·Brasil". 

Os dados obtidos revelaram que dos 30% dos empregos gerados pelo Se­
tor Público, os investimentos participam com cerca de 7%; o custeio com ou­
tros 2%; 'sendo _que- 2l% daquele impacto gerador de emprego é devido aO 
consumo geral dos empregados do Setor PúbliCo. 

Ou seja, o maior impacto de emprego se dá pela via de salários aos em­
pregados e pelas compras subseqiientes que esses empregados fazem na eco­
nomia: trata-.se de uma grande geração de empregos via consumo pessoal. 

Essa realidade, por' sua vez, faz sobressair e enfatizar o imperativo de se­
rem asseguradas ao Setor Privado, responsâvel pela geração da percentagem 
majoritária de 70% dos empregos disponíveis, todas as condições possíveis de 
amparo e fortalecimento. 

O empresariado deve ser protegido e assistido por todos os mecanismos 
possíveis que o Estado possa acionar, porque os,Seiores Público e Privado, 
longe de se excluírem; se complementam. 

O equilíbrio ~ocial, a normalidade institucional, o desenvolvimento 
eçonômico-social do País, a estabilidade do regime, a paz e o bem-eStar da so~ 
ciedade brasileira, c6mo um todo, dependem da conciliação, convergência· e 
integração dos .referidos setores, conteõdo-se, por um lado, as tentações esta­
tizantes, e estimulando-se, por outro, a capacidade empreendedora. a criativi­
dade e o fortalecimento das empresas. 

Uma política nacional de emprego, realista e adequada às nossas realida­
des, avulta, por conseguinte, como opção vâlida para o desenvolvimento glo­
bal colimado, sem disparidades regionais, ou traumatizantes desequilíbrios 
no tocante à distribuição da renda criada pela força do trabalho. 

É claro que a geração de empregos, nas dimensões requeridas, pressupõe 
a satisfação de algumas pré-condições, em que se destaca, naturalmente, are-­
formulação do Sistema Tributário Nacional, visando obter uma drástica re­
dução da carga tributária que, sendo excessivamente pesada, asfixia as em­
presas, reduz a produtividade e anula a capacidade empreendedora do Setor 
Privado. 

Os recursos, destarte, liberados, contribuiriam para fortalecer sobretudo 
as pequenas e médias empresas. 

A descentralização industrial no rumo da multipliCação de empreendi­
mentos de vulto, geradores de renda e trabalho, no Nordeste e na Amazônia, 
é outra premissa básica, condicionadora, inclusive, da unid.ide nacional e do 
desenvolvimento harmônico e integrado de todo o País. 

Em terceiro lugar, impõe-se uma imediata redistribuição dos encargos e 
competênciã.s da União, dos Estados e dos Mu'nicipios, isto é, a preliminar· 
básica da modernização administrativa e da implantação de um autêntico fe­
deralismo cooperativo, orgânico, de integração nacional. 

r~ 
I 
' 
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Tudo isso, por~m, resultarâ da realização do prQjeto nacional maior, de 
cujo êxito depende a própria sobrevivência da Federação, ou seja, a implan­
tação do estado de direito democrâtico, objetivo supremo no qual o Presiden­
te João Baptista de Figueiredo concentrou, por assim dizer, a sua missão his­
tórica, a serviço da Nação -brasileira.-

' São estas, Sr. Presidente, as considerações que entendi de fazer, resultan-
tes de uma profunda reflexão, depois de ter ouvido e Iiê:lo os pronunciamentos 
dos ilustres Senadores que, ultimamente, manifestaram as suas preocupações 
e justificada perplexidade diante dos problemas do atual desemprego estrutu­
ral, oriundos de uma conjuntura inflacionária adversa. 

Longe de desanimar, devemos enfrentar corajosamente- Governo, em­
presariado e povo - ~s desafios de uma situação anômala e, felizmente, à 
medida que a Nação vai superando os obstáculos detectados. 

Neste sentido, uma ·política nacional de emprego Surge como providên­
cia inadiável, conforme se depreende da análise dos estudos existentes sobre o 
assunto. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Bernardino Viana. 

O SR. BERNARDINO VIANA PRONUNCIA DISCURSO 
QUE. ENTREGUE À REVISÃO DO-ORADOR, SERÃ PUBLI­
CADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Jaison. Barreto. 

OSR. JAISON BARRETO PRONUNCIA DISCURSO QUE, 
ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR •. SERÁ PÚBLICADO 
POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães)- Não hã mais oradores ins­
critos. 

Nada mais havendo que tratar, vou encerrar a presente sessão, designan­
do para a extraOrdinária das 18 horas e 30 minutos, jã convocada, a seguinte: 

ORDEM DO DIA 

Discussão, em turno único, da redação finaf (Ofeiecida pela Comissão de 
Redação em seu Parecer n9 760, de 1981), do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 20, de 1980 (n• 53(80, na Câmara dos Deputados), que aprova os textos 
dos Atos da União Postal das Américas e Espanha- UPAE, concluídos em 
Lima, a 18 de março de 1976, durante o XI Congresso da União Postal das 
Américas e Espanha. 

2 

Discussão, ~m turno único, da redaçâo final (oferecida pela Comissão de 
Redação em seu Parecer n9 761, de 1981), do Projeto de Decreto LegiSlativo 
n• 30, de 1980 (n• 66(80, na Câmara dos Deputados), que aprova o texto da 
Convenção n9 148, da Organização Internacional do Trabalho, sobre a Pro­
teção dos Trabalhadores contra os Riscos Profissionais devidos à Contami­
nação do Ar, ao Ruído e às Vibrações no Local de Trabalho, adotada em Ge­
nebra, a l9 de junhQ de 1977, durante a Sexagéssima terceira Sessão da Confe­
rênCia Geral da Organização Internacional do Trabalho. 

3 

Discússão;-em turno· suJ)lenlentãr. do Substitutivo do Senado ao Projeto 
de Decreto Legislativo n• 13, de 19SO (n• 42/80, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o texto do Acordo sobre transPortes aêreos, celebrado ~ntre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República do Su­
riname, em Brasília, a 28 de jàneiro de 1980, tendo 

Parecer, sob nQ 759, de 1981, da Comissão 
de Redação, oferecendo a redação do vencido. 

4 

Discussão, em turno único, do Projeto de_ Decreto Legislativo nC? 3, de 
1981 (n' 71(80, na Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Acordo de 
Cooperação Cultural e Científica entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo da República Popular de Angola, concluído em Luan­
da a 11 de junho de 1980, tendo 

Pareceres favoráveis sob n9s 803 e 804, de 1981, das ComiS'sões: 
~ de Relações Exteriores: e 
- de Educação e- Cultura. 

5 

Votação, em turno únicO; do Parecer da Comissão de Relações Exterio­
res sobre a Mensagem.n• 264, de 1981 (n9 418(81, na origem), de 17 de se­
tembro do corrente ano, pela qual o Senhor Presidente da República submete 
à deliberação do Sená.do a escolha do Sr. Armindo Branco Mendes· Cadaxa~ 
M.inistro de Primeira Class~. da-Carreira de Diplomata, para exercer a função 
de Embaixador do Brasil junto à República Popular Polonesa. 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães)- Está encerrada a sessão. 
(Levanta-se a sessão às 17 horas e 32 minutos.) 

ATA DA 175• SESSÃO, EM 7 DE OUTUBRO DE 1981 
3~ Sessão Legislativa Ordinária, da 46~ Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA -

PRESIDENCIA DO SR. JARBAS PASSARINHO. 

ÀS /8 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Adalberto Sena -Jorge Kalume - Eunice Mit:hiles - Raimundo Pa­
rente -Aloysio Cl\aves -Gabriel Hermes -Jarbas Passarinho -
Alexandre Costa- Luiz Fernando Freire- José Sarney- Alberto Silva­
Bernardino Viana- Helvídio Nunes- Almir Pinto- José Lins- Mauro 
Benê":ides - Martins Filho ~ Cunha Lima- Humberto Lucena- Milton 
Cabral - Aderbal Jurema --Marcos Freire- Nilo Coelho -JoãO Lúcio 
-Luiz Cavalcante- Teotônio Vilela- Gilvan Rocha- Lourival Baptista 
- Passos Pôrto- Jutahy Magalhães- Lo manto Jún!or- Dirceu Cardnso 
-João C3.Imon - Moacyr Dalla - Amaral Peixoto -Hugo Ramos -
Nelson Carneiro- Roberto Saturni-o- Itamar Franco- Murilo Badaró 

- Ta"itcredo Neves- Amaral Furlan··_ Franco Montoro- Henrique San­
tillo -Lázaro Barboza -Benedito Canelas - Valdon Varjão -Vicente 
Vuolo- José Fragelli- Mendes Canale- Saldanha Derzi- Affonso Ca-

margo - José Richa - Evelâsio Vieira ~ Jaison Barreto - Arno Damiani 
-Pedro Simon. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- A lista de presença acusa o 
comparecimento de 57 Srs. Senadores. Havendo número regimental. declaro 
aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr. f9-Secretârio procederá à leitura do Expediente. 

~ lidq o seguinte 

EXPEDIENTE 

Ofícios: Do Sr. 1~"-Seéretário da Câmara dos Deputados, encaminhando à revi­
são do Sentido autóirafos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 99, DE 1981 
· (N• 5.045/81, na Casa de origem) 

(De iniciativa do Senhor Presidente da República) 

Altera disposições da Lei n9 6.815, de 19 de agosto de 1980, que 
"define a situação jurídica do estrangeiro no Brasil, cria o Conselho 
Nacional de Imigração e dá outras profidências". 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I• Os arts. 13, 14, 16, 24 e 30 da Lei n• 6.815, de 19 de agosto de 

1980, passam a vigorar com as seguintes alterações: 
''Art. 13. . .......................................... · 
. .. ~ ...... \ ............. _ ._ ............................ . 
V- ················································ 
VI- ................................................ -
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VII - na condição de ministro de confissão religiosa ou 
membro de institut.o de vida consagrada e de congregação ou ordem 
religiosa. 

Art. 14. O prazo de estada no Brasil, nos casos dos incisos 11 e 
111 do art. 13. será de até noventa dias; no caso do inciso VII, de até 
um ano; e nos demais, salvo o disposto no parágrafo único deste ar· 
tigo, o correspondente à duração da missão, do contrato, ou da 
prestação de serviços, comprovada perante a autoridade consular, 
observado o disposto na legislação trabalhista. 

Parágrafo único. . ......... -.......................... . 

Art. 16. 
Parágrafo único. A ,imigração ·objetivarA,, primordialmente, 

propiciar mão·de·obra especializada aos vários setores da economia 
nacional, visando à Política Nacional de Desenvolvimento em todos 
os seus aspectos e. em especial, ao aumento da produtividade, à assi· 
milação de tecnologia e à captação de recursos para'setores específi· 
cos." 

Art. 24. Nenhum estrangeiro procedente do exterior poderá 
afastar-se do local de entrada e inspeção, sem que o seu documento 
de viagem e o cartão de entrada e saída hajam sido visados pelo ór­
gão competente do Ministério da Justiça. 

Art. 30. O estrangeiro admitido na condição de permanente, 
de temporário (incisos I e de IV a. VII do art. 13) ou de asilado é 
obrigado a registrar-se no Ministério da Justiça, dentro dos trinta 
dias seguintes à entrada ou à concessão do ~silo, e a identificar-se 
pelo sistema datiloscópico, observadas as disposições regulamenta­
res." 

Art. 2• Acrescente-se à Lei n• 6.815, de 19 de agosto de 1980, após o 
art. _35, o seguinte- art. 36, renumerados o atu31 e os subseqüentes: 

... Art. 36. A prorrogação do prazo de éstada do titular do vis­
to temporário, de q~e trata o inciso VII do art. 13, não excederá a 
um ano." 

Art. 3• Os arts. 36, 44, 46, 74, 75, 78, 79, 98, 108, 111, 114, 118, 124, 128 
e 132 da Lei n~ 6.815, de 19 de agosto de 1980, renumerados segundo o dís­
posto.no artigô anterior, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

.. Art. 37. O titular do visto de que trata o art. 13, incisos V e 
VII, poderã obter transformação do mesmo para permanente (art. 
16), satisfei~as as condições previstas nesta lei e no seu regulamento. 

§ 19 Ao titular do visto temporário previsto no inciso VII do 
art. 13 só poderá ser concedida a transformação após o prazo 'de 
dois anos de residência no País. 

§ 2~ Na transformação do visto poder·se-ã aplicar o disposto 
no art. 18 desta lei. 

Art. 45. 
Parágrafo único. Tratando-se de sociedade anônima, a provi­

dência é obrigatória em relação ao estrangeiro que figure na con­
dição de administrador, gerente, diretor ou acionista controlador. 

Art. 47. O estabelecimento hoteleiro, a empresa imobiliária, o 
proprietário, locador, sublocador ou locatáfio de imóvel e o síndico 
de edifício remeterão ao Ministério da Justiça, qpando requisitados, 
os dados de identificação do estrangCiro admitido na condição de 
hóspede, locatário, sublocatário ou morador. 

Art. 75. Não se porcederá à expulsão: 
I -se implicar extradição ii1admitida pela lei brasileira; ou 
11 -quando o cstrangieor tiver: 
a) conjuge brasileiro do qual não esteja divorciado ou separa­

do, de fato ou de direito, e desde que o casamento tenha sido ce· 
lebrado há mais de 5 (cinco) anos; ou 

b) filho brasileiro que, comprovadamente, esteja sob sua guar­
da e dele dependa economicam·ente. 

§ I" Não constituem impedimento à expulsão a adoção ou o 
reconhecimento de filho brasileiro supervenientes ao fato que a mo­
tivar. 

§ 2" Verificados o abandono do filhos, o divórcio ou a sepa­
ração, de fato ou de direito~ a expulsão poderá efetivar·se a qual­
quer tempo. 

Art. 76. A _extradição poderã ser concedida quando o governo 
requerente se fundamentar em tratado, ou quando prometeÍ' ao Bra­
sil a reciprocidade. 

Art. 79. • ................. , ......................... . 
§ I• ............................................... . 
§ 2• .......................................•....•... 
§ 3• Havendo tratado com algum dos Estados requerentes, 

prevalecerão suas normas no que disserem respeito à preferência de 
que trata este artigo. 

Art. 80. . ....................................•....... 
§ I• ............ , .................................. . 
§ 21? Não havendo tratado que disponha em contrário, os do­

cumentos indicados neste artigo serão acompanhados de versão ofi­
cialmente feita para o idioma português no Estado requerente. 
............................................. • ............ . 

Art. 99. 
Parágrafo único. Aos estrangeiros por~adores do visto de que 

trata o incis_o V do art. 13 é permitida a inscriçã·o temporária em en­
tidade fiscalizadora do exercício de profissão regulamentada. 

Art. 109. A entidade que houver obtido registro mediante fal­
sa declaraçã? de seus fins ou que, depois de registrada, passar a 
e~ercer ativida_des ilícitas, terâ sumariamente cassada a autorização 
a que se refere o parágrafo único do artigo anterior e o seu funciona­
mento será suspenso por ato do Ministro da Justiça, até final julga­
mento do processo de dissolução, a ser instaurado imediatamente. 

Art. 112. 
§ 19 Não se exigifá a prova de boa saúde a nenhum estrangeiro que resi~ 

dir no PaíS há mais de dois anos. 
§ 29 Verificada, a qualquer tempo, a falsidade ideológica ou material de 

qualquer dos requisitos exigidos neste artigo ou nos arts. 113 e 114 desta lei, 
será declarado nulo o ato de naturalização, sem prejuízo da ação penal cabí­
vel pela infração conietida. 

§ 31? A declaração· de nulidade a que se refere o parágrafo anterior 
processar-se-á administrativamente, no Ministério da Justiça de oficio ou 
mediante repres~ntação fundmentada, concedido ao naturaliz;do, para defe­
sa, o. prazo de quinze dias, contados da notificação. 

Art. 115 ................. , ................................... -
§ 19 A petição será assinada pelo naturalizando e instruída com os âo­

cumentÇ?~ ~ serem especificados em regulamento. 
§ 29 Exigir-se-á a· apresCntaçãO-_ apenas de documento de identidade 

para estrangeiro, atestado policial de residência contínua no Brasil e atestado 
policial de antecedentes, passado pelo serviço competente do lugar de resi~ 
dência Ilo Brasil, quando se tratar de: 

I - estrangeiro admitido no Brasil até a idade de 5 (cinco) anos, radica­
_ do definüivaffieiite no território nacional, desde que requeira a naturalização 
até 2 (dois) anos após atingir a maioridade; 

H -estrangeiro que tenha vindo residir Do Brasil antes de atingida a 
maioridade e haja feito cUrso superior em estabelecimento nacional de ensi­
no, se requerida a naturalizaÇãoaté l(um) ano depois da formatura. 

§ 31? Qualquer mudança de nome ou de prenome. posteriormente à na­
turalização, só por exceção e m-otivadamente será permitida, mediante autori· 
zação do Ministro da Justiça. 
................................................ ~ ........ ~ ....... . 

Art. I 19. Publicada no Diário Oficial a Portaria de naturalização, será 
ela arquivada no órgão competente do Ministério da Justiça, que emitirá cer­
tificado rel~tivo a cada naturalizando, o qual será solenemente entregue. na 
forma lixada em regUlamento, pelo juiz federal da cidade onde tenha do­
micíjo o interessado. 

§ 19 Onde houver mais de um juiz federal, a entrega será feita pdo da 
Primeira Vara. - -- -

~ -2., Quando não houver juiz federal na cidade em que tiverem do· 
micílio os íntereSsi:tdos;·-a_- entrega será feita através do juiz ordinário da co­
marCa e, na sua falta, pelo da comarca mais próxima. 

~ 39 A naturalização ficará sem efeito se o certificado não for solicitado 
pelo naturalizado no prazo de doze meses contados da data de publicação do 
ato. salvo motivo de força maior, evidamente comprovado. 

... ·A~;.· ii5: .... : ....... -........ -- .. -.-.- ....... -- .. -- ....... -- .. 
. . . ................... ~ ........................... . 

. ............... ~ .-............... ~· ...... ~·· ....................... . 

= 
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VI --transportar para o Brasil estrangeiro que esteja sem a documen~ 
!ação em ordem; 

Pena: multa de dez vezes o maior valor de referênCia, por estrangeiro, 
além da responsabilidade pelas despesas com a retirada deste do território na­
cional. 

Art. 129. Fica criado o Conselho Nacional de Imigração, vinculado ao 
Ministério do Trabalho, ao qual caberá, além das derriais atribuições cons­
tantes desta lei, orientar e coordenar as atividades de imigração. 

§ J'i' O Conselho Nacional de .Imigração será integrado por um repre­
sentante do Ministério do Trabalho, que c,- presidirá, um do Ministério da 
Justiça, um do Ministéi-io das RelaçÕes Exteriores, um do Ministério da Agri­
cultura, um do Ministério da Saúde, um do Ministério da Indústria e do Co­
mércio e um do ConselhO Nacional de De-senvOlvimento Científico e Técno-:­
lógico, todos nomeados pelo presidente da República, por indicação dos res­
pectivos Ministros de Estado. 

§ 2• A Secretaria-Geral do Conselho de Segurança Nacional manterã 
um observador junto ao Conselho nacional de Imigração. 

§ 3"' O Poder Executivo disporá sobre a estrutura e o funcionamento do 
Conselho Nacional de Imigração. -

Art. 133 ......................•.......•...................... 

1- ·················--····---------··---··-····-······--·· 
!1- ...... -... -.................. , ........................... . 
o) hajam entrado no Brasil até' 20 de agosto de 1980. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . .. . . . . . . . . . - .. ,. .... ·-· .. ~~- ................ . 
Art. 49 Acrescente-se à Lei n• 6.815, de 19 de agosto de 1980, após o 

atual art. 132, o seguinte art. f34, renumerados o atual e -o-S subseqüentes: 
.. Art. 134. Poderá ser regularizada, provisoriamente, a situação doses­

trangeiros de que trata o àrtigo anterior. 
§ i 'i' Para os fins deste artigo, fica instituJdo no Ministério da Justiça o 

registro provisório de estrangeiro. . 
§ 29 O registro de que trata o parágrafo anterior implicará na expediç~o 

de cédula de identidade, que permitirá ao estrangeiro em situação ilegal o 
exercício de atividade remunerada e a livre locomoção no território nacional. 

§ 3• O pedido de registro provisório deverã ser feíto no prazo de 120 
(cento e vinte) dias, a contar da data da publicação desta lei. 

'§ 4~ A petição, em formulário ptóprio, será dirigida ao órgão do De­
partamento de Polícia Federal mais próximo do domicílio do interessado, 
instruídá com um dos seguinte documentos.: 

I- cópia autêntica do passaporte o~ d.ocumento equivalente; 
11- certidão fornecida pela representação diplomática ou consular do 

país de que seja nacional o estrangeir~. atestando a sua nacionalidade; 
I li- certidão do registro de nascimento ou casamento; 
IV- qualquer outro documento idóneo que permiÚi __ ã Administração 

conferir os dados de qualificação do estrangeiro. 
§ 5• O registro provisório e a cédula de identidade, de que trata este ar­

tigo, terão prazo de validade de 2 (dois) anos improrrogáveis, ressalvado o 
disposto no parágrafo seguinte. -

§ 6~ Firmado, antes de esgotar o prazo previsto no § 5' deste artigo, os 
acordos bilaterais referidos-nó artigo ante-rior, os riaCioiiais dos países respec­
tivos deverão requerer a regularização de sua situação, o prazo previsto na 
alínea c do inciso 11 'do art. 133 desta lei. -

§ 7~ O Ministro da Justiça instituirá modelo especial da cédula de iden­
tidade de que trata este artigo." 

Art. 5• O art. 135 da Lei n• 6.815, de 19 de agosto de 1980, renumerado 
para J 37, passa a vigorar com a seguinte redação: 

.. Art. 137. Aos processos em curso no Ministério da Justiça, 
na data da publicação desta lei, aplicar-se-á o disposto no Decreto­
lei n'i' 941, de 13 de outubro de 1969, e no seu Regulamento, Decreto 
n• 66.689, de I I de junho de 1970. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos 
processos de naturalização, sobre os qu3.is inCidirão, desde logo,-as 
normas desta lei.". 

Art. 69 Acrescentem-se à Lei n• 6.815, de 19 de agosto de 1980, os se­
guintes artigos, numerados como f38 e 139: 

"Art. 138. Aplica-se o disposto nesta lei às pessoas de nacio­
nalidade protuguesa, sob reserva de disposições especiaís expressas 
na Constituição Federal ou nos tratados em vi~or. 

Art. 139. Fica o Ministro da Justiça autorizado a delegar a 
competência, que esta lei lhe atribui, para determinar a prisão does· 
trangeiro, em caso de deportação, expulsão e extradição." 

Art. 7• O art. 136 da Lei n• 6.815, de !9 de agosto de 1980, fica des­
membrado, passando a constituir os arts. 140 e 141, com a seguinte redação: 

.. Art. 140. Esta lei en~rarâ em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 141. Revogam-se as disposições em contrârio, especial­
mente o Decreto-lei n• 406, de 4 de maio de 1938; art. 69 do 
Decreto-lei n• 3.688, de 3 de outubro de 1941; Decreto-lei n• 5.101, 
de 17 de dezembro de 1942; Decreto-lei n• 7.967, de 18.de setembro 
de 1945; Lei n• 5.333, de 11 de outubro de 1967; Decreto-lei n• 417, 
de 10 de janeiro de 1969; Decreto-lei n• 941, de 13 de outubro de 
1969; art. 2• da Lei ni 5.709, de 7 de outubro de 1971; e Lei n• 6.262, 
de 18 de novembro de 1975." 

Art. 8~ Fica substituída por ••território nacional" a expressão ~·terri­
tório brasileiro" constante dos sê:guintes dispositivos da Lei All' 6.815, de 19 de 
agoSto de 1980: art. 49; art. 69; art. 89; art. 18; art. 21; art. 22; art. 23; art. 25; 
art. 26; art. 28; art. 39; inCisos 111 e Vll e§§ I • e 2• do art. 48; art. 49; parãgrafo 
únic(fâo art. 50; art. 51; art. 52; art. 56; art. 63; alínea b do parágrafo único 
do art. 64; 85; art. 86; art. 93; art. 95; § 2• do art. 103; art. 106; inciso 111 do 
art. til; art. 115; incisos I, li e V do art. 124; art. 131; art. 133; e art. 134. 

Art. 9• Os artigos da Lei n• 6.8r5, de 19 de agosto de 1980, a seguir re­
feridos, de~erão sofrer alterações nas remissões, em faç:e do disposto nós arts. 
29 e 59 destá lei: art. 11; art. 39; art. ~O; incisos III a VI do art. 48 e seu§ J9; § }9 

do art. 56; parãgrafo único do art. 60; inciso 11 do art. 77; § 2• do art. 81; art. 
83; art. 88; parágrafo único do art. 95; art. 100; art. I 12; art. 114; art. 116; pa­
rágrafo único do art. 117; aft. 121; incisos IV, VIII, X, XI. XIV e XV do art . 
124 e seu parágrafO único; e art. 127; bem como a Tabela de Emolumentos e 
Taxas, que compõe o Anexo. 

Art. 10. Inclua-se no inciso 11 da tabela a que se refere o art. 130, após 
o pedido de restabelecimento de registro temporário ou permanente, o se­
guinte: 

''Pedido de autorização para funcionamento de sociedade: Cr$ 
2.000,00 (dois mil cruzeiros)." 

Art. 11. O Poder Executivo fará republicar no Diário Oficial o texto da 
Lei n• 6.815, de 19 de agosto de 1980, com as modificações introduzidas por 
esta lei. 

Art. 12. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 13. Revogam-se as disposições em contrãrio. 

MENSAGEM N.o 325, DE 1981, 

Excelentlssimos Senhores Membros do OOngresso Naclonal: 
Nos termos do artigo 51 da. OOnstitulção Federal, tenho a hon­

ra de submeter à elevada deliberação de Vo..<.sas Excelêne!as, 
acompanhado de Expo.lição de Motivos do Senhor Ministro de Es­
tado da Justiça, o anexo projeto de lei que "altera disposições da 
Lei n.0 6.815, de 19 de agosto de 1980, que "de!lne a situa~ão ju­
rídica do estranl!'liro no Brasil, crta o conselho Nae!onal de Imi­
gração, e dã outras providêne!as". 

Brasília, 18 de agosto de 1981. - J'oão Figueiredo. 

EXPQSIÇAO DE MOTIVOS N.o 0351, DE lO DE AGOSTO DE 1981, 
DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA 
Excelentissimo Senhor Presidente da República: 
Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa 

Excelência o anexo Projeto de Lei, que objetiva alt<>rar alguns ar­
tigru da Lei n.0 6.815,"de 19 de agosto de 1986, que "define a si­
tuação jurídica do estrangeiro no Brasil, cria o COnselho Nacio­
nal de Imigração, e dá outras pro~dências'~ . 

2. O propósito desse Proj<>to é adequar a Lei n.O 6.815, de 19 
de agosto de 1980, à tradição brasileira, aperfeiçoando-a e aten­
dendo, d-essa forma, às reivindiCações de diversos .setores da socie­
dade nacional, sem contudo ferir as dlretrize.;; traçadas, quando 
da elaboração do anteprojeto que se transformou na Lei n.o 6. 615. 

3. As alterações aos artigos 13, 14 e 36, e o acréscimo de um 
artigo 36, logo após o artigo 35, com a renumeração do atual e 
snbseqüentes, v:isam a dlse!p!inar a entrada de mlnlstros de con­
fissão religiosa. A expressão, que se propõe, para ,o Item VII a ser 
acrescido ao artigo 13, é a mesma empregada pela Lei n.o 6.696, 
de 8 de outubro de 1979, que equiparou tais pessoas - para efeito 
de Previdência Social Urbana - aos trabalhadores autônomos. 
Em conseqüência, propõe-se a correção no art. 30, de remissão 
feita ao art. 13. 

4. No parãgrafo único do artigo 16, propõe-se o acréscimo da 
expressão "à Polltica Nacional de De.<eilvolvimento em todos os 
seus aspectos e, em especial, "entre as palavras "visando" e "ao 
aumento da produtividade" 
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5. No artigo 24, propoe-se o acréscimo da eApressão "pelo 
órgão competente do Ministério da Justiça", definindo-se desde 
logo, a competência da Secretaria de Estado. 

6. A alteração sugerida para: -o parágrafo único do artigo 44 
visa a exigir que o aclonJ.sta controlador seja, também, obrigato­
riamente identificado, por ser figura importante nas atividade;; 
da sociedade anônima. 

7. A nova redação proposta para o artigo 46, restringe a obri­
gação, ali estabelecida, apenas à Wpõtese de o Ministério da Jus­
tiça requisitar os dados ali reteridos. 

8, A nova redação sugerida para o artigo- 74, visa a l.mpedlr 
que a. expulsão se efetive em determinados casos, protegendo-sa, 
dessa !orma, a !amilia, que é Importante Instituição do Direito 
Privado Bra&lelro. O prazo de cinco anos, para a estabilidade da 
vida conjugai, previsto na alínea a do Inciso II, não é aleatório, 
nem casulstlco. É o mesmo que se estabelece para a adoçi\Q plena, 
pela Lei n.o 5.697, de 10 de outubro de 1970, que Institui o "Códig-o 
de Menores". A alinea b do mesmo dispositivo restabelece a nor­
ma do inciso II do artigo 74 do recém-revogado Decreto-lei n.o 
941 de 13 de outubro de 1969, com pequena alteração, que tem a 
suá razão de Ser. Com efeito, se· o filho não estiver sob a guarda 
do pai, ou mãe, estrangeiro, ainda que este contribua financeira­
mente para a educação e manutenção do filho, não hà impedi­
mento para que a expulsão se efetive: o direito de visita continua 
assegurado, pois, o estrangeiro pode ter o filho em sua companhia, 
durante o prazo acordado, ou conforme estabelecer o juiz; quanto 
à manutençâo, hâ os recursos estabelecidos nas l-eis processuais 
e há, ainda, a multilateral j'Convenção sobre Prestação de Ali­
mentos no Estrangeiro", promuJgada pelo Decreto n.0 55.826, de 
2 de setembro de 1965. 

o msposoo no § 1.0 já constava, também, do Decreto-lei n.O 941, 
de 1969, com pequenas diferenças. 

O § 2.0 possibilita que, a qualquer tempo, se possa efetivar a 
expulsão do estrangeiro, se modificadas a.s circunstâncias, que a 
impediam. 

9. Nos artigos 75, 78, § 2.0 e 79, § 3.0 , propõe-se seja suprimi­
do o vocábulo "oonvenção" por ·supérfluo. O termo "tratado" é 
genérico e engloba os diversos tipos de acor&:ls internacionais. 

lO. Q_ parágrafo único, qtie-- se:- propõe seja acrescentado ao 
artigo 98, possibilitará aoo estrangeiros, de que trata o artigo 13, 

v a inscrição temporária em entidade fiscalizadora do exercicio 
cté profissão regulamentada. Adequar-se-á, dessa forma, a Lei 
n.o 6.815, de 19 de a.gosto de 1980, aos diplomas legais que, regu­
lamentando profissões, exigem como condição ~~sine qua non", pa­
ra o exercício legal da atividade, a inscrição naquelas enti~ades. 
A alteração estará, também, de acordo com a.s. normas penais, que 
sancionam a prática de c-ertos atos, privativos C\~. dete:rroinad<?S 
profissionais, por quem não -es~ja legalmente habilltado, vale di­
zer,· por qu-em não esteja inscrito na entidade respectiva 

11. Propõe-se, 'ail.Luã,, seja alterado o ·artigo 108, ~ara· per­
mitir ao Ministro da Justiça·, apenas, cassar ·a autorizaçao de que 
trata o pa:..·ágrafo Unioo do artigo 107, e ·suspender ·o funciona­
mento da.s .entida<ies referidas naquele dispositivo, ·adequando-o, 
dessa forma ao preceito dv § 28 do artigo 153 da Constituição 
Federal. O ~bjetivo, que outro não é se não o de ~pedir a ati­
vid.ada proibida pode ser colimado com a suspensao, sem a ne­
cessidade de cancelamento sumàrio. do registro. Por outro la<!_o, 
antes do proc.es3o judicial, é necessárlo ca:s.s:ar-se a autorizaçao 
concedida. 

12. No artigo 111, propõe-se o acréscimo de. um § 1.0 , renu­
merando-se_. os demais parágraf.ps, para dispensar da prova de 
boa saúde, relativamente à naturalização, o estrangeiro que r~­
dir no. Pais há mais de dois anos, restaurando-se, dessa torma, o 
di•posto no § 2.0 do ~rtlgo 124 do Decreto .. le! n.0 941, de 13 de 
outubro de. 196~. 

13. Goro a alkração proposta ao ar.,~~o 114, ·diSciplinam-se 
as duas formas de naturalização previstas no artigo 145, II, b, 1 
e 2, da Constituição Federal. Relativamente ao primei~, o . artigo 
115 da Lei n.0 6.815, de 19 de· agosto de 1980, restringiu a. natu­
ralização à hipótese de requerimento de :certificado prov!so"o . de 
naturalização, repetindo. 9 dlSposto no artigo 128 e parágrafo uruco 
do Decreto-lei n.0 941, de l.3 de outubro de 1969. Pretende-se r~" 
taurar o· que era disciplinado nos §§ 3.0 e 4.o do artigo 127 do dl­
ploma legal r.evogaàú. 

14 com a nova rooação sugerida para o artigo 118, preten­
de-se 'restatelecer a competência ·da autoridade judlciàrla pa0a 
entrega do certificado de naturalização. A Lei atual, pela redaç~ 
do caput do art .. 118 e do parág~af? único, do· artig<;> 135 confenu 
tal competência z. autoridade aammiStratlva. O JUiz, en,tretanto, 
pela natureza do cargo que exerce, imprime aos atos que pratica 
soleni<iade que não se corr:.para à da autoridade_ administrativa 
que o Regulamento poderia conside:r;~r competente para o ato. ;E 
como a naturalização só proçluz e.feltos após a entrega do certi­
ficado (artigo 121, é conveniente que a a';irni.ssão de um n~:?VO me~­
bro, na comunidade nacional . .seja ef.etlvada pela autondade JU-

diciária, por adquirir maior realce e revestir-Se de maior .signifi­
cação, além das facilidades que oferece, ao posslb!Iitar que. a en­
trega s.eja feita pelo Juiz 1rdinário da· Comarca ond-e residir o 
naturalizando, caso .ai não haja Juiz federal. 

15. '?ropõe-se, tambéll". seja aperfeiçoada a redação do Item 
VI do artigo 124 na parte relativa à pena. O autor da infração é 
o transportador ' e oomo está redigido, o 'dispositivo parece dar 
margem· a que se lhe. dê interpretação que estabeleça uma sanção 
para o estrangeiro. 

16. Pe!1a, a.Itemção proposta no art. 123, pretende-se, no ca.put, 
aper!eiçoar-.se a redação e excluir a competência fiscalizadora do 
COnselho Nacional de Imigração; no § 1.0, que se incluam repre­
sentantes do Ministério da Indústria e do camére!o e do Con­
selho Nacional de Desenvolvimento Cientifico e Tecnológico, :n,a 
composição do novo ó"gão. Quanto à supressão da à.tivldade !i.s­
calizadora do Conselho Nacional de Imigração, justifica-se a pro­
posta, porque o termo fiscalizar é mais afeto ao poder de policia 
do Estado. O COnselho deve assegurar uma coordenação constante, 
a nivel in1lel:-ministerlal, entre os diversos órgãos federais, através 
da edição de normas genéricas, sobretudo, de Drocedlmento. 

17. ProJ>õe-·se seja aLterada a data limite <>stabelec1da na 
alínea a do Item II do art. 132, para permitir que o registro pro­
visório de que trata o parágrafo segulrite, se estenda aos estran­
geiros' que hajam entrado no Brasil até 20 de a;gosto de 1980, 
último dia de vigéncia do Decreto-lei n.0 '941, de 13 de outubro de 
1981. Esta proposta possibllltarà a esses estrangeiros, que estej~ 
irr-egu1arm·ente no País, a legalização definitiva de, Sl!,:S. s1tuaçao, 
nas condições previstas no próprio art. 132, e a legalizaçao Imediata 
e prov!sópa, conforme a proposta a seguir. 

18. o art. 134, que se propõe seja acrescido à Lel2 <J?M a re­
numeração do atual e seguinte, permitira .a regula_:izaçao nnedia.ta, 
ainda que proVisória, dos estrangeiros, em situaçao !legal, de qu_e 
trata o art. 132 possibilitando-lhes sair da c:'Slldestlnidade, atraves 
do registro prÓvlsório e da conseqüente expedição de .cédula de 
identidade que lhes assegurarão o exerclcio ele ati vldade remune­
rada com' melhoria das condições ele vida, e o direito de livre 
loco:rÚoção no território nacional. 

•Na redação proposta, rpretende-s·e tornar auto-aplicável o d.is­
positivo permitindo a imediata regularlmção provisória, indepen­
denteménte de qualquer regulamentação, para .que esses estran­
gêiros poss.am logo exeree!I o direito que se lhes pretende conferir. 
o prazo de cento e v in te dias, .previsto no § 3. 0 , é wn po1,1co mais 
amp:o que o estabelecido na alínea c do Item II do art. 132. 

19. Com a alteração proposta a.o art. 135, a ser renumerado 
como art. 137 proetende-se que todos os processos e:q~ curso no 
Ministério da 'JuStiça, exeeto os referentes à naturalização, sejam 
ooncluldos segundo as disposições do Decreto-lei n.o 941, de 13 de 
outubro de 1969, e do seu regulamento, Decreto n.0 66.689, de 11 
·de junho de 1970. 

SUprimir-se-á então, o atual paTágram único do art. 135. em 
conaeqüência do ~estabelecimento da competência da autoridade 
judiciária para a entrega do certificado de natura11zação, oon!orme 
exposto no parágrafo 13 desta Exposição. 

20. O IU't. 138, que se propõe seja <1creseentado á Lei prevê 
sua aplicação às pessoas de nacionalidade portu~esa •. sob resel'Va 
d8B .:U..posições especiais expressas na CO~>tulçao e nos Tratado~ 
em vigor. A redação proposta, com um unico artigo, pOss!bilita.,.à 
que o Regulamento especifique todos os casos em que a. sltuaçao 
do .português deve ser diversa da de outros estrangeiros, seJa em 
virtude de mandamento constLtuclonal (art. 145, II, b, 3, Consti­
tuição Federal), seja em conseqüéncla de rratado. 

21. Propõe-se, ainda, seja acrescentado à Lei o art. 139, pre­
vendo a ·poss!blJ!.dade de o Ministro da Justiça. de:ega.r a compe­
tên<:la, que a Lei lhe atribui, pa"a determinar a prisão do esbran­
geiro, em caso de deportação, ~ulsão ou extradição, desburo­
cratlz,.ndo-se o .procedimento e tornando-o mais <llnârolco e rá­
pido. Pretende-se, com isso, a .prevlsãq legal do que se fez, sem 
contestação do Poder Judi<:iárlo, na vigência; do Decreto-lei n.O 941, 
de 13 de outubro de 100!}. 

. 22. F'retende-s,e que o atual art. 136 seJa desmembrado nos 
arts. 141 e 142. O primeiro tratará da vigência da Lei e o segundo 
da revog<1ção das disposições em contrârio. A este último, acrescen­
tou-se a revogação expressa da Lei n.0 5.333, d·e 11 de outubro de 
1007; que exige a a;presentação do atestado de vacinação contra 
polloinlellte, a menores de três meses a seis anos, .para fins de con­
cessã-o de visto de entrada no País. O :Ministério da Sa.úrde consi­
derou que es.sa exigência é ineficaz como medida de saúde pública 
e não .encontra respaldo -nas normas internacionais. 

· 23, · P.ret<mde-se, alnd,a, a substituição, em ·todo o texto da 
Lef n.o 6 .'i:15, de 1980.; da eJOpressão território .l>raslldro por terri­
tório nM!onal e a republlcação do texto da Lei n.0 6. 815, com as 
modificações que ora são propostas. 
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24 .. ,Em co,nseqüêneia dos d<>is artigos. a serem acreseentadoo 
à Lei n.0 6.815, de 1g de agoste> <1e 1980, .propõe-se, ainda, se deter­
mine a OQrreção, em diversoo dispositivos, de remissã<> a artigos que 
de-retiio .sei: .-enumeradoo. 

Ressa'vo .Que -os a.rtigos referidos nesta. i!:-XlprOSição foram citados 
na numeração constante da Lei n.o 6.815, de 19 de agoste> de 1980. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa EXcelência. os 
protestos do ,meu mai5 profundo •respeito. - Ibrahim Abi-Ackel, 
Ministro da Justiça.. 

LEGTSLACAO CITADA 

LEI N.O 6.815, DE 19 DE AGOS'llO iDE 1980 

.Define a situação jurídlct do· P.strangelro no Brasil, 
cria. o Conselho Nacional de Imiçação, e dá olltnis· )11'<>­
~ên.r.ias. 

o Presidente· da República: 
FaÇ()' sa.ber que o COngresso Nacienal decreta e eu sanciono 

a seguinte Lei: 
Art. 1. 0 .Em tempe> de paz qualquer estrangeiro p<>derá; sa­

tisfeitas ·as condições desta: Le, entra· " j}enn:u>"écet nc Brll.s!l 
e dele sair, resguardados os Interesses nacionais, 

T1TULO l 
Da Aplicação 

Art. 2.0 Na aplicação desta Lei atender-se-á •precipuamente 
à segurança, nacional, à organização Institucional, aos l.ntere"""!' 
pollticos, sócio-econômicos e culturais do Brasil, bem assim a 
defesa do trabalhador nacional. 

Art. 3.0 A concessão do visto, a sua prorrogação ou trans­
formação ficarão sempre condicionadas aos Interesses nacionais. 

TiTULO n 
Da. Admissão, Entrada e Impedim~P.nto 

OAP1TULO I 
Da Admissão 

Art. 4.0 Ao estrangeiro que pretenda entrar no território 
brasileiro poderá ser concedido visto: 

I - éle trãnslto; 
n - de túrlsta; 
J!E[ - temporário; 
IV - permanente; 
V - de cortesia; 
VI -·oficial; e 
vn - diplomático. 

. Parágrafo único. o. visto e Individual e sua concessão poderá 
estender-se a dependentes legais, observado o disposto no art. 7.0 

.Art. 5.0 · Serão fixados ~m regulamento os requisitos para a 
rt;-~nção dos vistos de entrada previstos. nesta Lei. 

IArt. 6.0 A posse ou a propriedade de bens no Brasil não 
contere ao estrangeiro o direito de obter visto de qualquer natu­
reza, ou autorização de pennanêncla no território brasileiro. 

Art. 7.0 Não se concederá · visto ao estrangeiro: 
I - menor de dezoito anos, desacompanhado do responsável 

legal ou sem a sua autorização ~:ressa; 
n - considerado nocivo à ordPm pública ou aos interesses 

nacionais; 
m - anteriormente eXIj>ulso do País salvo se a expulsão tiver 

sido revogada; 
IV - condenado ou processado em outro país por cri!lle 

dolos<l, passivel de extradição segundo a lei brasllelra; ou 
V - que nãc satisfaça as condições de saúde estabere..ldas 

pelo M1nistério da Saúde. 
Art. 8.0 o visto de trãnsito poderá ser conee<ll<lo ao estran­

geiro que, para atingir o país de destino, tenha de entrar em 
território brasileiro. 

§ 1.o O visto de trânsito é válido para uma estada de até 
dez dias Improrrogáveis e uma só entrada. 

§ 2.0 Não se eXIgirá visto de trãnSltO ao estrangeirv ~m via­
gem continua, que SÓ Se interrompa paro. as escalas Obrigató;ias 
do melo de transporte utilizado. 

Art. 9.0 o visto de turtsta poderá ser concedido ao estrangei­
ro que venha ao Brasil em caráter recreativo qu de. visita, assi:rn 
considerado aquele que nãO t.énha finalidade Imigratória, nem· 
intuito de exercício de atlvirl<tde remunerada. 

Art. 10. Poderá ser dispensada a exigência de visto, prevista 
no artlg<> anterior, ao ·turista nacional de pais que dispense ao 
brasileiro Idêntico tratamento. 

Parágrafo único. A reciprocidade prevista neste artigo será, 
em todos os casos, estabelecida mediante acordo internacio)Jal 
que observará o prazo de eStada do turista fl><ado nesta Lei. 

Art. LI. A empresa transportadora deverá verl!lcar, por oca" 
slão do embarque, no exterior, a documentação exigida, sendo res­
ponsável, no caso de irregularidade apurada. no momento da 
entrada, pela saída do estrangeiro, sem prejuízo do disposto no 
art. 124, Item VI. 

Art. 12. O prazo de estada do turista será de até noventa 
dias. 

Parágrafo único. o prazo poderá ser reduzido, em cadà caso, 
a critério do Ministério da Justiça. 

Ali. 13. ·o visto temporário poderií. ser concedido ao es~ran-
geiro que pretenda vir ao Brasil: 

I - em viagem cultural ou em missão :i"' estudos; 
II - em viagem de neg~1os; 
Ilii - na eoncllçãn de artista ou despe>rtlsta; 
IV - .na condicão dP P.Smda.l"'t~; 

V - na condição de cientista, professor, técnico o~ prot.ls­
sional de outra categoria, snh regime de contrato ou a S~"'l"l!iço 
do Governo brasileiro; e 

Vl - na condição de correspondente de jornal, revista, rádl<1• 
televisão ou agímcla noticiosa éstrangelra. 

Art. 14. ú prazo de estada no Brasil, nos casos dos Itens II 
e nr ·do art. 13, será de até noventa dias, e. nos demais, salvo 
o disposto. no parágrafo único ~"ste artigo, o eorre&pondente à 
duração da missão, do contrato, ou dá prestação de serviços, 
comprovada peran.te a autoridade consular, observano <> disposto 
na legislação trabalhista. 

. Parágrafo único. No caso .do item IV do ar.t. 13 o prazo 
será de até uin ano; prorrogável, quando foz o c:a.so. medlantP.: 
prova de aproveitamento escolar e da matrícula. 

Art. 15. Ao estrangeiro referido nos itens IU ou V do art. 13 
so se concederá o visto se satlsf~r as exigências especiais esta­
belecidas pelo Conselho Nacional de Imigração e for parte em 
contrato de ·trabalhe>. visado pele> Ministério do Trabalho; salvo 
no calo de comprovada prestação de serviço ao G<>verno bras!-. 
lelro. 

Al1;. 16. O visto pel'!llanente. poderá ser concedido ao estran­
geiro. que pretenda se fixar definitivamente no Brasil. 

Parágrafo · únléo. A inúgraçã<> objetivará, primordialmente, 
propiciar mão-de-obra especializada aos vários setores da econo­
nonúa nacional, visando ao aumento da produtividade, à assiml­
lái;ão. de. tecnologia e à captaçãó de recursos para setores especí-
f!COIS. . . 

Art. 17 .. Para obter visto pen_nanente o estrangeiro deverá 
satisf92Jer, além dos requisitos referidos no art. 5.0 , as exigên­
cias dê caráter espec1ai· previstas nas normas de seleçáo de imi­
grantes estabelecidas pelo Conselho Nacional de Imigração. 

Art. 18. A concessão do visto permanente poderá ficar con­
dici-onada, por prâzo não supe:clor a cinco anos, ao exerciclo de 
atividade certa e à fixação em região determinada do território 
bras!lelro. 

Art. 19. O Ministério clns Relações Elilteriores definirá os 
casos de eopcessão, prorrogação ou dispensa dos vistos dlplomátt­
cos, oficial e de corte.sla. 

Art. 20. Pela concessão de visto cobrar-se-io ein9lumentos 
consuia:res, ressalvados: 

I - 9S regulados por acordos que concedam gratuidade; 
II - os vistos de cortesia, oficial ou diplomático; 
m - os vistos de trânsito, temporário ou de turista, se con­

cedidos a titulares de passaporte diple>mátleo ou de serviço. 

_Parágrafo único. A validade para a utilização de qualquer 
dos vistos é de noventa dias, contB.dos. da data de· sua concessão, 
podendo ser prorrogada pela autorid3.de consular uma sô vez. 
por Igual prazo, cobrando-se os emolumentos devidos. 
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Art. 21. Ao natural de país limítrofe, domiciliado em cidade 
contígua ao território brasileiro, respeitados os interesses da se­
gurança nacional, poder-se-á permitir a entrada nos municípios 
fronteiriços a seu respectivo pais. desde que apresente prova de 
Identidade. 

§ 1.0 Ao estrangeiro, referido neste artigo, que pretenda exer­
cer atividade remunerada ou .freqüentar estabelecimento de ensi_­
no naqueles municípios, será fornecido ·doc.umento especial que o 
Identifique e caracterize a sua condição, e, ainda, carteira de tra­
balho e previdência social, quando for o caso. 

§ 2.0 
. Os documentos referidos no ·parágra.fo anterior não 

conferem o direito de residência no Brasil, nem autorizam o- afas­
tamento dos limites territorials daqueles municípios. 

CAPiTULO l!I 
Da Entrada 

Art. 22. A entrada no território brasileiro far-se-á somente 
pelos locais onde houver fiscalização dos órgãos competentes dos 
Ministérios da Saúde, da Justiça e da Fazénda. 

Art .. 23. O transportador ou seu agente responderá, a qual­
quer tempo pela manutenção e deniais despesas do passageiro em 
viagem contínua ou do tripulante que não estiver presente por 
ocasião da .saida do meio de tran.sporté, bem como pela retirada 
dos mesmo~ ·cto território brasileiro. 

Art. 24. Nenhum e.st.rangeiro procedente· , do exterior pod-erá 
afastar-se do local de entrada e inspeção sem que o seu documen­
to d€ viagem e o cartão de -mtrada e saída hajam sido visados. 

Art. 25. Não poderá ser resgata do no Brasil, sem prévia auto­
rização do __ MlnJ.stério da .Justiça, c bilhete de viagem do estran­
geiro que tenha entrado no território brasil-eiro na condição de 
turista ou em trânsito. 

CAPíTULO m 
Do Inpedimento 

Art. 26. O visto concedid-o pela autoridade consular configura 
mera expectativa de direito, podendo a entrada, a estada ou o 
registro do estrangeiro ser obstado ocorrendo qualquer dos casos 
do art. 7.0

, ou a inconveniência de sua , presença no territóriO 
brasileiro, a critério do Ministério da Justiça. 

§ 1.0 O estrangeiro que se tiver retirado do Pais sem recolher 
a multa devida em virtude d·esta Lei, não poderá reentrar sem 
efetuar o seu pagamento, acrescido_ de correção monetária. 

§ 2.0 O imp3d1mento de qualquer dos integrantes da família 
poderá estender-se a todo o grupo familiar. 

Art. 27. A empresa transportadora responde, a qualquer tem­
po, pela saída do clandestino e do impedido. 

iParágrafo Unico. Na impossibilidade da saída imediata do 
impedido ou do cl:mdcst!no, o Ministério da Justiça podera permi­
tir a s1.1a ·entrada condicional, mediante termo de responsabili­
dad-e firmado pelo representante da empresa transportadora, que 
lhe assegure a manutenção, fixados o prazo de estada e o local 
]em que deva permanroer o impedid{), ficando o _cle.ndes"tino 
custodiado pelo prazo máximo de trinta dias, .prorrogável por 
igual período. 

TíTULO m 
Da Condição de Asilado 

Art. 28. O e:;trangeiro admrtido no território brasileiro na 
condição de asilado político flcarâ-_:;;ujeito, além dos deveres que 
lhe forem impo.stos pelo Dheito Internacional, a cumprir as 
disposições da legislação vigente e as que o Governo brasileiro 
lhe fixar. 

Art. 29. o asilado não pod-erá sair do Pais sem prévia auto­
rização do Governo brasileiro. 

Parágrafo único. A inobservância do disposto neste artigo 
importará na renúncia ao asilo e impedirá o reingr.e.sso nessa 
condição. 

TíTULO IV 
Do Registro e suas Alterações 

CAPíTULO I 
Do Registro 

Art. 30. o estrangeiro admitido na condição de permanente, 
de temporário (art. 13, itens I, e de IV a VIl, ou de asilado é 
obrigado a registrar-se no Mini_stério da Justiça, dentro dos tnnta 
dias seguintes à entrada ou à concessão do 3:5ilo ~ ~ identificar-se 
pelo sistema datiloscópico, observadas as diSposlçoes regulamen­
tares. 

Art. 31. o nome e a nacionalidade do estrangeiro, para o 
efeito de registro, serão os ·constantes do documento de viagem. 

Art. 32. O titular de visto diplomático. oficial ou d·2 corte­
sia, acreditado junto ao Governo brasileiro ou cujo prazO previsto 
de est~da no· Pais seja superior a noventa dias, deverá providen­
ciar seu registro no Ministério das Relações Exteriores. 

Parágrafo único. O estrangeiro titular d·e passaporte de ser­
viço, oficial ou diplomático, que haja entrado no Brasil ao amparo 
de acordo de dispensa de visto, deverá; igualmente,. proceder ao 
registro mencionado neste artigo sempre_ que sua e.stada no Brasil 
deva ser superior a noventa dias. 

Art. 33. AO estrangeiro registrado será fornecido documento 
de identidade. 

Parágrafo único. A emissão de documento àe ldentfdade, 
salvo nos casos de asilado ou de titular de visto de cortesia, of!clal 
ou diplomático, está sujeita ao pagamento da taxa prevista na 
tabela de que trata o ar.t. 130. 

oAiPíTULO n 
Da Prorrogação do Prazo de -Estada 

Art. 34. Ao estrangeiro que tenha entrado na condicão de 
turista temporário ou asilado e aos titulares de visto de córtesla, 
oficial ou diplomático, poderá ser concedida a prorrogação do 
prazo de estada no Brasil. 

Art. 35. A prorrogação do prt.zo de .estada do turista não ex­
cederá a· noventa dias, podendo ser cancelada a -critério do Mini:;­
tério da Justiça. 

CAPiTuLO III 

Da ~ansforln3.çã.o dos Vistos 
Art. 36. O titular do visto de que trata o art. 13, Item V, pode­

rá obter trnnsformação do mesmo para permanente (art. 16) , 
satisfeitas as condições previstas nesta Lei e no seu Regulamento. 

Parágrafo único. Na: transformação do visto poderá apli­
c~>r-se o disposto no art. 18. 

Art. '37. :GJ vedada a legalização da estada de clandestino e 
de irregular, e a transformação em permanente, dos vistos de 
trânsito, de turista, temporário (art. 13, itens I a IV e VIl e de cor­
tesia. 

Art. 38. O titular de visto diplomático ou oficial poderá obter 
transformação desses vistos para temporário (art. 13, Itens I a VIl 
ou para permanente (art. 16), ouvido o Ministério das Relações 
Exteriores, e satisfeitas as exigências previstas nesta Lei e no seu 
Regulamento. 

Parágrafo único. A transformação do visto oficial ou diplo­
mático -em temporário ou permanente importará na cessação de 
tod11S as prerrogativas, privilégios e imUllldades decorrentes da­
queles vistos. 

Art. 39. A solicitação da transformação de visto não Impede 
a aplicação do disposto no art. 56, ·se o estrangeiro ultrapassar o 
prazo legal de estada no território brasileiro. 

Parágrafo único. Bo despacho que. denegar a transformação 
do visto, caberá pedido de reconsideração na forma definida em 
Regulamento. 

Art. 40. A transformação de vistos de que tratam os arts. 36 e 
38 ficará sem efeito, se não for efetuado o r"glstro no pram de 
noventa dias, contados da publicação, no Diário Oficial, do deferi­
mento do pedido. 

Art. 41. o titular de quaisquer dos vistos definidos nos arts. 
~~ ~~j,t;;',;,l~l~o:6 poderá ter os mesmos transformados para oficial 

CAP1TULO IV 
Da Alteração de Assentamentos 

Art. 42. o nome do estrangeiro, constante do registro (art. 
30), poderá ser alterado: 

I - se estivei- comprovadamente errado; 
II - se tiver sentido pejorativo ou expuser o titular ao ridí­

culo; ou 
m - se for de pronunciação e compreensã-o dificeis e puder 

ser traduzido ou adaptado à prosódia da língua portuguesa. 
· § 1<> . o. pedido de alteração de nome deverá ser instruido com 

a documentação prevista em Regulamento e será sempre objeto de 
investigação sobre o comportamento do requerente. 

§ 29 Os erros materiais no registro serão corrigidos de ofício. 
§ 39 A alteração decorrente de desquite ou divórcio obtido em 

pais estrangeiro dependerá de homologação, no Brasil, da sentença 
res:P.fctiva. 
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§ 49 Poderá ser averbado no registro o nome abreviado usado 
pelo estrangeiro como firma comercial registrada ou em qualquer 
atividade profissional. 

Art. 43. Compete ao Ministro da Justiça autorizar a altera­
ção de assentamentos constantes do registro de estrangeiro. 

CAPiTULO V 

Da Atualização do ·Registro 

Art. 44. A Junta Comercial, ao registrar firma de que parti­
cipe estrangeiro, remeterá ao· Ministério da Justiça os dados de 
identificação do estrangeiro e os do seu documento de identidade 
emitido no Brasil. • 

Parágrafo único. Tratando-se de sociedade anônima, a provi­
dência é obrigatória ~m relação ao estrangeiro que figure na con­
dição de administrador, gerente ou diretor. 

Art. 45. Os Cartórios de Registro Civfl remeterão, mensalmen­
te, ao Ministério da Justiça cópia dos registros de casamento e de 
óbito de estra.ngelro. 

Art. 46. O estabelecimento hoteleiro, a empresa imobiliária, o 
propri·etário, locador, sublocador ou locatário de imóvel e o síndico 
de edificio remeterão ao Ministério da Justiça os dados de Identi­
ficação do estrangeiro admitido na condição de hóspede, locatário, 
sublocatário ou morador. 

Art. 47. Salvo o disposto no § 10 do art. 21, a admissão de es­
trangeiro a serviço de entidade pública ou privada, ou a matrícula 
em estabelecimento de ensino de qualquer grau. só se efetivará se 
o mesmo estiver devidamente registrado (art. 30). 

Parágrafo único. As entidades, a que se refere este artigo re­
meterão ao Ministério da Justiça, que dará conhecimento ao Minis­
tério do Trabalho, quMldo for _Q caso, os dados de identificação do 
estrangeiro admitido ou matriculado ~ C'Omunicarão, à medida que 
ocorrer, o término do contrato de trabalho, sua rescisão ou prorro­
gação, bem 'COmo a suspensão ou cancelamento da matrícula e a 
conclusão do curso. 

CAPiTULO VI 

Do Cancelamento e do Restabelecimento do Registro 

Art. 48. O estrangeiro terá o registro cancelado: 
I - se obtiver naturalização brasileira; 
II -se tiver decretada ·sua expulsão; 
III - se ·requerer a saida do território brasileiro em caráter 

definitivo, renunciando, expressamente, ao direito de retorno pre-· 
visto no art. 50; ~ 

IV - se permanecer ausente do Brasil por prazo superior ao 
j}revisto no art. 50; 

V- se ocorrer a transformação de visto de que trata o art. 41; 
VI -~e houver transgressão do art. 18, art. 36 parágrafo úni­

co, ou 98 a 100; e 
VII - se temporário ou asilado, no término do prazo de sua 

estada no terti tório brasileiro. 

§ 19 O ·registro p.oderá sei restabelecido, nos casos dos itens 
I ou II, se cessada a causa do cancelamento, e, !!lOS demais casos, 
se o estrangeiro retornar ao territól"io brasileiro oom visto de que 
trata o art. 13 ou 16, ou obtiver a transformação j}revi.sta no art. 38. 

§ 20 OCorrendo a hipótese prevista no itam IH deste artigo, o 
estrangeiro dev1erá proceder à entrega do documento de identidade 
para estrangeiro e deixar o território brasileiro dentro de trinta 
dias. 

§ 39 Se da sol!citação de que trata o item III deste artigo re­
sultar isengão- do ônus fiscal ou financeiro, o restabelecimento do 
registro dependerá, sempre, da satisfação prévia dos referidDs en­
cargos. 

TíTULO V 
Da Saída e do Retorno 

Art. 49. Não se exigirá visto de saída do estrangeiro que pre­
tender sair do território brasileiro. 

§ 10 O Ministro da Justiça poderá, a qualquertempo, estabe­
lecer a exigência de visto de saida, quando razões _de segurança 
interna aconselharem a medida. 

§ 20 Na hipótese do parágrafo anterior, o ato que estabelecer 
q exigência disporá sobre o prazo de validade do visto e as condi­
ções r;ara a sua concessão. 

3 go O asilado deverá observar o disposto no art. 29. 

Art. 50. O estrangeiro registrado como permanente, que se 
ausEmtar do Brasil, poderá regressar independentemente de visto 
se o fizer dentro de dois anos. 

Parágrafo único. A prova da data da sai da. para os fins deste 
artigo,, f ar-se-á pela anotação aposta, pelo órgão competente do 
Ministerlo da Justiça, no documento de viagem do estrangeiro no 
momento em que o mesmo deixar o território brasileiro. ' 

Art. 51. O estrangeiro registrado como temporário que se 
ausentar do Brasil, poderá regressar independentemente '-cte novo 
visto, se o f!Z€r dentro do prazo de validade de sua estada no ter­
ritório brasileiro. 

Art. 52. O estrangeiro titular de visto consnlar de turista que 
se ausentar do Brasil, poderá regressar independentemente de Íwvo 
visto, se o fize·r dentro d-o prazo de estada, no território brasileiro 
fixado no visto. ' 

TiTULO VI 

Do Documento de Viagem para Estrangeiro 

Art. 53. São documentos de viagem o passaporte para estran­
geiro e o laissez-passer. 

Parágrafo único. Os documentos de que trata este artigo são 
de propriedade da União, cabendo a seus titulares a posse direta e 
o uso regular. 

Art. 54. Poderá &e•r concedido passaporte para estrangeiro: 
I - no Bras!!: 
a) ao apátrida e ao de nacionalidade indefinida; 
b) a nacional de país que não tenha representação diplomática 

ou consular no Brasil, nem representante de outro país encarregado 
de protegê-lo; 

c) a asilado ou a refugiado, como tal admitido no Brasil; 
II- no Brasil e no exterior, ao cônjuge ou à viúv:a de brasileiro 

que haja perdido a nacionalidade originária em virtude do casa­
mento. 

Parágrafo único. A concessão de passaporte, no caso da letra 
b, do item I deste artigo, dependerá de prévia consulta ao Ministé­
rio das Relações Exteriores. 

Art. 55. O laissez-passer poderá Se.r concedido, no Brasil ou 
no exterior, ao estrangeiro portador de documento de viagem emi­
tido por governo não reconhecido pelo Governo brasileiro, ou não 
válido para o Brasil. 

Parágrafo OOico. A concessão, no exterior, de laissez-passer a 
estrangeiro registrado no Brasil como permanente, temporário ou 
asilado, dependerã de audiê~cia prévia do Wnistério da Justiça. 

TiTULO VII 

Da Deportação 
Art. 56. Nos casos de entrada ou estada irregular de estran­

geiro, se este não se retirar voluntariamente do territórto brasileiro 
no prazo fixado em Regulamento, será promovida sua deportação. 

§ 19 Será igualmente deportado o estrangeiro que infringir o 
disposto l!lOS 'arts. 21 § 20, 24, 36, parágrafo único, 97 a 100, §§ 19 ou 
20 do art. 103 ou art. 104. 

§ 29 Desde que conveniente aos interesses naeionais, a depor­
tação far-se-á independ_entemente da fixação do prazo de que tra­
ta o caput deste artigo. 

Art. 57. A deportação consistirá na saída eompulsória do es­
trange>ro. 

Parágrafo único. A deportação far-se-á para o pais da na­
cionalid:ade ou de procedência do estrangeiro, ou para outro que 
consinta ein recebê-lo. 

Art. 58. Não sendo apurada a responsabilidade do transporta­
dor pelas despesas com a retirada do estrangeiro, nem podendo este 
ou terceiro por ela responder, serão as mesmas custeadas pelo Te­
Souro Nacional. 

Art. 59. O estrangeiro poderá ser dispensado de quaisquer pe­
nalidade relativa à entrada ou estada irregular no Brasil ou for­
malidade cujo cumprimento possa dificultar a deportação. 

Art. 60. O estl"angeiro, enquanto não se efetivar a deportação, 
poderá ser recolhido à prisão por ordem do Ministro da Justiça, 
J>elo prazo de sessenta dias. 

Parágrafo único. Sempre que não for possível dentro do pra­
zo previsto neste artigo. determinar-se a identidade do deportan­
do ou obter-se documento de viagem para promover a sua retirada 
a prisão poderá ser prorragada por igual período, findo o qual será. 
ele posto em liberdade, apl!cando-se o disposto no art. 72. 

Art .. 6!. Não sendo exeqüível a deportação ou quando existi­
rem IndlClOs sérios de peri"Culosida:de ou indesejabilidade do es­
trangeiro, proceder-se-á à sua expulsão. 
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Art. 62. Nã:o se procederá à deportação &e implicar em extra­
dição inadmitida pela lei brasileira. 

Art. 63. O deportado só poderá reing·rressar no territórto bra­
sileiro se ressarcir o Tesouro Nacional, com correção mon-etária, daf: 
despesas com a sua deportação e efetuar, se for o caso, o pagamen­
to da multa devida à época, tanibém corrigida. 

TíTULO vrn 
Da E:s:pulsão 

Art. 64. É passível de expulsão o estrangeiro que, de qualquer 
forJ?a, atenta~. c:ontra a segurança nacional, a ordem política ou 
socral: a tranq~ihdade ou moralidade pública e a economia popular, 
ou CUJO procedimento o torne nocivo à conveniência e aos interes­
ses nacionais. 

Parágrafo único. É passível, também, de expulsão o estran­
geiro que: 

a) pra·ticar fraude a fim de obter a sua entrada ou nermanên­
cia no Brasil; 

b) _ havend~ entrado no território brasileiro com infração à lei, 
dele nao se retrrar no prazo que lhe for determinado para fazê-lo 
não sendo aconselhável a deportação; ' 

c) entregar-se à vadiagem ou à mendicância; ou 
d) desrespeitar proibição especialmente prevista em lei para 

estrangeiro. -
Art. 65. Caberá ~~Iusivamente ao Presidente da República 

resolver sob~e a convenrencia e a oportunidade da expulsão ou de 
sua revogaça.o. 

Parágrafo único. A medida expulsória ou a sua revogação 
far-se-á pOr decreto. 

Art. 66. Desde que conveniente ao interesse nacional a ex­
pulsão do estrangeiro poderá efetivar-se, ainda que haja Processo 
ou tenha ocorrido condenação. 

Art. 67. Os órgãos do Ministério Público remeterão ao Mi­
~istério da ~ustiça, de ofício, até trinta dias após o trânsito em 
Ju~gado, cóp:::a da sentença condenatória de estrangeiro autor de 
cnme dolo_s? ou de qualquer crime contra a segurança nacional, a 
ordem politiCa ou social, a economia popular .a moralidade ou a 
saúde pública, assim como da folha de antecedentes penais cons­
tantes dos auto.s. 

Parágrafo único. O Ministro da Justiça, recebidos os do­
cumentos mencionados ne_ste artigo, determinará a instauração 
tle inquérito para a expulsão do estrangeiro. 

Art. 68. O Ministro da Justiça, a qualquer tempo, poderá de­
terminar a prisão. por noventa dias, do estrangeiro submetido a 
processo de expUlsão e, para concluir o inquérito ou assegurar a 
execução da medida, prorrogá-Ia por igual prazo. 

Parágrafo único. Em caso de medida interposta junto ao 
Poder Judiciário que suspenda, provisoriament.e, a efetivação do 
ato expulsório, o prazo de prisão de que trata a parte final do 
caput deste artigo ficará interrompido, atá a decisão definitiva do 
Tribunal a que estiver submetido o feito~ 

Art. 69. Compete ao Ministro da Justiça, de ofício ou aco­
lhendo solicitação fundamentada, determinar a instauração de 
inquérito para a expulsão do estrangeiro. 

Art. 70. Nos casos de infração contra a segurança nacional, 
a ordem política ou social e a economia popular, assim. _como nos 
casos de comércio, posse ou facilitação de uso indevido de subs­
tância entorpecente ou que dete1·J.lline dependência física ou psl­
quica, ou de desrespeito a proibição especialmente prevista em 
lei para estrangeiro, o inquérito será sumário e não excederá o 
prazo de quinze dias, dentro do qual fica assegurado ao expulsando 
o direito de defesa. 

Art. 71. Salvo as hipóteses previstas no artigo anterior, ca­
berá pedido de reconsideração no~:prazo de dez dias, _a contar da 
publicação do decreto de expuLsão, no Diá._1io Oficia! da União. 

Art. 72. O estrangeiro, cuja prisão não se torne necessária, 
ou que tenha o prazo desta vencido, permanecerá ern liberdade 
vigiada em lugar designado pelo Ministro da Justiça, e guardará 
as norffias de comportamento que lhe forem estabelecidas. 

Parágrafo único. Descumprida qualquer das normas fixadas 
de conformidade com o disposto neste artigo ou no seguinte, o 
Ministro da Justiça, a qualquer tempo, poderá determinar a pri­
são admini.strativa do estrangeiro, cujo prazo não excederá a no­
venta dias. 

Art. 73. o Ministro da Justiça poderá modificar, de ofício 
ou a pedido, as normas de conduta impostas ao estrangeiro e de­

. signar outro lugar para a sua residência. 

Art. 74. Não se procederá à expuLsão se 1mpllcar ·em extra­
dição inadmitida pela !e! brasileira. 

TíTULO IX 
Da Extradição 

Art. 75. A extradição poderá ser concedida quando o gover­
no requerente .se fundamentar em convenção, tratado ou quando 
prometer ao Brru:;il a reciprocidade. 

Art. 76. Não se concederá a extradição quando: 
I - se tratar de brasileiro, salvo se a aquisição dessa na­

cionalidade verificar-se após o fato que motivar o pedido; 
II - o fato que motivar o pedido não for considerado crime 

no Brasil ou no Estado requerente; 
III - o Brasil for competente, segundo suas leis, para julgar 

:1 crime imputado ao extraditando; 
IV - a lei brasileira impuser ao crime a pena ·cte prisão igual 

ou inferior a um ano; 
V- o extradítando estiver a responder a processo ou-já hou­

ver sido condenado ou absolvido no Brasil pelo mesmo fato em 
que se fundar o pedido; 

Vl - estiver extinta a punibilidade pela prescrição segundo a 
lei braslleira ou a do Estado requer~nte; 

VII - o fato constituir crime político; e 

VIII - o extraditando houver de responder, no Estado reque­
rente, perante Tribunal ou Juízo de exceção. 

§ 1.0 A exceção do item VII não impedirá a extradição quan­
do o fato constituir, principalmente, infração da lei penal comum, 
ou quando o crime comum, conexo ao delito político. constituir o 
lato principal. 

§ 2.° Caberá. exclusiv3.mente, o.o Supr·emo Tribunal Federal, 
a apreciação do caráter da infração. 

§ 3.0 O Supremo Tribunal Fede-ral poderá deixar de consi­
derar crime:; politicos os atentados contra Chefes ele Estado ou 
quaisquer autoridade:::. bem :1ssim os atos de anarquismo, terro­
rismo, sabotagem, seq-:lestro de pessoa, ou que importam prOpa­
ganct:l. de guerr:?. _ on de processo~S violentos para subverter a or-
dem pol!tica ou Social · · 

Art. 77. São condições para concessão da e:ztrad!ção: 
I -. ter sido o crime cometido no território do Estado reque­

--rente ou serem aplicãveis ao e.xtJ:aditando as l·~':is penais desse Es­
tado; ·e 

li - existir sentença final de privação de liberdade, ou estar 
a prisão do extraditando autorizada por juiz, tribunal ou autori­
dade competente do Estado requerente, salVo o disposto no art. 81. 

Art. 78. Qu::mdo maiS de um Estado requerer a extradição da 
mesma. pessoa_-- pelo mesmo fato, terá pref·erência o pedido da­
quele em cujo territério a infração foi cometida. 

§ V? Tratando-se de crimes diver:~os, terão preferência. su­
cessivamente: 

I-- o Estado requerente em cujo território haja sido cometido 
o crime mais grav-:=, segundo a lei brasileira; 

II .- o _que em primeiro lugar houver pedido a entrega do 
extraditando. se a gravidade dos crimes for idêntica; e 

III - o Estado de origem, ou, na sua falta. o domiciliar do 
extraditando, se os pedidos forem simultâneo.s. 

§ 2.0 Nos casos não previstos decidirá sobre a preferência o 
Governo brasileiro. 

~ 3.0 Havendo tratado_ ou convenção com algum qos Esta­
do~ re.querentcAs, prevalec·erao suas normas no que di.sserem res-
peito a prcferenCia de que trata este artigo. · 

Art. 79. A extradição será requerida por via diplomática ou. 
na falta de agente diplomático do Estado que a requerer, direta­
me~te: de Gc_:>ve!llo a Governo, devendo o pedido ser instruído com 
a co1;na .autentica ou a certidão da sentença condenatória. da de 
:pr~nunc1a ou da que decretar a prisão pr·eventiva, proferida por 
JUIZ ou _autorid:lde competente. Esse d-ocumento ou qualquer outro 
que se Juntar ao p~dido c:mterá indicaqões precisas .sobre o local, 
data, r:atureza -e c1rcunstancia.s do fato criminoso. identidade do 
extraditando. e. a~n_?a. cópia dos textos legais sobre o crime, a 
pena e sua prescnçao. 

§ 1.0 O encaminhamento do pedido por via diplomática con­
fere autenticid.:.de aos documentos. 

§ 2.0 Não havendo tratado. ou convenção que disponha em 
contrár!o, os documentes indicado<; neste artigo serão acomp-anha-.-
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dos de versão oficialmente feita para o idioma português no Es­
tado requerente. 

Art. 80. O Mintstério das Rel3.çées Exteriores remete rã o pe­
dido ao Ministério da Justiça. que ord·enará a prisão do extradi­
tando colocando-o à disposição do Supremo Tribunal Federal. 

Art. 31. Em caso de urgê!lcia. pod-erá ser ordenada a prisão 
preventiva do extraditando de!de que pedída, em termos hábeis, 
qualquer que >"e:a o meio de comunicação. por autoridade compe­
tente, agente diplomático ou consular do Estado requerente. 

§ 1.0 O pedido. que noticiará o crime cometido, deverá fun­
damentar-se em sentença condenatória. auto de prisão em fla­
grante, mandado de prisão, ou, ainda. em fuga do indiciado. 

§ 2.0 Efetivada a prisão, o Estado requerente deverá formali­
zar o pedido em noventa dias, na c-onformidade do art. 79. 

§ 3.0 A prisão com base neste artigó-rião-- será mantida além 
do prazo referido no parágrafo anterior, nem se admitirá novo 
pedido pelo mesmo fato sem que a- extradição haja .sido formal­
mente requerida. 

Art. 82. Nenhuma extradição será ___ cO:iiCedida sem prévio pro-
nunciamento Co Plenário do Supremo Tribunal Fed·eral sobre sua 
legalidade e procedência não cabendo recurso da decisão. 

Art. 83. Efetivada a prisão do extraditando (art. 80), o pe­
dido será encaminhado ao Supremo Tribunal Federal. 

Parágrafo único. A prjsão perdurará até o julgamento final 
do Supremo Tribunal Federal, não sendo _admitidas a liberdade 
vigiada, a prisão domiciliar, nem a prisão-albergue. 

Art. 84. Ao receber o pedido, o Relator designará dia e hora 
p1ra o interrogatório do extraditando e, conforme o caso, dar-lhe­
á curador ou advogado, se não o tiver, correndo do interrogatório 
o prazo de dez dias para a defesa. 

§ r.o A defesa versará sobre a identidade da pessoa reclama­
da, defeito de forma dos documentos apresentados ou !legalidade 
da extradição. 

§ 2.0 Não estando o processo devidamente instruído, o Tri­
bunal, a requerimento do Proc:urador-Geral da República. poderá 
converter o julgamento em ~illgêncla :para suprir _a falta no praz? 
improrrogável de sessenta dias, decorndos os quais o pedido sera 
julgado independentemente da dlllgência. 

§ 3.o O nrazo referido no parágrafo anterior correrá da data 
da notificacão que o Ministério da.s Relações Exteriores fiZer à 
Missão diplOmática do Estado requerente. 

Art. 85. Concf'dida a extradicão. será o fato comunicado 
através do M:lnistér!o das Relações Exterio!'es à Missão diplomática 
do Estado requerente que, no prazo de sessenta dias da comuni­
cação, deverá retirar o extraditando do território brasileiro. 

Art. 86. Se o Estado requerente não retirar o extr2ditando do 
território brasileiro no prazo do artigo anterior, será ele posto em 
libedade. sem pre,iuizo d-e responder a proce~so de expulsão .se o 
motivo da extradição o recomendar. 

Art. 87. Negada a extradição, não se admitirá novo pedido 
baseado no mesmo fato. 

Art. 88. Quando o extraditando estiver sendo processado ou 
tiver sido_ condenado. no Brasil. por crime punível com pena pri­
vativa de liberdade a extradição será executada soment·e depoi~õ> 
da conclusão do processo ou do cumprimento da pena. res<::alvado. 
entretant-o. o disposto no art. 66. 

Parágrafo único. A entrega do extraditando ficará igual­
mente ad:ada se a efetivação da medida puser em risco a sua vida 
par causa de enfermidade grave contprõVada por laudo médico 
oficial. 

Art. 89. o Governo poderá entregar o extraditando- ainda 
que re.sponda a processo ou esteja condenado por contravenção. 

Art. 90. Não s-erá efetivada a entrega sein que o Estado re­
querente a.~suma o compromisso: 

I - de não ,ser o extraditando preso nem processado por fatos 
anteriores ao pedido; 

II - _de computar o tempo de prisão que, no Brasil, foi im­
posta por força da extradição; 

III - de camutar em pena privativa de liberdade a pena cor­
poral ou de morte, ressalvados. quanto à última os casos em 
que a lei brasileira permitir a sua aplicação; 

IV - de não ser o extraditando entregue, ~em consentimento 
do Brasil, a outro Estado que o reclame; e 

V - de não considerar qualquer motivo político para agravar 
a pena. · ·~· · · 

Art. 91. A entrega do extraditando, de acordo com as leis 
brasileiras e respeitado o direito de terceiro, será feita com os ob­
jetos e instrumento.s do crime encontrados ein seu poder. 

P::trágrafo único. os objetos e in;trumentos referidos neste 
artigo poderão .ser entJ:egues independ.entemente da entrega do 
extraditando. 

Art. 92. O extraditando que, depots de entregue ao Esta<lo 
requerente, escapar à ação da Justiça e homiziar-se. no Brasil, ou 
p:::.r ele transitar, s-erá det.ido m;ediante pedido fe-ito diretam-ente 
por via di,plomática., e de novo entregue sem outras .fDrmalidades. 

- Art. 93. Salvo motivo de o>"dem pública, poderá ser permiti­
do, pelo Minis~ro da Justiça, o trânsito, no ~rritório brasi_leiro, 
de p-e~-s.o·a:.s extraditadas ,por Estados estrangen-us, bem assun o 
da respectiva guarda, mediante ap:r;e.sentaçã;o de documentos com­
probatórios de concessã·o da medida. 

TiTULO X 

Dos Direitos e Deveres do Estrang~eiro 

A.rt. 94. O estrangeiro residente no Brasil goza de todos os 
d.:.reit:J.s reconhecidos aos brasileiros, nos termos da Constituição e 
das leis. 

Ar' .. 95. Sempre que lhe fo~ exigido por quO::quer autoridade 
ou seu agente, o e-strangeiro deverá exibir documento comrprob.a­
tório d,e sua estada legal no território l::.ra.sileiro. 

'P::ll"'ágrafo únic::>. Para os fins_ de-ste artigo e dos arts. 42, 44, 
46 e 4.7, o docwmento deve_rá ser apresentado !J.b original. 

Ar~. 96. O exercício de at1vidade remunerada e a matrícula 
em e.3tabelecimento de ensino são .permitidoo ao estrangeiro com 
as res "riçõas estabelecidas nesta Lei e no seu Regulamento. 

Art. 97. Ao estrangeiro que se encontra no Brasil ao amparo 
de visi-o de turista, de trânsito ou temporário de que trata o art. 13 
item IV, bem como aos de,pend.ente.s de titulares de quaisquer vis: 
tos t·empor:irios é vedado o exercício de atividade remunerada. Ao 
'itular de visto tempol'á.rio de que trata o art. 13, item VI, é ve­
dado o exercicio de atividade remu~rada por fonte brasileira. 

Art. 98. Ao estrangeiro titUlar de visto tempurário e ao que 
se encontle no Brasil na condiç:ão do art. 21, § 1.0 , é vedado es­
tabe·kcer-s-e cem firma indiviO.uar, ou exercer cugo ou função 
<le adlminlstra,dor, gerente ou diretor de sociedade comercial ou 
civil, be·m como inscrever-.se em entidade fiscalizadora do exer-
cício de profissão regulamentada. -

Art. 99. O estrangeiro admitido na condição de temporário~ 
so1b regime de contra.to, só poderá exercer atividade junto à en­
tidade pela qual foi contratado, na oportunidade da conces~· do 
visto, salvo autorização expressa do· Ministé-rio da Justiça, ouvido 
o Mlnistério do Trabalho. 

Art. 100. O estrangeiro admitido na forma do art. 18, ou do 
art. 36 parágrafo único, para o desempenho de atividade _profis­
sional c·erta, e a fixação em região determinada~ não poderá, den­
t.r::> do prazo que lhe for fixado na opo.:r;tunidade da oo-nce.ssão ou 
da transformação do visto, mudar de domicilio nem de atividade 
profissional, ou exercê-la fora daquela região, salvo em caso ex-

cepcional, mediante autorização prévla do Ministério da Justiça, 
ouvido o Ministério do Traba·lho, quando necessário. 

Art. 101. O es_trangei:ro registrado é obrlgad? a comuni7ar 
ao :M:inistério da Justiça a mudança do seu domicllf.'O ou _r~siden­
cia devendo fazê-lo nos trinta dias imediatamente seguintes à 
suá efetivaçã-o. 

Art 102. O estrangeiro que adquirir naci•onalidade diversa 
da con~·tante do registro (art. 30) d-everá, nos noventa dia.s seguin­
~es, requerer a ave:r:bação da nova nacionalidade em seus a.S\Sen­
t.amen~os. 

Art. 103. o portador d·e vlsto de cortesia, oficial ou diplomá­
tico só poderá ex·ercer a·tiv~Gad-= Nmunerada em favor do. Estado 
estrangeiro, organ~zação ou agência interna-cional d_e caa:-acter in­
tergav.ernamental a cujo se.rv_iço .se e~co.ntr~ no Pa1s, ou. do Go­
V·erno ou d2 .entidade brasileiros, mediante Instrumento InteTna­
cional firmado com ou+ro Govenro que encerre cláwula es.pecífica 
oobre o assunto. 

§ 1.o O serviçal com visto de cortesia só p-oderá exercer ati­
vidade remunerada a serviço pa:ticular d·~ t~tular de visto de cor­
tesia, ofici·a·: ou diplomático. 

§ 2.o A mlssão, o:g9.niz.?-ç5.o ou pe3.Soa, a cujo serviço se en­
contra o serviçal, fica re.~ponsãvel pela sua saída do território 
bra·sileir.o, no· prazo de trinta dias, a contar da d~ta em que ces­
sar o vínculo em,pr·~gltíci::;, sob pena de de.portaçao do mesmo. 

§ 3.0 Ao titular de qualquer dos vic lOõ referidos neste artigo 
não se a·p.Jica o d~.sposto na 1egis1ação tra.balhista. brasileira. 
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Art. 104. A:o estrangeiro que tenha ·entrado no Brashl na con­
dição de tur:sta ou em trânsit-o--á P!fJi'bido o -engajamento como 
t:-ri1pulante em porto br·asileir_o, salvo e·m na'Vio- d·e bandeira de 
seu país, por viagem não redond-a, a requerimento do_ transporta­
dor ou do seu agente, median ... .e autorização· do Ministério da Jus­
tiça. 

Art. 105. É V€dado ao estrangeiro: 
I - .ser prop-rietário, annadoi" ou comandante de navio na­

c:o·naJ., i~usiv·e_ nos serviços de nav·egacão fluvial e lacustre; 

IL~-- Sei' :i)l'loprletã.rio de empresa jornaUstica de qualquer es­
pécie, e d-e empresas de tel·e.vi.são e d.e radiodtfusão, sócio O·ll acio-

1 nista de sociedad.e proprietária des.sa: empresas; 

III ___: :Ser -1·-esp-onsável, o!ientador intelectual ou administtaÜ­
vo da-s empresas menc:~anadas no 1tem anterior; 

IV - ob~ er concessão ou autorização para a pesquisa, pros­
pecção, exploração e aprove-itame:rito das jazidas, minas e demais 
recursos. minerais e dos potenci-ais de ener.gia hidráulica; 

V - ser proprietário- ou ex:plorador d€ a-eronB .. ve brasileira, ·res­
salvado o di=mcsto na 1-eg~slação especíifica; 

V1. - tSer oorretor de navi-os, de fundos públicos, lei:ioeiro e 
de.S~Pachante aduaneir.o; 

VII - participar da a;dm!n!stração ou re9.J"esentação de sin­
dicato ou associação prc>!issional, bem como de ent!dad·e !iscall­
zadora do exercí-cio de profissão regulamentada; 

VIII - s.er prático de barras, portos, rios, lagos e can.ais; 
IX - p·ossuir, manter ou operar, mesmo com amador, apa­

r·elho de radiodifusão, de radio-telegrafia e similar, salvo reciproci­
dade de tra tamen ... o; e 

X - prestar assistência religiosa às Flarça.s Armadas e Au­
xiliares, e t3.mh~m aos estSJbelecimentos de internação coLetiva. 

§ 1.0 O dloposto no !tem I deste artigo não se aplica aos 
navios nacionais de pesc-a. 

§ 2.0 Ao português, no gozo d-os dir:eitos e obrigações previs­
tos no Estatuto da I·gualdade, ap-en.as lhe ·é defeoo: 

a) as.sumir a re®onsabilidade e a orien~:ac;ã;o intelectual e ad­
m:ni.strativa das empresoo mencionadas no item II deste artigo; 

b) se·r pi'Dprietários, armador Ou comandante de navi-o nacio­
na·l, inclusiv-e de navegação fluvial e lacustre, ressalvado- o dis­
posto no parágrafo anterioc; e 

c) presta.r assistência religiosa às Forças Armada.s e auxiliares. 
Art. 106. O e.strangeir.o admitido no território br.a.sileiro nãO 

pode exercer ~tividade de natureza po-lítica, nem se imiscuir, di­
veta ou indiretamente, nos negócios públicos do Brasi·l, sendo--~he 
especialmente vedado: 

I - organizar, criar ou manter soc~edade ou quaisquer enti­
dades de caráter político, ainda que tenham porr fim apenas a 
propaganda ou a difusão, exclusivamente entre compatriotas, de 
idéias, pr.ogramas ou norma.s de ação de partido.s politico.s do 
pais de orig>em; 

II - exer_cer __ açãú indiVid_ual, junto a compatriotas ou_ não, 
no -s~ntido de obter, medlamte coaç.ãJo. ou constrangimento de 
qualq·uei:- natur·e-Zl, ade·sã.o a id,lé-ias, programas ou normas d~ 
ação de partidos ou facções políticas de qualquer pais; 

III - organizar desfiltes, passe a ta.s, oomítcioo e reuniões de 
qua1quer natur:eza, ou deles 'Participar, com os fins a que se refe_­
r·em os itens I e li d-este artigo. 

Parágrafo úni-co. O disposto no "caput" deste artigo não se 
aplica ao português beneEclário do-Estatuto da Ignalc!ade ao qual 
tiVJeT sido rerconhecido o gozo de dir€1tos p<Jilíti.cos. 

Art. 107. É licito aos est"angeiros associarem-se para fins 
culturais, religiosos, recreativos, beneficentes ou de assi.stência, 
f:liarem-se a clubes .sociais e desporti-vos, e a quaisquer outras 
enJidades _ co·m iguais fins, bem como ~parti-ciparem de reunião 
c-omemorativa de datas nacionais ou acontecimentos de sig!U:iJfica­
ção patriótica. 

.parágrafo único. As entidades menc!.ona.das neste artigo, S·e 
constituídas de mais da me·tade de as.sociado.s estrangeiros, somen­
te >pDderão fun'eionar mediante autorização do Ministm da Jus­
ti9a. 

Art. 108. A en'idade que hou"\'er ohtido re.gistro mediante 
falsa dedaraçã.O de s-eus fins ou que passar depois de re-gistrada, 
a e?'ercer atividades prolbidaS, terá .sumaria~ente cancelado o seu 
registro :t?elo :Ministro da Justiça, e .S>eu funcionamento será. sus-
penso ate que s;.;ja judicialmente dis..so~vida. · 

Art. 109. O Ministro da Justiça poderá, se!lliPre <rue conside­
rar conveniente aos interesses nacionais, i:ml)edir a realizacão. 

por estrangeiros, de conferências, congressos e exibições artisticas 1 
ou_ folclóri_cas. 

TiTULo XI 
Da Naturalimção 

CAP1T!JLO I 

Das Condições 

Art. 110. A concessão da natura:Jza.ção nos casos previstos no 
art. 145, item II, alínea b, da Constituição, é f_aculdade exclusiva 
d·o POd;er Eke.c-utivo e fa.r-s.e-á medi_ante _ _portaria do Ministro da 
Justiça. - - -- -

Art. 111. São condiçõ~ para a concessão da naturalização: 
I - Cápâcidade -civil, seguridO a iEü brasileira; 
II - ser registrado como p-ermanente no BrasU; 
III - residência contínUa -no território brasi1etro-, pelo prazo 

mlnlrno de quatro ano.s. imediatamente anteriores ao pedido de 
naturalização; 

- TV - l·er e escrever a língua portugwesa, considerada'S as con-
dições do naturalizando; -- -

V - ~erciclo de profissão ou po·.sse de bens .suficientes à ma­
nutenção própria e da família; 

VI - bom _procedimento; 

VII - inexistência de d!E-núncia, ·pronúncia ou condenação no 
Bxasil ou no ext.erior por crime doloso a ciue seja oolllllnada. pena 
tl!lÍn:'m"a d~ p:risão, a.biS~tratamente considerada, superior a 1\.lin 

ano; e 
VIII - boa saúde. 
§ 1.0 Verificada, a qua~·quer tempo, a falsidade ideológica ou 

material de qualquer dcs requisitos exigidos neste artigo ou nos 
ar:tigos 112 e 113 desta Lei, s-erá de·clara.do nulo o aOO de naturali­
z;ação sem prejuízo da ação penal cabivel pela in1fração cometida. 

§ 2.0 A declaração de nulidade a que se refere o parágrafo 
.anrer:.or processar-se-á administrativament-e, no Ministério da Jus­
tiça, de o.fício ou mediante re:presentação fundamentada, concedi­
do ao naturalizado, para defesa, o prazo de quin:l!e dias, contados 
da not·ificação. 

Art. 112. O praz.o de residência fixado no artigo 111, item III, 
poderá ser rê<:Iuzido se o naturalizado preencher qualquer da.s 
seguintes oonà.1ções: 

I - ter filho ou c&njug€ brasileiro; 

li - ser fllho de brasileiro; 
III - haver prestado ou poder prestar serviços reinantes ao 

Bra.sll, a juízo do Ministério da Justiça; 
IV - recom€ndar-se ·por sua ca;paeidade proflsslona'l, c!entl­

fica ou ru:tistica; ou 
V- ser proprietário, no Brasil, de bem imóvel, cujo valor seja 

igual, pelo menos, a. mil vezes o maior valor de r~rên.:cia; ou 
ser industrial que disponha de fundos de igual valor; ou possuir 
cota o-u ações integralizadas de montante, no mínimo, idêntleo, 
em sociedade cmnercial ou civi:l, destinada, principal e permanen­
temente, à exploração de atividade industrial ou agrícola. 

Par3.grafo único_ A re.si-dência será, no .mínimo, de um ano, 
nos casos dos itens I a In; de dois anos, no do item IV; e de 
·três anos, no do item V. 

Art. 113. Dispensar-se-i o requisito da residência, exigindo­
se apenas a estada no Brasil por trinta dias, quando se tratar: 

I ,_ de cônjugm· estrangeiro casado há ma1s de cinco a.nos com 
diplomata brasileiro em atividade; ou 

H - de estrangeiro que, empregado em Missão Diplomática 
ou em Repartição Gonsular do B:rasil, contar mais de dez anos de 
serviços ininterruptos. 

Art. 114. O estrangeiro que pretender a na.turalização deverá 
requerê-la ao M!nistro da Justiça, declarando: nome por extenso, 
naturalidade, nacionalidade, filiação, sexo, estado civil, dia, mês e 
ano de nascimento, px-ofi.ssão, lugares onde haja residido anterior­
mente no Brasil e no exterior, se satisfaz o requiSito a que alude 
o art. 111. item Vli e se de.seja ou não traduzir ou ada~ptar o seu 
nome à língua portuguesa. 

Parágrafo único~ Qu-al·quer mudança de nome ou do preno­
me, posteriormente à naturalização, só por exceção e motivada­
mente será p-ermitida, mediante autorização do Ministro da Jus­
tiça. 

Art. 115. O estrangeiro admitido no Brasil durante os pri­
meiros cinco anos de v.!da; e.st3.1belecido de·flnitlvannente no terri­
t-ório bra.sUeiro, poderá, enquanto menor, requerer ao Ministro da 
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Jiustiça por Intermédio de ·seu repre.s.enta:.nte legal, a emissão de 
certiflclw.o provisório de. na.turallzaçã,o, que valerá como prova de 
na.cionalldade brasileira até dois anos depois de a;tingida a ma.iort­
dade. 

Parágrafo único. A naturalização se tornará delf1t!itiva se o 
titular do certificado provisório, até ·dois ano.s . wpós atingir a 
. maioridade, confirmar eJOp!I'essamente a infJenção de ~ontinuar 
brasileirO, em requerimento dirigido a.o Ministro da Jiustiça.. 

Art. 116. o requerfm.ento de que trata. o art. 114, dirigida ao 
Ministro da Justiça, será aJPresentada; no Distrito. Federal, _Estados 
e Territórios, ao ó"gão ~-tente do Ministério da Justiça., que 
proc_ederá a sindicância sobre a Vida pregressa do naturalizando 
e opinará quanto à concveniêncla da naturalização. 

. .\rt. H 7. ·Recebido o processa pe1o dirigente do ól1gâo corilrr>e­
tente do Ministério da Justiça, poderá e!:e determinar, se neces~ 
sário, outras diligências. Em qualquer hipótese, a processo devera 
se-r- submetido, com parecer, ao :Ministro da Jiu.stlça.. 

Parágrafo único. O dirigente do órgão cozna>etenfJe do Mlnis­
tério da Justiça determinará o arquivamento do pedido, se o na­
turalizando não sa.til>fizer conforme o caso, a qualquer das condi­
ções pr-evistas no art. 1Ú au 115, cabendo reconsideração desse 
despacho; se o arquivamento for mantido, poderá o naturalizando 
i-eco~rer ao Ministro da .Tustiça; em runbos os casos, o prazo _é de 
'rlnta dias contado.s da publ!cação do ato-. 

Art. 118. Pulillcada no Diário Oficial a Portaria de natura­
lização, será ela arquivada no ó"gãn cmhpetente do Mln!stério da 
Justiça,. o qual emitirá cerillicado relativo a cada naturali2Wldo, 
que sera entre.gue na forma fixada em Regulamento·. 

Parágrafo único. A naturallzaçãn ficará sem efeito, se o cer­
tificado não for so!lcltado pe':o naturalizando, no prazo de doze 
meses, contados da data da publicação do ato, salvo motivo_ de 
força maior devidamente comprovado. 

A!lt. 119. No curso do processo de n~tl..iralizaç_ão, poderá qual­
quer do povo impugná-la, desde que o faga fundamentadamente. 

Art. 120. A sati1sfação das condições previstas nesta Lei não 
asseguz:a ao .estrangeiro direito à naturalização. 

CAPíTULO li 
Dos Efeitos da Naturalização 

Art. 121. A naturalizaçoo, salvo a hipótese do artigo 115, só 
produzirá efeitos após a -entrega do certificado e confere ,ao natura­
lizaJ:!'o o gozo -de todos os direitas civis e políticos, exce:.uados os 
que a Constituição Federal atribui e:oolusivamente ao bra.s~lelro 
nato. 

Art. 122. A naturalização não importa aquii'Sição da naciona­
lldade brasileira pelo cônjuge e filhos do naturalizado, nem auto­
riza que estes entrem ou se radiquem no Brasil sem que satisfa­
çam as exigências desta Lei. 

Art. 123. A naturalização não extingue a responsabilidade 
civil ou penal a que o naturalizando eEl~av,a ,anteriorment-e sujeito 
em qualquer outro país. 

TíTULO XII 
Das Jnf~ações, Penalidades e seU Procedimento 

CAPíTULO I 

Das Infrações e Penalidades 
Art. 124. C.onst!tui infração, sujeitando o infrator à;s penas 

aqui cominadas: 
I - 'entrar no território brasUeiro sem estar autori~do (clan­

destino); 
Pena: deportação. 

II· .... :: demorar-se no território brasileiro ·após esgotado o prazo 
legal de estada; 

Pena: multa de um décimo do maior valor de referência, por 
dia de excesso, até o máximo de dez vezes o maior valor de refe­
rência, oe depo:n~ção, caso não saia no prazo fixadO. 

III - deixar de registrar-se no órgoo campetente, dentro do 
pra;zo estabelecido nesta Lei (aNigo 30); 

Pena: multa de um ctécimo do maior valor de referência, por 
dia de excesso, até o máximo de dez vezes .Q maior valor de refe­
rência. 

IV - deiJ<ar de cumprir o cllisposto nos artigos 95, 101 e 102; 
Pena: multa de duas a dez vezes o nraior valor de referência. 

V - deixar a empresa transportadora de atender à m·anuten..:. 
ção ou promover •a saida do território bra.sUeiro do dand.estino ou 
<lo impedi<lo (artigo 27); 

Pena: .multa de •trinta veres o :maior valor de ,referência, por 
estro.ngelro. 

VI - transporbar -para o Brasil estrangeiro que esteja sem a 
dom.im.entação em ordem; 

Pena: multa de dez vezes o maior valor de referência, por es-
trangeiro e sua retirada do território brasil-eiro. ·· 

VII - ·empregar ou mànter a seu serviço estrangeiro em situa­
ção Irregular ou impedido de exercer "'tivldade rellliUl1erada; 

Pena: multa de trinta vezes o maior valor de referência, por 
estr:ang:eiro~ 

vm - Infringir o disposto nos artigos 21, § 2.0 , 24, 97, 103, 
§§ 1.0 ou 2.0 e ~04; 

Pena: deportação, 
IX - infringir o disp<:.sto no artigo 25; 

Pena: muita de cinco v~res o maior valor de ref.erênci'a para o 
resgata.dor e de,portaçãó :para o estr.ingeirõ. 

X -· Infringir o disposto nos artigos 18, 36, parágrafo único, ou 
98 a 100; 

Pena: cancel,amento do registro e deportação. 
XI - infringi·r o <lispooto nos .artig-os 105 ou 106; 
Pena: detenção de um a três anos e eXipulsão. 
XII - introduzir estrangeiro clandestiname.tlte ou ocultar 

clandestino ou irregular; 
Pena: detenção de um a três anos e. se. o infrator for estran-

geiro, e~ulsão. -
XIII - fa;zer declairnção fal<;a em processo de transf<Jrmação 

de vi:;to, d,e registro, ode alteração !de assentamentos, de natt:'l"ali­
zação, ou para a ob:engão de passaporte ipara estrangeiro, Ia•ssez~ 
passer, ou, quando exigido, visto de saída; 

Pena: reclusão de. um a cinc,..._ -q,nos e, se o infra 'bar for estran~ 
gelro, expulsão. 

XIV - infringir o disposto nos .artigo.• 44 a 47; 
Pena: multa de cinco ·a dez vezes o maior vaLor de refierência. 
XV ...:.. lnfrln!dr o disposto nos artigns 26, § r. o ou 63; 

Pena: depoxt::...~ão e, ila reincidência, expulsão. 
· XVI - infringir ou debtar de observar qualquer disposição 
desta L:ei ou de seu Regulamento para a qual não seja cominw~a 
sanção especial; 

Perui: multa de duas a ·cinco vezes o maior _valor de refe­
rência. 

Parágraf~ único. ~ pen-alidades previstas no Item XI, apli­
cam-se tam.'bem aoo direOOres das entidades referidas no item I 
do artigo 106. · 

Art. 125. As multas prevw:as neste CapítUlo nos casos de rein­
cidência, poderão 'ber os !'lespeetivos valores· aumentados <lo dobro 
a.o qulntUiplo. 

CAPíTULO II 
Do Procedimento para Apuração das Infrações 

Art. 126. A infração punMa. com multa será apurada :em pro­
cesso administrativo, que terá por base o respectivo auto con-
forme se displl!ler em Regulamento. ' 

Art. 127. No caso do ·artigo 124, itens XI a XIII observar-se-á 
o Código de Proce..~o Penal e, nos casos de -cte.portaÇão -e eXpulsão, 
o disposto nos Títulos VII e VIII d"-'ta Lei, respectivamente. 

TíTULO XIII 

Disposições Gerais e Transitórias 

Art. 128. 1Fica criado o Conselho Nacional de Imigração, vin~ 
culado ao Ministério do Trabalho, a quem caberá, além das atribui­
ções constantes dest·a Lei, orientar. coordenar e fiscalizar as ativi-
dade<l de >migmção. · 

§ 1.0 O Conselho Nacional de Imigração será integrado por 
um representante Ido Ministério do Trabalho, que o presidirá, um 
do Ministério da Justiça, um do Ministério das Relações Exteriores, . 
um do Ministério da Agricultura e um do Ministério da Saúde, 
nomeado pelo Presidente da República, .por indicação dos res­
pectivos Ministros de Estado. 

§ 2.0 A Secretaria-Geral do Con-selho de Segurança Nacional 
manterá um obeervador junto ao Conselho Nacional de Imigração. 

§ 3.0 - O Poder Executivo ·disporá sobre a estrutura e o funcio­
namento do Conselho Nacional de Imigração. 

~-) 
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Patágra.fu únloo. (Veta.<lo.) 

·· ATt. 129 .. o':Pocie.r Execu.tivo fi.ca autorizado a firmar acordo3 
internJaciona.IB pelos quais, observado o rprlncíplo da reciprocidade 
de tratamento a brasileiros e respeitados a conveniência e os inte-
res.res nacionais, estab-eleçam-se as condições paPa a c-onceiSSão, 
gratuidade, isenção ou dispensa dos vistos e.statuidos :ile>Sta· Lei. 

Art. 130. Fi·ca aprovada -a tabela de emolu:m.entos consulares 
e .taxas que Integram esta Lei. 

§ 1.0 Os valo~s 1da-s taxas incluídas na tabela terão reajus­
tarnento 3:11JUal na m·esm·a ptopoi"Ção ·do coefi.ci·ente ·do valor de 
ref-erência. 

§ 2.0 O Mini&!".ro daG Re-lações Exte·r1o.res fic-a ~autorizado a 
-aprovar, mediante Portaria, a revisão dos valor.es dos emolumentos 
consulares, tendo em conta a taxa de câmbio do cruzeiro/ouro com 
as principais moedas de livre convertlbllidade. 

ATt. 131. Fica o Ministro da Justiça, autorizado a instituir 
mo-delo úni,co de cédu.IJa de i!dentidade .para •estrangeH-o, portador 
de visto temporãrio ou perm·anente, a qual terá validade em. todo o 
território brasileiro e substituirá as carteiras de identidade em 
vigor. 

Parágrafo único. Enquanto não for criada a cédula de que 
trata este artigo, ·contin-uarão válidas: 

I - as ·cartekaJS de identid·ade emitidas com ·base no artigo 
135\do Deereto n.0 3.010, de 20 de agosto de 1938, bem -como ·as cer­
tidões de crue tmta o § 2.0 do artigo 149 do meomo Decreto; e 

II - as emit!c>as e as que o sejam, com base no Decreto-iei 
n.0 670, de 3 de julho de 1969, e nos artigos 57, § 1.0 , e 60, § 2.0, do 
Decreto n.o 66.689, de 11 de junho de 1970. 

Ant. 132. Fica o Poder Executivo autorizado a firmar, co-m os 
Estados de que sejam nacionais os estrangeiios qUie estej.am em 
\Situação Ilegal no Brasil, aeordos bilaterais por força doo quais tal 
situação seja regularl•ada, desde que: · · · · 

I - a regularização se ajuste às oon:dições enum·e~adas no ar-
tigo 18; e 

II - os estrangeiros benefidadQs: 
a) hajam entrado no Brasil anres de" 3Hle dezembro d·e 1978;· 
b) satisfaçam as condições enumeradas no ·artigo 7.0: e 
c) requeiram a Tegularização de ~ua sit~ação no prazo im­

prorrogável de noventa dias a contar da ·entrada em vigor do 
acordo. · 

Parágrafo único. Nos acordos a q1,1e se refe.r•e este artigp deverá 
constar ne;cessariamente contrap.a.rlid·a ipel·a qual o Estfdo ·de que 
sejam nacionais os estrangeiros beneficiados se. comprometa a:·. 

I -controlar estritamente a emj,goo.ção para o. Brasil; 

II _- arcar-, em condições a sere:ín · aj ú.stadas, cotn · Os custós 
de .tliansporte oriundos da deportação de seus nacionais; 

li! - prestar coo·peração finanCeira _e técnica ao assenta­
mento, na forma do antigo 18, dos :.seus nacionais que, em· -virtu-de do 
a1cord-o, tenham regul•aTizada sua pennanên'Cia no Br.a.sil. 

Art. 133. O estrangeiro que se encontre residindo. no BvasU n~ 
condição prevista no artigo 26 do Decreto-lei n.9 941, de 13 de 
outubro de 1969, deverá, para contl.nuar a residir no rerritórlo 
brasHeiTo, requerer permanência ao órgão competente do Ministétlo 
ela Justlç.a dentro do prazo de noventa dias Improrrogáveis" a 
oon~'\r cJ.a. data da. entrad,a em vigor desta Lei. 

Pâ.rãi~.afo único. Independerá da satisfação àas exigências 
de caráter especial referid·as no artigo 17 de.Sta Lei a autorização 
a que .alude este artigo. · " 

Art. 134. Se o estrangeiro tiver ingressado no Brasil ·até 20 
de agosto 1de 1938, data da entrada em vigor do Decreto n.0 3.010, 
desde que tenha mantido residência contínua no ~~e:rri.tório brasi­
leiro, a partir daqueLa data, e prov·e a qualificação, incluGive a 
nacionalidade, ,poderá requerer p.ermanênda ao órgão ·comp-etente 
do Ministério da Justiça, observado o disposto no parágrafo únieo 
do artigo anterior. 

AD:. 135. Aplica-se o .disposto nesta Lei aos requerimentos de 
naturali~acão .em cunso no- Ministério da Justiça. 

Parágrafo úni·oo. _·Os certificados de naturalização emitidos até 
·a d·ata da publicaçOO desta Lei serão entoogue.s na forma prevista 
no Decreto-lei n.0 941, de 13 de outubro d-e 1969, e nO seu Regula­
mento, no De·cr.eto n.0 66.689, de 11 ·-cte_ junho de 1970, com as alte­
rações introduzidas ,pela Lei n.0 6.262, de 18 de novembro de 1975. 

Art .. 136. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica­
ção, revogadas aiS !disposições em con:rário, especi-almente o De­
creto-lei n.O 406, de 4 de maiD de 1938; ~artigo 69- do Decreto-lei n.o 
3.688, de 3 de outubro de 1941; Decreto-lei n.0 5.101, de 17 de de­
zembro de 1942; De,cr,eto"lei n.0 7.967, de 18 de setembro de 1945; 

· Decre·!.Q-lei n.0 .. 417, de lO de ·jàneiro de 1989; Decreto;..iei -n-.o·~ 941, 
de 13 de outubro de 1969; ·srtlgo 2.0 <la Lei n.O 5.709, "de T d" outubro 
de 1971, e L<>! n"• 1'.262, de 18 de novembro de 1975. 

Brasília, 19 de sgosto "de 1980;- 159.0 da Independência .e 92.0 

da Repúbllca. - .JOAO FIGUEIREDO - Ibrahim Abi-Hackel -
R.. S. Gu.erreiro ..,...... .Angelo Amaury Stabile - Murillo Macêdo -
Waldir Mendes Arcoverde --Danilo Venturini. 

ANEXÓ 

TABELA DE EMOLUMENTOS E TAXAS 
(Art. 13G da Lei n.0 6.815, de 19 de agosto de 1980) 

I --Emolumentos Consulares 

- Conce.ssão_ de passaporte e "lissez-passer" para estrangeiro: 
Cr$ 15.00 (quinze cruzeiros) ouro. 

-- Vi.sto .em passaporte estrangeiro: 
a) visto de trânsito: Cr$ 5,00 (cinco cruzeiros)_ ouro. 
b) visto de turista: Cr$ 5,00 (cinco cruzeiros) ouro; 
c) vf.sto temporário: Cr$ 10.00 (dez cruzeiros) ouro; 
d) visto permanente: Cr$ lU,OO (dez. cruzeiros) ouro. 

!I- Tax8.S 

- Pedido de visto de saida: Cr$ 300,00 (tr-ezentos cruz.eiros). 
- Pedido de transformação de visto: Cr$ 4.000,00 (quatro 

mil cruzeiros). 
- Pedido de prorrogação de prazo de estada do tltuiar de 

visto de turista ou temporário: Cr$ 2.000,00 (dois mil cruzeiros). 
- Pedido de passaporte para estrangeiro ou 04laissez-pa53er": 

Cr$ 500,00 (quinhentos cruzeiros). 
- Pedido de retificação de assentamentos no registro de es­

trangeiro: Cr$ 600,00 (seiscentos cruzeiros). 
"-- Pedido de registro temporârio ou permànente: Cr$ 600,00 

(seiscentos cruzeiros). 
·- Pedido de _res.tahele.cimento de registro temporário ou per­

manenre: Cr$ 1.000,00 (um mil cruzeiros). 
-Pedido de registro de sociedade: Cr$ 2.000,00 (dois mil cru· 

zeiros). 
- P·edido de naturalização: Cr$ 1.000,00 (um mil cruzeiros). 
- Pedido de certidão: Cr$ 600,00 (seiscentos cruzeiros) por 

a to a certificar. 
-Pedido de visto em contrato de trabalho: Cr$ 2.000,00 (dois 

mil cruzeiro.s). 

- Emissão de documento de identidade (art. 33): primeira 
via Cr$ 600,00 (selscentos cruzeiros); outras vias Cr$ 900,00 \no­
vecentos cruzeiros) . 

- Pedido de reconsideração de despacho e recurso: o dobro 
da taxa devida no pedido inicial. 

(As Comissões de ConstÚuiçGo e Jmtiça. de Relações ExteriOres e de 
Legislação Social.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 29, DE 1981 

(N' 107/81, nà Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto das notas trocadas em 16 de junho e 16 de julho de 
1980, em Brasília, entre o Governo da República Federativa do Brasil 
e o Governo dos Estados Unidos Mexicanos, pelas quais foram 
introduzidas modificações no texto do Convênio sobre Transp'orte 
Marítimo, vigente entre os dois países. 

O Congresso N acionai decreta: 
Art. 1~ Fica aprovado o texto das notas trocadas em 16 de junho e 16 

de julho de {980, em Brasília, entre o Governo çla República Federativa do 
Brasil e o Governo dos Estados Unidos Mexicanos, pelas quais foram 
introduzidas modificações no texto do Convênio sobre Transporte Marítimo, 
vigente entre os dois países. 

Art. 29 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

MENSAGEM No 133, DE 1981 

Excel-entissim·os Senhores Memhros do Oongresso Nacional: 

De conformidade com o di.sposto no art. 44, inciso I, da Cons­
tituição Federal. tenho a honra de submeter à elevada considera­
ção de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivo§. 
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do Senhor Ministro de Estado das Relações Exteriores, o textO do ~ 
Anex.a IV (Seguros) ao Convênio sobre Transporte Internaci<>nal 
Terrestre, a;(otada pela X Reunião de Ministras de Obras Públic"-'l 
e Transportes dos Países dõ Cone Sul, realizada em Brasília, no 
periodo de 13 a 17 de outubro de 1980. · 

O referido anexo é submetido à "'preclaçlio de Vossas Excelên­
cias na forma do disposto no art. :?.5 do conv,ênio sobre Tmn.sporte 
Internacional Terrestre, aprovado pelo Decreto Legislativo n.• 2, 
de 12 de março de 1981. ~ ~ ~~ - · 

Brasilla, 13 de abril de 1981. - João Flpelredo. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.0 DTC/DAI/DAM-n/SAL/97/614(B2), 
DE~ 3 DE ABRIL DE 1981, DO SR. MINISTRO DE ESTADO 
DAS RELAÇOES-EXTERIORE'S. ~ . · 

A Sua Excelência o Senhor 
João Baptista ·d·e Ollveira Figueiredo, 
Presidente da Repúbllca. 

Senhor PreSidente, 
Tenho a honre. de levar ao conhecimento de Vossa Excelência 

que a X Reunião de Ministros de Obras PúbUcas e Transportes dos 
Paí.ses do Cone Sul, reallzada em Brasílla. de 13 a 17 de outubro 
de 1980, aprovou o t-exto do HAnexo_ IV __:_ Seguros" ao Convênio 
de Transporte Internacional Terrestre, aprovado pelo Decreto Le­
gislativo n.0 2, de 12 de março de 1gs1. 

2. Tal documento resultou do trabalho desenvolvidO, na alu­
dida reunião, pela Subcomissão d·e Especialistas em Seguros, na 
qual a Delegação bras!lelra se fez representar pelo Instlouto de 
Resseguros do Brasil -~ !RB. 

3. Tendo em vista a natureza do Convênio d-e Transporte 
Internacional Terre.s_tre e de _seus Anexos, é necessár:a. a aprova­
ção formal do texto do refeido Anexo_lV, ];)elo Congresso Nacio­
nal, como disposto no art. 44, inciso I, da C:anstituição Federal. 

4. Nessas condições, encaminho projeto de Mensagem para 
que Vossa Excelência, se assim houver por .bem, subm·eta o texto 
do Anexo IV, na forma do art. 25 ~o referido instrumento multi­
lateral à apreciação do Poder Legislativo. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência, 
Senhor Presidente, os protestos do meu mais profundo respeito. 
- Ramiro Saraiva Guerreiro. 

CONVENIO SOBRE TRANSPORTE INTERNACIONAL TERRESTRE 
Anexo IV (Seguros) 

Art. 1.0 A obrigação para as empresas que realizarem via­
gens internacionais, prevista :no art. l5, se faz ex!tensiva aos pro­
prietários ou motoristas dos veículos destinados ..a transporte não 
retribuído de cargas, porém limitando-a à responsabllldade civil 
par lesões, morte ou danos a terceiros não .t.ransportad.Os. 

', 
Art. 2.0 A autorld!lide de controle de fronteiras de cada pais 

signatário autorizará as transferências dos :Prêmios dos seguros e 
dos pagamentas em conceito de lndenizaçõe.s por sinl.stras e des­
pesas, em cumprimento do previto no art. 15 do Convênio. 

Art. 3.0 -Os países signatários .se obrigam a int.ercambiar in~ 
formaçôe.s referentes à.s normas vigentes ou às que venham a sei 
ditadas no futuro, oobre a responsa-bilidade civil e os seguros aos 
que se refere o presente Convênio, bem conto à.s disposições impo­
sitiYas ou de outro caráter, que gravem os prêmios cobrados por 
conta dos seguradores que assumam a responsabl!ldade pelos rl.s­
cos no exterior, como também àqueles gravames com respeito aos 
quais as mencionadas operações estarão isentas. COm esta finali­
dade, as norma.s de aplicação tenderão a favorecer o desenvolvi­
mento da atividade de seguros de transporte internacional e evi­
tar " dupla Imposição. 

Art. 4.0 Para a apresentação à autoridade '"de controle, os 
s-eguradores que assumam a cobertura fornecerão a seus repre­
sentantes nos outros paises signatários, formulários de certificados 
de cobertura, com os seguintes dados: nome e -·endereço do segu­
rado-r. numeração correlativa, nome e endereço -da empresa de 
transPorte, individualização e características do veiculo, período 
de cobert,ura, risco coberto, importâncias seguradas, lugar e data 
de emissão, nome e endereço do representante, e assinatura do 
mesmo. 

Art. s.o Os países concordam em que as importâncias míni­
mas a serem atingidas p-elas coberturas outorgadas, de acordo 
com o presente Convênio, são as seguintes: 

a) Responsabllldade clvH para com terceiros não transporta­
dos: US$ 15.000.00 por pessoa, US$ 15.000,00 por bens e . , ... 
US$ 8G.OOO,OO por ocorrência (catástrofe). 

~ ·~ b) Responsabllldade civil para com os passageiros: ~ .......... . 
US$ 15. OOO,OG por pessoa e US$ 200. OOO,OG por ocorrência (catás­
trof-e); bagagem: US$ 250,00 por pessoa e US$ 5.000,00 por ocor-
rência (eà.tástrofe). ~ ~ ~ ~ ; ~ 

c) Respon.sabll!dade civil pela carga: não Inferior "- 50$ do 
valor ClF declarado para a contratação do seguro. Mhtimo: .... 
US$ .20. 000.00. 

TodoS os vRfu-res expressados em -dólares .serão atuali~ados 
anualmenre, em função da variação do valor_ do dólar no mercado 
int~;'rnactonal. 

Art. 6.0 Serão válldos <:>s seguros por responsabilldade civil 
~tra-contratual cobertos pelas empresas seguradoras do pais de 
origem, desde que tenham acordos com empresas seguradoras n<> 
paí.'i ou paises onde transitem os segurados,. para a liquidação e 
pagamento das sinistros, de completa conformidade com as leis 
desses paises. 

Alrti. 7.• Com a finalidade de Instrumentar os artigos que 
antecedem, serão promovidos conYêni·os entre entidades segura­
doras ou resseguradoras, com a devida intervenção e cons_eqüente 
regulamentação pelos organismos de controle d_e seguros de cada 
pals, e entre as autoridad-es competentes at: transpor.te e controle 
de fronteiras. 

Al"t. 8.0 Nos termos do art. 15, entende-se por 'empresa" 
toda pes.s:oa física ou jurídica que efetue viagens intemaclonais 
remuneradas. 

Art. 9.0 A obrigação prevista no pTimelro parágrafo do art;­
go 1'5 do convênio, com respeito à cobertura da responsabilldade 
civil para com terceiros, inclui os riscos de morte, lesões ou danos. 

( Ãs Comissões de Relações Exteriores e de Transportes. Cómunz'­
cações e Obras Públicas.) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - O Ex.pediente lido vai à 
publicação. 

Passa~se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Discussão, em turno único, da redação final (oferecida pela Co­
missão de Redação em seu Parecer n"'760, de 1981), do Projeto de 
Decreto Legislativo n' 20, de i980 (n' 53/8G, na Câmara dos Depu­
tados), que aprova os textos dos Atos da União Postal das Américas 
e Espanha- UPAE, concluídos em Lima, a 18 de março de 1976, 
durante o XI CongresSo da União Postal das Américas e Espanha. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti~la, declaro~a encerrada. 
Encerrada a discussão, a redação final é considerada definitivamente 

aprovada, nos termos do art.-359 do Regimento Interno. 
A matéria vai à promulgação. 

E a seguinte a redação final aprovada 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo n9 20, de 1980 
(n' 53/8G, na Câmara dos Deputados). 

Faço_saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44. 
inciso I, da Constituição, e eu, . , Presidente do Senado Federal, 
promulgo o seguinte 

DECRETOXÊGISLATIVú N• ~ _,DE 1981 

Aprova os textos dos Atos da União Postal das Américas e Es­
panha- UPAE, concluídos em Lima, a 18de março de 1976, du­
rante o XI Congresso ·da União Po$tal das Am~ricas e Espanha. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I<:> São aprovados os textos dos Atos da União Postal das Améri­
cas e Espanha- UPAE, concluídos em Lima, a.l8 de março de 1976, duran~ 
te o XI Congresso da União Postal das Américas e Espanha. 

Art. 2<~ Este Decreto Legislativo entra em vigo_r na data de sua publi~ 
cação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Item 2: 

Discussão, em turno único da redação final (oferecida pela Co­
missão de Redação, em seu Parecer n• 761, de 198i), do Projeto de 
Decreto Legislativo n' 30, de 1980 (n' 66/80, na Câmara dos Depu­
tados), que apro.va o texto da Convenção nCJ 148 da Organização In-
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temacional do TrJ.balho, sobre a Proteção dos Trabalhadores con­
tra os Riscos Profissiortãis devidos á Contaminação-do Ar, ao Ruí­
do e às Vibra-ções no Local de Trabalho, adotada em Genebra, a 1 Q 

de junho de 1977. durante a Sexagésima Terceira Sessão da Confe­
rência Geral da Organi:~açãO Internacion~l do Trabalho. 

Em discussão redação final (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-la, declaro-a encerrada. 
Encerrada a discussão, a redação final é dada como definitivamente 

aprovada nos termos· do art. 359 do RegirilentO Interno. 
A matéria vã:i à promulgação. 

E a seguinte a redação fina[ aprovada 

Redação final do Projeto ~k'Decreto _L_egislativo .n? 30, de 1980 
(n<' 66/80, na Câmara"dos Deputados). 

. Faço saber que o CongreSso Nacionàl aprovOU nos termos dO art. 44, in~ 
ciso I, da Constituição, e eu, , Presidente do Senado Federal 

·promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N' , DE 1981 
Aprova o texto da Convenção ri'>' 148 da Organização Internacio~ 

nal do Trabalho, sobre a PrOteção dos Trabalhadores contra os Ri~s 
Profissionais devidos à Contaminação do Ar, ao Ruído e às Vibrações 
no Local de Trabalho, adotada em Genebra, a l'>' de junho de 1977, du~ 
rantc a sexagésima terceria sessão da Conferência Geral da Organi­
zação Internacional do Trabalho. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 '~ E aprovado o texto da Convenção n'>' 148, da Organização In­
ternacional do Trabalho, sobre a Proteção dos Trabaihad.ores, contra os Ris­
cos Pro'fissionais devidos à ContaniihaÇãó -do Ar, ao Ruído e às Vibrações no 
Local de Trabalho, adotada em Genebra, a 19 dejuj11:to de 1977, durante a se­
xagésima terceira sesSão da Confetênc~a Geral da Organização Internacional 
do Trabalho. 

Art. 29 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publi-
cação. · 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Item 3: 

Discussão, eril turnO stipteme-Iitar, do SubstitutivO dó Senado 
ao Projeto de Decreto Legislativo n' 13, de 1980 (n' 42/80, na Câ- · 
mara dos Deputados), que aprova o texto do Acordo sobre Trans­
portes Aéreos, celebrado entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo da República do Suriname, em Brasília, a 28 
de janeiro de 1980, tendo 

Parecer, sob n9 759, de 1981, da· Comissão 
- de Redação, oferecendo a redação do vencido. 

Em discussão a· matéria, em turno suplementar. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-la, declaro~a encerrada. 
Encerrada a discussão, a matéria é dada como definitivamente adotada 

nos termos do art. 318 do Regimento Interno. 
A matéria vai à Câmal-a -dos Deputados. 

E o seguinte o substitutivo aprovádo 

Redação do vencido para o turno suplementar do Substitutivo 
do Senado ao Projeto de Decreto Legislativo n' 13, de 1980 (n' 
42/80, na Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Acordo 
sobre Trasnportes, Aéreos, celebrado entre o Governo da República 
Federativa d'o Brasil e o Governo da República do Suriname, em 
Brasília, a 28 de janeiro de 1980. 

O Congresso NaciOnal decretá: · 

Art. 19 E aprovado o texto do Acordo sobre Transportes Aéreos, ce­
lebrado entre o Governo da Repúblic;a Federativa-do Brasil e o Governo da 
República do Suriname, em Brasília, a 28- de janeiro de 1980. 

Parágrafo único. Quaisquer atOS- de que possam resultar revisão do 
Acordo, de que trata este artigo, ficarão Sujeitos à aprovação do Congresso 
Nacional. 

Art. 29 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrãrio. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Item 4: 

Discussão, em turno -unicõ~ do Projeto de Decreto Legislativo 
n' 3, de 1981 (n' 71/80, na Câmara dos Deputados), que aprova o 
texto do Acordo de Cooperação Cultural e Científica entre o Gover­
no da República Federativa do Brasil e o Governo da República Po-

pular de Angola, concluído em Luanda a 11 de junho de 1980, téndo 
PareCeres favorãveiS Sob n9s 803 e 804, de 1981, das Coinissões: · 
- de Relações Exteriores; e 
- de E(iucacão e Cultura.· 

Em discussão o ·projetó. ( PausaJ 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encerrada. 

- E_m v.,otação. 
Os Srs .. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovado.. . .. 
A matéria vai à ComiSsão. de Redãçã.O. 

.C. o seguinte o projeto aprovado . 

.PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 3, DE 1981 

(N' 71/80, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto do Acordo de Coopel-açã,O Cultural e Científica 
entre o Governo d:i Répública Federativa do Brasil e o Governo daRe­
pUblica --Popular de Angola, concluído em Luanda a 11 de junho de 
1980. 

Q Congresso Nacional der;::reta: 
· Art. I• Fica aprovado o texto do Acordo de Cooperação Cultural e 

Clentíficá ·entre á Gov"erno da República Federativa do Brasil e a República· 
Popular de Angola, conduído em Luanda a 11 de junho de 1980. -

Art. 29 Este Decreto Legislativo entrarâ em vigor na data de sua publi-
caÇão. · · · 

O SR. PRESIDENTE (hrbas Passarinho) - Item 5: 

Votação, em turno único, do Parecer da Cotriissão de Relações 
ExterioreS sobre a Mensagem n• 264, de 1981 (n' 418/81, na ori: 

-geni)·, 'de 17 de setembrO dO corrente 'ano, pela qual o Senhor· Presi­
dente da República submete à deliberação do Senado a escolha do 
S:r. Armindo Branco Mendes Cada:x.ã; Ministro de Prime.ir_a Classe, 
da Carreira de Diplomata~ para exercer a função de Embaixador· do 
Bras11 junto à República Popular Polonesa. 

A matéria- constante do item 5 da p3.uta da preseflte sessão, nos termos 
da alínea .. h" do art. 402 do Regiinento-Interno, deverá ser apreciada em ses­
são secreta._ 

Solicito aos Srs. funciónãríos as providências necessáriaS,- ã. fim· de que 
seja _respeitado O dispositivo regimental. 

(A sessão torna-se secreta às I 8 horas e 48 minutos e volta a ser 
pública às 18 horas e 55 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) Esgotada a matéria constante 
da Ordem do Dia. Passa-se, nesta oportunidade, a apreciação do Requeri­
mento n9 339, de 1981, do Senador Aderbal Jurema, errl que S. Ex' solicita au­
torização para aceitar missão do Executivo. 

A proposição recebeu parecer favorãvel da Comissão de Relações Exte~ 
riores e não foi votado na sessão anterior por falta de quorum. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs.. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pau­

sa.) Aprovado. 
Aprovado o requerimento, fica concedida a autorização solicitada. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Nada mais havendo que 
tratar, vou en.cerrar a presente sessão, designando para a de amanhã a seguin­
te 

ORDEM DO DIA 

I 

Continuação da votaçãO, em turno único. do Projeto de Resolução fi9 49~ 
de 1981 (apresentado pela Comissão de Finanças como conclusão de seu Pa­
recer n9 361, de 1981~ com voto vencido do Senador Affonso Camargo), que 
autoriza o Governo do Estado do Mato Grosso do Sul a realízar operação de 
empréstimo externo no valor de USS 30,000,000.00 (trinta milhões de dólares 
americanos), destinado ao programa de investimentos do Estado, tendo 

PARECERES, sob n•s 362, 663 e 664, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, ]P pronunciamento: pela constitucionalidade 

e juridicidade, com voto vencido do Senador Hugo Ramos; 2P pronunciamen­
to: favorável à Emenda n9 I da Comissão de Finanças, com voto vencido, em 
separado, do Senador Mendes Canale; e 

-de Finanças (2P pronunciamento: em virtude de documentação anexa­
da), apresentando Emenda n9 I-CF, com voto vencido dos Senadores José 
Fragelli, Affonso Camargo e Pedro Simon. 
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(Dependendo da votação do Requerimento n9 338, de 198[, do Senador 
Dirceu Cardoso, de adiamento da votação para reexame da Comissão de Fi­
nanças.)' · 

; 2 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n9 72, de 1979 (n9 
3.467/77, na Casa de origem), que dá nova redação ao caput do artigo 55 da 
Lei n>1 3.807, de 26 de agosto de 1960- Lei Orgânica da Previdência Social, 
tendo 

PARECERES, sob n's 248 e 249, de 1981, das Comissões: 
-de Legislação Social (ouv)do o Ministêrio da Previdência e Assistência 

Social), favorâvel, com voto vencido, em separado, do Senador Aloysio Cha­
ves; e 

- de Saúde, favorável. 
3 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n"' 27, de 1981 (nº 
1.001/79, na CaSa-Qe origem), que aUtoriza o Poder Executivo a inStiilli:r a 
Fundação Universidade da Fronteira Oeste do Rio-Grande do Sul, tendo 

PARECERES FAVORÁ VElS, sob nos 640 e 641, de 1981, das Comis-
sões: 

-de Edufaçào e Cultura; e 
-de Finanças. 

4 

Votação, em turno único, do _Projeto de Resolução n"' 90, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer nº 608, 
de 1981, com voto vencido do Senador Alberto Silva), que autoriza o Gover­
no do Estado do Piauí a elevar em Cr$ 634.053.100,00 (seiscentos e trinta e 
quatro milhões, cinqüenta e três mil e cem cruzeiros) o montante de sua dívi­
da consolidada, tendo 

PARECER, sob n' 609, de 1981, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido dos Senadores Hugo Ramos e Mendes Canale. 

5 

Votação, em turno ún"ico~-do Projeto de Resolução nº 93, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Econo.mia como conclusão de seu Parecer nº 619, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Guaxupé {MG) a elevar em 
Cr$ 50.000.000,00 (Cinqüenta milhões de cruzeiros) o montante de sua dívida 
consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 620 e 621, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e JUstiça, pela conStitUcionalidade e juridicidade, com 

voto vencido dos Senadores Mendes Canale e Hugo Ramos; e 
- de Municípios, favorável. · 

6 

Votação,_ em turno único, do Projeto de; Resolução n'1 95, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia cOmo conclusão de seu Parecer n'1 625, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Macapâ (AP) a elevar em. 
Cr$ 20.000.000,00 (vinte milhões de cruzeiros) o montante de sua dívida con­
solidada, tendo 

PARECERES, sob n's 626 e 627, de 1981, das Coiníssões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorável. · 

7 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 96, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economi_a_ como cOnclusão de seu Parecer n9 628, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Maringã (PR) a contratar 
operação de crédito no valor de Cr$ 289.527J_9D,95 (duzentos e oitenta e nove 
milhões, quinhentos e vinte e sete mil, cento e noyenta cruzeiros e noventa e 
cinco centavos), téndo 

PARECERES, sob nos 629 e 630, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
- de Munidpios, fa-voiável. . 

8 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n' 205, de 1980 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n'? 1.356, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Santo André (SP) a elevar 
em Cr$ 49.070.232,88 (quarenta e nove milhões, setenta mil, duzentos e trinta 
e dois cruzeiros e oitenta e oitO centavoS) o montante de sua dívida consoijda_­
da, tendo 

PARECERES, sob n's 1.357 e 1.358, de 1980, das Comissões: 
..,.-,·, - de ConstituiÇ'àÕ- (f Jilsti(a, pela constitucionalidade e juridicidade; e 

- de Munidpios, favorável. ' 

9 

Votação, em turno único, do Projeto de Re_so1ução n'1 7, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n'? 21, de 
1981), que a-utoriza a Prefeitura MuniciPal de Coqueiral (MG) a elevar em 
Cr$ 31.756.725,00 (trinta e um milhões, setecentos e cinqüenta e seis mil, sete­
centos e vinte e cinco cruzeirOS) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob nos 22 e 23, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
--de ·MufzicTplõS, favorável. 

lO 
Votação, em turno _(i:nico, do Projeto de Resolução n>1 68, de 1981 (apre­

sentado pela Comissão de EconOmia com~ conclusão de seu Parecer nº 421, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Florianópolis (SC) a elevar 
em Cr$ 48.600.000;00 (qUarenta e oito milhões e seiscentos mil cruzeiros) o 
montante de sua dívida' consolidada, tendo 

PARECERES, sob nos 422 e 423, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade _e juridicidade, com 

voto vencido do Senador H_ugo Ramos; e_ 
- de Munictpios, favoi"ãvel. 

11 

Votação, em turno únic-o, do Projeto de Resolução n9 84, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 485, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura -Municipal de Castanhal (PA) a elevar em 
crs 149.750.046,57 (cento e quarenta e nove milhões, setecentos e cinqüenta 
mil, quarenta e seis cruzeiros e cinqüenta e sete centavos) o montante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob nos 486 e 487, de 1981, das Comissões: 
-de- Constituição ecJustiça, pela constituciOnalidade e juridicidade; e 
- de Munidpios, favorável. 

12 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução nº 91, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n>1 610, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Balsas (MA) a elevar em Cr$ 
2.722."000,00 (aOiS milhões, -seteCentos e viitte e dois mil cruzeiros) o montante 
de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob nos 611 e 612, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Franco Montoro; e 
- de Municípios, favorável. 

13 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 8, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n"' 24, de 
1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Franca (SP) a elevar em Cr$ 
29.272.025,36 (vinte e nove milhões, duzentos e setenta e dois mil, vinte e cin­
co cruzeiros e trinta e seis centavos) o montante de sua dívida consolidada, 
tendo 

PARECERES, sob nos 25 e 26, de 1981, das Comissões: 
_- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Munidpios, favorável. 

14 

Votação, em turno únicO, do Projeto -de Resolução n'1 64, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n'1 409, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de ltatiba (SP) a elevar em Cr$ 
40.955.908,72 (quarenta milhões, novecentos e cinqüenta e ciricO.rilil, nove­
centos e oito cruzeiros e setenta e dois centavos) o montante de sua dívida 
consolidada interna, tendo ' 

PARECERES, sob n's 410 e 411, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridiéidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e , 
,-de Municípios, favorável. ~ 

15 

VotaÇão, em turno único, do Projeto de Resolução n' 4, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 12, de 
1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Potirendaba (SP) a elevar em 
Cr$ 6.017 .. 802,61 (seis milhões, dezessete mil, oitocentos e dois cruzeiros e ses­
senta e um centavos) o montante de Slla dívida consolidada, tendo 

.PARECERES, sob nos 13 e 14, de T981; das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucioilalidade. e juridicidade; e 
- de Municfpios, favorável. 
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I6 

Votação, em turno único, do Proje'io de Resolução n'» 5, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 15, de 
1981), que autoriza a Prefeítura Municipal de Alterosa (MG) a elevar em Cr$ 
31.756.725,00 (trinta e um milhões, setecentos e cinqüenta e seis mil, setecen­
tos e vinte e cinco cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 16 e 17, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Munidpios, favOrãvel. 

I7 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolu,ção n9 6, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conClusão de seu Parecer n9 18, de 
1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Bernardino de Campos (SP) a 
elevar em Cr$ 2.718.448,24 (dois milhões, setecentos e dezoito mil, quatrocen­
tos e quarenta e oito cruzeiros e vinte e -quatro cen'tavos) o montante de- sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 19 e 20, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favoráVel. 

18 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 38, de 198 I {apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 279, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Rio Claro (SP) a elevar em 
Cr$ 282.483.630,00 (duzentos e oitenta e dois milhões, quatrocentos e oitenta 
e três mil, seiscentos e trinta cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, 
tendo 

PARECERES, sob nos 280 e 28I, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Munidpios, favorável. 

19 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução nç 88, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parec_er n<l 594, 
de 1981), que autoriza a Escola Superior de Educação Física de Goiás a con­
tratar operação de crêdito no valor de Cr$ 9.813.300,00 (nove milhões, oito­
centos e treze mil e trezentos cruzeiros), tendo 

PARECER, sob no 595, de 1981, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

20 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n'» 101, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n'? 675, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Maceió (AL) a elevar em 
CrS 130.213.939,45 (cento e trinta milhões, duzentos e treze mil, novecentos e 
trinta e nove cruzeiros e quarenta e cinco centa\•os) o montante de sua dívida 
consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 676 e 677, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridi,cidade; e 
-de Municípios, favorável. 

2I 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n'» 60, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n'» 396, 
de 1981), que autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do Sul a elevar 
em Cr$ 128.968.800,00 (cento e vinte e olto rililhões, novecentos e sessenta e 
oito mil e oitocentos cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n' 397, de 1981, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos. 

22 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 102, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como· conclusão de seu Parecer n9 678, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Joinville (SC) a elevar em 
Cr$ 526.716.000,00 (quinhentos e vinte e seis milhões, setecentos e dezesseis 
mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob nos 679 e 680, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios, favorável. 

23 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n'» 108, d"e 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n'» 7 I 3, 
~ 1981), que autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do Sul, a elevar 

em Cr$ 10.027.899.259,79 (dez bilhões, vinte e sete milhões, oitocentos e no­
venta e nove mil, duzentos e cinqüenta e nove cruzeiros e setenta e i:Iove cen­
tavos) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n• 714, de 1981, da Comissão: 
- de Constituição e Justica. pela constitucionalidade e juridicidade. 

24 

Votação, em turno único, do Requerimento n9 40, de 1981, do Senador 
Lourival Baptista, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, do 
artigo do escritor Josué Montello, referente ao ingresso do ex-Ministro 
Eduardo Portella na Academia Brasileira de Letras. 

25 

Votação, em turno único, do Requerimento n'» 43, de 1981, do Senador 
Lourival Baptista, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, 
das ordens do dia dos Ministros do Exército, da Marinha e da Aeronáutica, 
bãixadas em comemoração ao 17'» aniversário da Revolução de março de 
1964. 

26 

Votação, em turno único, do Requerimento n9 268, de 1981, do Senador 
Marcos Freire, solicitando urgência, nos termos do art. 371, c, do Regimento 
Interno, para o Projeto de Lei do Senado n'» 240, de 1980, do-Senador Franco 
Montoro, que estabelece a participação de representante dos empregados e 
empresários na adminis-tração da Previdência Social (INPS, lAPAS e 
lNAMPS). 

27 

Votação, em turno único, do Requerimento nº 149, de 1981, do Senador 
Mauro Benevides, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, do 
artigo intitulado .. 0 NordeSte é Vítima do Estouro do Orçamento Mone­
tário", de autoria do economista Sérgio Machado, publicado no Jornal do 
Brasil, edição de 23 de junho de 1981. 

28 

Votação, em turno único, do Requerimento nº 313, de 1981, do Senador 
Marcos Freire, solicitando urgência, nos termos do art. 371, c, do Regimento 
Interno, para o Projeto de Lei do Senado n• 156, de 1979, do Senador Hum­
berto Lucena, que institui o seguro-desemprego, e determina outras provi­
dências. 

29 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n'» 22, de 1981, 
do Senador Jorge Kalume, que dispõe sobre enquadramento de professores 
colaboradores e auxiliares de ensino, e dá outras pfovidências, tendo 

PARECERES, sob nos 654 e 655, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade e, no 

mérito, favoiávd; e 
- de Educação e Cultura, favorável. 

30 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 117, de 
1979, do Senador Jorge Kalume, que dispõe sobre a aplicação, como incenti­
vo fiscal, na área da SUDAM, da totalidade do imposto de renda devido pe­
las pessoas físicas e jurídicas domiciliadas na Amazônia Legal, e dá outras 
providências, tendo 

PARECERES, sob n•s 204 a 207, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e jurídicidade, com 

voto em separado do Senador Aderbal Jurema; 
-de Assuntos Regionais, favorável, com voto vencido do Senador José 

Lins; 
-de Economia, favorável, com voto vencido dÜ Senador José Lins; e 
-de Finanças. favorável. 

3I 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da juridicidade, nos 
termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado n• 
357, de 1979, do Senador Orestes Quêrcia, que dispõe sobre a concessão de 
aposentadoria especial para os coveiros e empregados em cemitérios, tendo 

PARECER, sob no 1.006, de 1980, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela injuridicidade, com voto vencido dos 

Senadores Cunha Lima e Leite Chaves, e voto em separado do Senador,.Ader­
bal Jurema. 

32 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da constitucionali­
dade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Se-_ 

' 
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nado n9 142, de 1980, do Senador Orestes Quércia, alterando dispositivo da 
Lei n9 3.807, de 26 de agosto de 1960, que dispõe sobre a Lei Orgânica da Pre­
vidência Social, tendo 

PARECER, sob no 1.034, de 1980, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça. pela inconstitucionalidade. 

33 
Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da constitucionali­

dade, nos termos do art. 29_6 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Se­
nado n9 146, de 1980, do Senador Orestes Quércia, que- ísenta do imposto de 
renda o J39-salário, tendo 

PARECER, sob n• 64, de 1981, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela inconstituciOnalidade. 

34 
Votação, em primeiro turno (apreciaçãO preliminar da constitucionali­

dade e juridicidade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Proje­
to de Lei do Senado no 163, de 1980, do Senador Orestes Quércia, que dispõe 
sobre a concessão de aposentadoria especial para os garçons, tendo 

PARECER, sob n' 1.009, de 1980, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela inconsti~uciôil.alidade e injuridicidade. 

35 
Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n'? 40, de 1981 (a­

presentado -pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 
318, de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Betim (MG) a elevar em 
Cr$ 5.700.000,00 (cinco milhões e setecentos mil cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 319 e 320, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitücionalidade e juridicidade; e 
- de Municipios, favorável. 
(Dependendo da votação do Requerimento n' 309(81, do Senador Dir­

ceu Cardoso, de adiamento da discussão para reexame da Comissão de Cons­
tituição e Justiça.) 

o SR, PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Està-ericerraaa a sessão. 

( Levanta~se a sessão às 18 horas e 58 minutos.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. HUMBERTO LU­
CENA NA SESSÃO DE 6-10-81 E QUE, ENTREGUE À REVI­
SÃO DO ORADOR. SERIA PUBLICADO POSTEf!.IORMENTE: 

O SR. HUMBERTO LUCENA (Como Líder, pronuncia o seguinte dis­
curso.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

A Liderança do PMDB, no Senado, recebeu o seguinte ofício da Fede-
ração Nacional de Jornalistas Profissionais: 

Federação Nacional dos Jornalistas Profissionais 
Of. conj(FENAJ - SJPDE/185-81 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado Federal, 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados, 
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado do Trabalho, 
Excelentíssimos Senhores Senadores e :Qeputados Líderes de Banca­
da junto ao congres-SO -Nicional: 

Por este instrumento, a Federação Nacional dos Jornalistas 
Profissionais- que reúne e representa os 17 mil jornalistas brasilei­
ros- e o seu filiado, Sindicato dos Jornalistas Profissionais do Dis­
trito Federal, diante da violência cometida pela empresa ••Jornal do 
Brasil Ltda." contra os empregados-jornalistas, vem até Vossas Ex­
celências para expor e solicitar, com a urgência que o caso requer, o 
seguinte: 

19) O Jornal do Brasil Ltda.", no mês de setembro, no arrepio 
de toda a legislação em vigor no país, resolveu, unilateralmente, co­
municar aos seus jornalistas que reduzirá todos os salários, depois 
do próximo reajuste semestral pelo INPC, diminuindo em duas ho~ 
ras a jornada de trabalho até agora imposta aos jornalistas; 

29) como fez com os companheiros que trabalham para o jor­
nal no Rio de Janeiro, a sua direção simplesmente comunicoU aos 
jornalistas que quem não concordar com sua decisão será demitido; 

39) corno se não bastasse, a direção da empresa jornalística não 
aceitou negociar o assunto com o Sindicato dos Jornalistas Profis­
sionais do Distrito Federal, única entidade representativa da catego­
ria na base territorial, admitindo o Sindicato a-penas como ''assis­
tente" na assinatura de acordo entre a empresa e cada um de seus 
empregados-jornalistas. Ao mesmo tempo, a direção da empresa 
anuncia que não concordará com a Tnterferência de qualquer Sindi­
cato de Jornalistas de outros Estados; 

49) como compete às autoridade e aos poderes constituídos ze­
lar pelo cumprimento da legislação em vigor, estamos nos dir!gindo 
inicialmente aos Poderes Executivo e Legislativo para assegurar que 
a lei será cumprida. Não apelamos neste momento para o Poder Ju­
diciáriõ pili"a que, se falharem nossos apelos aos Poderes Executivo 
e Legislativo, possamos recorrer à Justiça. O que não podemos é fi~ 
car calados diante de tamanha violência, principalmente se essa ile­
galidade ficar impune, o que estimulará outros empresários a agi­
rem do mesmo modo. 

Recebam, Excentíssimos Senhores, renovadas, as nossas respei­
tosas saudações sindicais. Aqui, ficamos aguardando as providên­
cias necessárias e indispensáveis para que se faça respeitar a lei. 

Brasília, aos 30 de setembro de 1981. Washington Mello, presi­
dente da FENAJ; Hélio M.P. Doyle, presidente do SJPDF, 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, o Partido do Movimento Democrático 
Brasileiro, Peia sua Bancada no Semido Federal, não tem outro caminho se­
não o de registrar a sua solidariedade aos jornalistas, que, no momento, estão 
sendo vítimas dessa pressão por parte da Empresa Jornal do Brasil Ltda. que, 
evidentemente, está violentando a legislação em vigor sobre política salarial. 

O Sr. Evelásio Vieira - Permite Senador? 
O SR. HUMBERTO LUCENA - Com muito prazer. 
O Sr. Evelásio Vieira - A nossa posição é de solidariedade àqueles que 

trabalham no Jornal do Brasil, e que sofrem esse prejuízo material. Mas é pre­
ciso que se diga também que atitudes dessa natureza vêm sendo tomadas a 
granel, por empresas brasileiras, em razão das dificuldades econômicas e fi­
nanceiras que este País atravessa, produto da política econômico-financeira 
errÓnea do Governo Federal. Já tivemos oportunidade de pronunciar vários 
discursos, apelando ao Governo no sentido de estabelecer uma política que 
impeça o crescimento do desemprego no Brasil, as reduções de jornada, o su­
bemprego. Entretanto, os problemas nesses setores se agravam e não há a me­
nor iniciativa do Governo, atraVés do Ministério do Trabalho, no sentido de 
pelo menos amenizar esses sérios problemas. Era o registro que desejaríamos 
fazer, na oportunidade em que V. Ex• lê esta manifestação do Presidente do 
Si~dicato dos Jornalistas, aqui em Brasília, em defesa dos jornalistas que 
atuum no Jornal do Brasil. 

O SR. HUMBERTO LUCENA- O importante, nobre Senador Evelâ­
sio Vieira, é o apoio que V. Ex• traz, como Líder do PP no Senado Federal, 
ao meu pronunciamento. Se a lei de política salarial não for devidamente res­
peitada pelas empresas, há o risco de sofrer urna nova reformulação, o que, 
em último ca\o, é um desejo que vem sendo manifestado constantemente pelo 
Sr. Ministro do Planejamento. 

Sabemos nós, Senadores, que essa lei não é o ideal para as oposições. 
Sempre pregamos mais do que isso. Pregamos, inclusive, o reajuste trimestral 
dos salários, diante do aumento crescente dos índices inflacionários. Mas, de 
qualquer modo, essa lei veio atenuar a situação dos trabalhadores brasileiros. 
Nós, das oposições, somos intransigentemente contrários a .qualquer refor­
mulação restritiva desse diploma legal. E exigimos, desta tribuna, o seu cum­
primento, para que os trabalhadores brasileiros, de um modo geral, pos_sam 
pelo menos melhorar a sua renda, diante da alta vertiginosa do custo de vida. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem! Palmas.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. EVELÁSIO VIEI­
RA NA SESSÃO DE 30-9;$1 E QUE, ENTREGUE À REVISÃO 
DO ORADOR, SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE: 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Pre­
sidente, Srs. Senadores: 

O Estado de Santa Catarina é sempre profundamente reconhecido a to~ 
dos aqueles que prestam a sua contribuição ao seu desenvolvimento. 

O Correio do Povo, de Porto Alegre, um dos mais tradicionais jornais do 
Brasil, de conceito firmado e que tem merecido, po-r isso, o respeito dos brasi­
leiros, tem urna grande penetração no Estado de Santa Catarina . .E, provavel­
mente, o jornal de maior auditório leitor no meu Estado e é um jornal que, 
pelo registro dos fatos e das coisas de Santa Catarina, tem prestado uma 
grande contribuição ao nosso Estado. 

Por isso, é~nos rriuito grato regiStrar nesta oportunida-de, embõri que ra­
pidamente, o aniversário, amanhã, do Correio do Povo. 

Esse tradicional jornal brasileiro, com sede em Porto Alegre, estará, no 
dia de amanhã, completando 86 anos de existência. Uma longa existência, re­
vestida de realizações das mais brilhantes, principalmente em relação ao Sul 
do Brasil. 

Corno catarinenses, pela postura séria, honesta, coerente e patriótica do 
Correio do Povo, jubilosos saudamos aquela grande organização jornalística, 
na pessoa do seu titular, o jornalista Breno Caldas. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 
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ANEXOS I E II AO ATO NQ 105/81 DO PRESIDENTE DO SE::.l'l ... OO, nue se re~u1Jlica nor haver saldo cc!"l i~co::=reç-Cc:S :::-::: ~~:: C..a ::.?):·~;S:. 

1\ N F. X O I 

PROGRESS~~~O ESPEC"IAL 14 + l = 15 ·.:.:.o::;-~s-'< 

PAR/\ A C1\TEGOR!.i\ F''KC!ONJT DE 'f'Cç~tCO- •-G-5"' "'"'T'i.."O o_. - .:::=. - " J....!:. . .~:~_.:..,-""-

s I 1' u h ç $. o 
N o M E A N T E R I o R ,, ? u ·-- L 

Cli.TEGORIA CLl'~SSE REFSR2:\CIA Ci\TEGORI1\ i c:.:~ssz.l ?··~.:r~:c-:.. 
01. l-7\.RIA LU::L\ CALDAS PEREIRA MEIRA ASSI.S'I'EN'IE LEGISLATI\.D ESPECIAL }:l·!-35 'I'íX:l:-JIOJ I..EG:SU.:::'I\.0 "B" !':S-v. 
02. FREDERIC PINHEIFO BARRBIRA ASSISm.."TE LEGISLATI'iiü ESPECI!-L N::·l-35 TfCN:;:OJ LEG~.T!"./-) "B" 1'~-::..,; 

03. :ffi:1\'"EDI'ID í.'A.t{SON RmEIFO JI.SSISTENI'E LEGTSLATI\'0 "C" N:-l-32 Tú:NIOJ LEGISL.~ar.J:J "J'~" ~S-8 

04. CCT"....cn.IO lXJ!'RA .HiUA 1\SSISTI:hTE LEGLSlJ\TIVO ESPEX::Il'..L N:·l-35 'l'fX::NICJ ImiSU·.TI\0 "B" !:S-.1.~ 

05. A.~ l'olll.RIA OE OLIVEIRA HAOWP ASSIS'ID>"TE LEGISLATIVO ESPOCL'\L :t-.."v.-35 'l1:GNICJ ISGIS"L..J".:!.'I\D _ ":a" !S~;.~ 

I 
06. E.=-m oo:-.:.r IB sem !'lATOS ASSISTENI'E LEGISLATIVD ESPECIAL ~!-35 T!OJIOO I.E::;JSL!..TJ\U "B" ~·--1 A . ..::. _ .. I 

07. E'i}@.l'ID DE ·AL.'-!Effi'\ t-DUSINIO ASSISTEN'IE LEGISIJ\TIVO ESPECL~ t-r·!-35 Ttc-;rm I.E::iiSI.J..Tr.o "B" !-:S-H. I 
' cs. R.U:·!L~1:0 CA.tt.t<.E!FO SIINA ASSIS'l'O\"''E LD3ISLliTI\iO ES?EC11\L w:-35 'l""".:.:nm:o r.z:::sr.;:7::<Jo "5" ~:3-!.;. l 

09. R:S3P.I' Q' .• i!Nl'J:O [.;}; OLIVEIRA ASSISTENTE LEGISIJ~TIVV ESPlX:IAL ~!-35 T"aaco ~!S!l:TI\:0 ''5" ~:s-1..: I 
' 

10. ,JOSE': }7.UR!CIO LlllA. DE SOUZA Jl..SSIS'I'!:::'i'I'E LEGISIZI.TIVO ESPECDL :t\T-1-35 T'.:.C-I!OJ IZ;ISU·.T~.D "3" ~-!4 

11. ·JOSELI'IO COR."'BIA E Sll..WI.. l'.SSIS~"TE ImiSL\TIV.J ESPECIAL ~:-35 T.Í:O'!IC) r.:r::3::SLIT!'I.D ".3" ~:s-1.; 

12. CIHDIO :·ZCE:m::::s DE SOOZA ASSISTENI'E LB3ISLl.Tr.O ESPECIAL I>N-35 ~00 LEGISU:XIVO "B" ~::;-!,.; 

I 13. LEIIA LEIVllS FERro O)ST.I\ - l\SSISTENTE LEGISLATIVO ESPECil'IL 10-1-35' Tf:::NIOO r.:c:asu.:r.rvo ".B" !':S-14 

H. , PMiW FRI!x:rscn o:s liLBUQL'EPOUE roRrES BiUID J.SSISTENTE LEGISL1\TIVO E'SPlX:IAL ID~-35 T"'J:.C:~!CD .!.!XJ:ISUú':vJ ":S" t-:3-!,.; I 
' I 

15. ~Iz..t~r:-1 l,!.\.7~"G.=\ ALVES m SIL\'A JI.SSISTDI'TE LEGISU':.TI\'0 ESPlX:It''IL l\."'1-35 'I~ICO I2GISTJ.:'r.:o "B" ~~-H I 
* 1 '\-aga pree:lchida por progressão especial por insuficiência de. candidatos habilitados para .ascensão fc.::cic:r:.al 

{Art. 45, § lQ, Res. 146, de 1980) 

PFOGRESSÃG ESPECIAL. - ~ · vag.:!.S * 

PARA A CATEGORIA FUNCIONAL DE INSPETOR DE SEGUR.Zt;t;ÇA LEG!SL;..?I\7A. 

' I 
s I T u A ç Ã o I 

NOME A N T E R I O R I A T _U :?. !. I 
I REFERlliCIA I:L'SSE 

' 
Cl\l'EOORIA CUISSE O..TEG:>RIM.. ?2"=:?~cJ 

I 

OL AR!CEISO IOPES ASSISrenE ~IV'O ''C" NM.-28 INSPEIPR DE SEGV'R~:çA LEG:r.sL!-.TI\~ l C-:-:::::CA ~:s-22 I 

! I 
I 
I 
I 

* Provida 01 \'a.Ja ,pelo úti.co candidato habilitado. 



Outubro de 1981 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Quinta-feira 8 5253 

PROGRESSÃO ESPECIAL 05 VAGAS ir 

PARA A CATEOJRIA Ft.NCIONAL 'DE 'AGE:'ITE Art·lThTJ:STRATI\0 

s I T u A ç Ã o 

N o M E A N T E R I o R ;, T u l~ :::. 

CATEGORIA CLASSE REFEP.!:<CIA CATEGORIA ICL'$SE I P.::.:.:..:-.:::::·:CI..;. 

01 •. ES?illi'ID At.'GUS'IO QJKCEI('.l.o DAT=AAFO "B" N'"l-20 l\.GE!\'TE l>.r::t·!lNIST?,.,'\TI\0 "p;• ~·~21 

02. ED."'I ~ 'souZA CCSTA DATliDGMFO ESPECIAL NM:-23 P..GEN'I'E A!:C.l.nliSTPATD.D "B" l':·l-24 

03. :r.;-.URINI:O TEJXEIRA CJSTA Q.ll..TIICGRA.t"'' ESPECIAL h."\1:-23 l'..GD.'TE .~ll1I::IS'!'?l':.TI1:JO ''B" ~.:-2-=. 

I 
* 2 vagas r.ão preenchidas p:>r progressão especial, p:)r i115uficiêr-..Cia de candidatos hahilit:.ados, se. ... .CO p.."""Vidas por ascer.sâ::> fl=.cic:21 

na fo:cna do § 19 do artigo 33 da Resolução n9 146/80·. 

liNEXO II 

ASC!:.:N_SÃO FUNCIONAL 13 - vagas ** 
1 .L c " ' ' ~ ~ " ,. ' ' v PARA A CA.""""GOT'\Ii\ FU'.J'CIQ1\TAT 0.., 'I""'C:-.'ICO LEGISLi\""I""O .. 

s 1 T u A ç Ã o 
A N T E ~ I o R A T u A L 

N o M E 
Cn'rEGORIA CLASSE R':l"E~CIA CJ\TZGORIA cu~z ~.:...:.-Z:::cr.; 

01 • .E.El2DI'm Hrl...:uA DE S:X.i''ZA • BIBLIOTEOI.RI.~ ESPECIAL h'S-21 "'=~CJ J:Z:;J:ST~-.:cr<.D I ES?S:::AL ?:S-22 

02. cJ;!\D!Il\ HtlR!li.. PIF.J'"\GlBE GRI"\EE'F BmLIOI=iUA ESPECIAL NS-21 'r'.t:X:NICD LEGISIATI\.D ES?ECIA:. t-:S-22 

03. sm~í JOSZ J<ro~,'E:·!BE:GER TJlc. EM CO.fu'NIC •. SOCIAL ESPECil\L NS-20 T"".cO'!CO LEGIS!ATI\.? "C" :-;s:-21 

04. !EI.OISA HET ENA. DIAS ASSISTEt:.."'''E SCCIAL ESPECIAL NS-19 'I:'..C:ZICJ UXiiS""J...l·.I'I\'8 
.. ,...,. I ::2-20 

us~. CA.'!l:):::;D'iA I•1l'IRIA Fa·[:JEU FORJ:UN.l\. BIBLIOTECi\RIA ESPECIAL NS-21 I TZCN'IOJ LEGis-;.;I";D.tO ES?~I.;L I XS-22 

! 06. A:..:Ci:UJ:-:J CIA\0 DE A!l-!EIDA TEC. E:1 O:::N. SOCII'L ESPECIAL NS-20 rtct;:ro LE:i:s:...-..?r:o "C" ~:S-21 

07. l·:Aili.-; 00 SO::OiliO CAVi'\!./2]: .... '\"TE ASSISI'Ei:'ITE SCX:::L-'\L "B" NS-18 ~ICD :u:::GISJ...r.s:;:-~:0 "C'' i ::S-19 
' ! 

08. GiP.LOS A!.BERIO DE SOUZA !DPES TEC. EM CD:-1.. SOCIAL ESPECiliL NS-21 'I'B:r·:ICO LEGISL.'W!VD ES?EC:;;:s J :-3-22 
I 

09. NE:LSO.'\l a:..Eú:-!E!:~IS B:Y.i:'ELUJ ------- TEC. Dl CC."1. SOCIAL ESPECW" NS-21 ~I c::> r.z:c;:sucr-. D ES:?~:;..!. I ~:S-22 
I 

.lO. J.J.~ ... ~·Z'I..:uA DE OLIVAL vaoso TEC. EN. O:C·1. SOCIAL "B" NS-13 'I'EGZ!l:O I.ZGISLt..TI\"' "3" I :.;s-14, 

I 
11. A.'\'WNIO JOSi!: VIA.~ Fn:MO 1\GENI'E AI:MINISTRl\TI\10 ESPECIAL W1-32 TECNICO LEG!SLATI\'0 "A" 

I 
:-;s.-e 

12 •. K;ID~ !E OLlVEIRA lOPES AG:J.-.'TE AmUNISTRATIVO ESPXIAL NL't.:-32 TZrrrco T"f:T<:T e7T'J" ··~" 
,. __ , 

* ~ FO!t·~ 00 ARI'IOO 60 D1\ RES. 146/80, PICOU ASSmú'RADA. A SERVICOPA A IiS~'$1\0 ~roR HAVER SIOO CL~I?I<:l'ill'\ !:0 ?P.XESSO ~"'""'I\'0 

llEi\LIZ.'JX) E:·! 1980. 
... ~ :POa P&CG3ZSS:0 ES?EC!ML !~ 

** 1 \ll.G.~ z.;-
1
;:) FF.Olim.. l?OR ~'SJ::IO ~~1 . f>oR INSUFIC:cfN'CIA. DE CANDIDA'IOS EABILETAJ:O~, SE-ro P • -

FOR'·'A 00 ~ l9 DO ~"fl'TOO 45." nn. RF',C:. 14~/Rn. 

I 
' 

I 
I 
I 

I 

' ' I 
I 
I 
i 
i 
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P..:::CENSÃO FUNCIOl'<'"AL -· 1 va·ga 

PARA A CATEGORIA' FUNCIONAL DE T:8CNICO E1 cm·mNICAÇÃO SOCIAL 

I 
s I T u A ç Ã o ' I 

' 
N o >l E A N T E R I o R AT u A L 

~= 
! 

c:Ar.:.OORIA. CLASSE Cl{ITGJ~ O:...!:.SSE !:::'..:.:.;.. ... E.!;CB. 

01. PALW ~'"l:UCUE FERREIRA BEZI:RRA ASSISTENTE LEGISLATIVO "C" KM-29 TEX::l\.'ICO E'l CQ.iliNICAÇAD SCCIAL "A" NS-4 

I 

1 + l = 2 vacas * 

PAR.~ A CATEGORIA FU~CIONAL DE TE:CNICO '2:·1 LEGJ:SL!,C~O E OP.Cl..!·1E~lTO 

s I hu A ç Ã o 

N o H E ANTE R I o R 
I 

,. 
J..TUAL 

C:"">.TEGORIA CLASSE REFE!lDK:IA CA'r'::JXJ?.IA cr..~.ssz 
I I 
·~z:;c:r;:, 

01. ~...:t~S = DE L:C:·::.,. ASSIS'l'DI'TE LEGISLATI\.:0 "C" k"\ol-33 'l'ú:NICO :E!1 LEG!ST....Z:..çf.O E OFÇlO:-~W "A" ~:S-12 

02. .:-osz Ez:::~:uom PEBES DE CAR\.'l'llJ:J ASSIS'l'Uli'E LB:;ISLATI\0 ES?ECIAL N:·!-35 == D1 LEGIS""J..AÇÃO E OFÇ!l-S'?IO "A" KS-1~ 

I ! 
-·-·--

* 1 vaga r:ão preer.dliCa por progressão esp:::cia1, J;Or insuficiência Ce candidato habi.li"tacbser.do p::::ovida por ascer.são ft::r.cio..'Wl na fc::::::a 

do § 19 do art.J.so 33 da Resolução n9 146, de 1980. 

ANEXOS I E li AO ATO N•113/81 DOPRESIDENl SDO SENADO 
FEDERAL, QUE SE REPUBLICA POR HAVER SAlDO COM INCOR­
REÇOES NO DCN DE 24-9-81. 

Anexo I 
Item IV - Categoria Funcional de Assistente Legislativo 
Conceito I -(merecim-ento Classe .. C") 
Onde se lê: 
Da Referência NM-28 para NM-19 
Leia-se: 
Da Referência NM-28 para NM-29 
Item V -Categoria Funcional de Assistente de Plenários 
Conceito I - (merecimetno) 
Clase "D" 
Onde se lê: 
Da Referência NM-25 para NM-26 (Art. 19 da Res. 146/80) 
Leia-se: 
Da Referência NM-24 para NM-25 (Art. 19 daRes. 146(80) 
Anexo 11 
Item III -Categoria Funcional de Inspetor de Segurança Legislativa 

Conceito 2 -(antigüidade) 
Classe única 
Onde se lê: 
Da Referência NS-15 para NS-16 
Leia-se: 
Da Referência NS-14 para NS-15 
Relação Nominal: 
O I. Geraldo Lúcio Queiroz 
02. Justino Lira Mendes 
03. Antonio José da Rocha 
04. Pedro Emídio Leite 
05. João Batista Familiar 
06. Alberto Corá Filho 
07. Manoel Carlos Damascena 
08. Odilon Vicente Isac 
09. Ernesto Passani 
I O. José Machado de Lima 
11. Orácio Rodrigues da Cunha 
12. A velar José Roberto 
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MESA 
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Jarbas Passarinho 

19-Vice-Presidente 
Passos Pôrto 

29-Vice-Presidente 
Gilvan Rocha 

19-Secretário 
Cunha Lima 

29-Secretário 
Jorge Kalume 

39-Secretário 
Itamar Franco 

4Q-Sccretário 
Jutahy Magalhães 

Suplentes de Secretários 
Almir Pinto 

Lenoir Vargas 
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SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 
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A) SERVIÇO DE COMISSÕES PERMANENTES 

Chefe: Daniel Reis de Souza 
local: Edifício Anexo daS Comissões- Ala Senador Nilo Coelho 
Telefone: 211-4141 - Ramais 3490 e 3491 

COMISSÃO DE AGRICULTURA- (CA) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: leite Chaves 
Vice-Presidente: Martins Filho 

Titulares 
POS 

I. Benedito Canelas 
2. Martins Filho 
3. João Calmon 
4. João Lúcio 

I. Leite Chaves 
2. José Richa 

l. Mendes Canale 

Suplentes 

I. Dinarte Mariz 
2. Lourival Baptista 
3. José Caixeta 

PMDB 
L Agenor Maria 

pp 
! . Evelásio Vieira 

Assistente; Sérgio da Fo-nseca Braga - Ramal 3492 
Reuniões: Terças-feiras, às I I.Oõ hoi"as 
Local; Sala da Comissão, na Ala Senador Nilo Coelho 

- Anexo das Comissões - Ramal 3378 

COMISSÃO DE ASSUNTOS REGIONAIS- (CAR) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Alberto Silva 
Vice-Presidente: José Lins 

Titulares 

I. José: Lins 
2. Eunice Michiles 
3. Gabriel Hermes 
4. Benedito Canelas. 

I. Evandro Carreira 
2. Mauro Benevides 

I. Alberto Silva 

Suplentes 

PDS 
I, Raimundo Parente 
2. Almir Pinto 
3. Aloysio t.:havcs 

PMDB 
1. Marcos Freire 

pp 

I. MendesCanale 

Assistente; Carlos Guilherme Fonseca - Ramal 3493 
Reuniões: Terças-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

- Anexo das Comissões - Ramal 3024. 
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LIDERANÇA DO BLOCO 
PARLAMENTAR DO PARTIDO DO 

MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO 

PMDB 

Líder 
Marcos Freire 

Vice-Líderes. 
Roberto Saturnino 
Mauro Benevides 
Humberto Lucena 

Pedro Simon 
Orestes Quércia 

Henrique Santillo 
Lázaro Barboza 

Evandro Carreira 

LIDERANÇA DO BLOCO 
PARLAMENTAR DO 

PARTIDO POPULAR- PP 

Líder 
Evelásio Vieira 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA- (CCj) 
(15 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Aloysio Chaves 
]Q-Vice-Presidente: Nelson Carneiro 
29-Vice-Presidente: Lenoir Vargas 

Titulares 

1. Aloysio Chaves 
2. Hugo Ramos 
3. Lenoir Vargas 
4. Murilo Badarô 
5. Bernardino Viana 
6. Amaral Furlan 
7. Moacyr Dal la 
8. Raimundo Parente 

). Paulo Brossard 
2. Marcos Freire 
3. Nelson Carneiro 
4. Leite Chaves 
5. Orestes Quércia 

1. Tancredo Neves 
2. José Fragelli 

Suplentes 
PDS 

I. Benedito Canelas 

2: João Calmon 
3. Almir Pinto 
4. Martins Filho 
S. Aderbal Jurema 

PMDB 
I. Franco Montoro 
2. Lãzaro Barboza 
3. Humberto Lucena 

pp 
I. Mendes Canale 

Assistente: Paulo Roberto Almeida Campos - Ramal 3972 
Reuniões: Quartas-feiras, às 9:30 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

- Anelto das Comissões- Ramal 4315 

COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL- (DF) 
(I l membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Lourival Baptista 
Vice-Presidente: Mauro Benevides 

Titulares 

I. Lourival Baptista 
2. Bernardino Viana 
3. Moacyr Dalla 
4. José Caixeta 
5. Martins Filho 
6. Murilo Badaró 

1. Lázaro Barboza 
2. M\l.uro Benevides 
3. Adalberto Sena 

I. Saldanha Derzi 
2. Luiz Fernando Freire 

Suplentes 
PDS 

t. Luiz Cavalcante 
2. Almir Pinto 
3. Aderbal Jurema 
4. José Lins 

PMDB 
I. Henrique Santillo 
2. Evandro Carreira 

PP 
1. Affonso Camargo 

Assistente: Leda Ferreira da Rocha - Ramal 3499 
Reuniões: Quartas-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala da Comissão, "na Ala Senador Alexandre Costa 

-Anexo das Comissões ~Radlal3l68 

Vice-Líderes 
Affonso Camargo 

José Frageili 
Gastào Müller 
Mendes Canale 
Saldanha Derzi 

Quinta-feira 8 5255 

LIDERANÇA DO BLOCO 
PARLAMENTAR DO PARTIDO 

DEMOCRÁTICO SOCIAL- PDS 

Líder 
Nilo Coelho 

Vice-Líderes 
Aderbal Jurema 
Aloysio Chaves 

Bernardino Viana 
Gabríel Hermes 

José Lins 
Lomanto Júnior 

Moacyr Dalla 
Murilo Badaró 

COMISSÃO DE ECONOMIA- (CE) 
(I I membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: José Richa 
Vice-Presidente: Luiz Cavalcante 

Titujares 

l. Bernardino Viana 
2. José Lins 
3. Arno Damíani 
4. Milton Cabral 
5. Luiz Cavalcante 
6. José Caixeta 

I. Roberto Saturnino 
2. Pedro Simon 
3. José Richa 

I. José Fragelli 
2. Alberto Silva 

\Suplentes 
PDS 

I: Lomanto Júnior 
2. Gabriel Hermes 
3. Vicente Vuolo 
4. Benedito Canelas 

PMDB 
I. Marcos Freire 
2. Teotônio Vilela 

PP. 
I. Affonso Camargo 

Assistente: Francisco Guilherme Thees Ribeiro- Ramal 3495 

Reuniões: Quartas-feiras, às 09:00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Nilo Coelho 

- Anexo das Comissões - Ramal 3256 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA- (CEC) 
(9 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Aderbal Jurema 
Vice-Presidente: Gastão Müller 

Titulares 

I. Aderbal Jurema 
2. João Calmon 
3. Eunice Michiles 

4. Tarso Dutra 
5, José Sarney 

1. Adalberto Sena 
2. Franco Montoro 
3. PedroSimon 

I. Gastão M Clller 

Suplentes 
PDS 

I. LomantoJúnior 
2.. Gabriel Hermes 
3. João Lúcio 

PMDB 
I. Marcos Freire 
2. Mauro Benevídes 

pp 

l. Evelãsio Vieira 

Assistente: Sérgio da Fonseca Braga - Ramal 3492 
Reuniões: Quintas·feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

- Anexo das Comissões . ..- Ramal 3546 
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COMISSÃO DE FINANÇAS- (CF) 
(17 membros) 

COMPOSIÇÃO 

.Presidente: Franco Montoro 
Vice-Presidente: Gabriel Hermes 

Titulares 

1. Raimundo Parente 
2. Lomanto Júnior 
3. Amaral Furlan 
4, Amaral Pehoto 
5. Martins Filho 
6. Tarso Dutra 
7. Gabriel Hermes 
8. Bernardino Viana 
9. Almir Pinto 

I. M aura Benevides 
2. Roberto Saturnino 
J. Pedro Simon 
4. Teotônio Vilela 
4. Franco Montara 

I, Tancredo Neves 
2. Affonso Camargo 
3. Mendes Canale 

Suplentes 
PDS 

1. José Guio[iiáfcl_ 
2. Lourivãl BãptiSta 
3. Benedito Canelas 
4. Vicente Vuolo 
5. José Uns 

PMDB 
I, Humberto Lucena 
2, Paulo Brossard 
3. José Richa 

pp 
l, Saldanha Derzi 
2. Jos_é Fragelli 

Assistente: Carlos Guilherme Fonseca- Ramal J493 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Nilo Coelho 

-Anexo das ComissõeS.-.R:imal 4323 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL- (CLS) 
{9 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Raimundo Parente 
Vice-Presidente: Humberto Lucena 

Titulares 

L Raimundo Parente 
2. Aloysio Chaves 
3. Moacyr Dana 
4. Eunice Michiles 
5. Gabriel Hermes 

I. Franco Montara 
2. Humberto Lucena 
3. Jaison Barreto 

I. José Fragelli 

Suplentes 
PDS 

I , Arno Damiani 
2. Aderbal Ju~ema 
3. Almir Pinto 

PMDB 
l, Agenor Maria 
2. Nelson Carneiro 

pp 

I. Luiz Fernando Freire 

Assistente: Luiz Cláudio de Brito - Ramal 3498 
Reuniões: Quintas-feiras, às 11:00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Ale;o;a.ndre CoSta 

-Anexo das Comissões-- Ramal 3339 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA- (CME) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Pre&idente: Milton Cabral 
Vice-Presidente: Teotônio Vilela 

Titulares 

I. Milton Cabral 
2. Luiz Cavalcante 
3. José Lins 
4. , Almir Pinto 

I. Henrique Santillo 
2. Teotõnio Vilela 

l. Affonso Cainarg"o 

Suplentes 
PDS 

1. Dinarte Mariz 
2, Gabriel Hermes 
3. Martins Filho 

Pfo4DB 
I. RobertoSaturnino 

PP 
I. AlbertO -Silva 

Assistente: Francisco GOnçalves Pereira - Ramal 3496 
Reuniões: Quartas-feiras, ~s 10:30 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Ale;o;andre Costa 

- Anelto das Comissões - Ramal 3652 

.J?I.!R~O DOCONGRESSO_NACION_AL (Seção 11) · 

COMISSÃO DE MUNIC1PIOS- (CM) 
(17 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Lomanto Júnior 
Vice-Presidente: Agenor Maria 

Titulares Suplentes 
PDS 

I. Almir Pinto I. Tarso Dutra 
2. Lomanto Júnior 2. Aderbal Jurema 
J. Amaral Furlan 3. José Sarney 
4. Amaral Peixoto 4. Murilo Badaró 
S. Benedito Canelas 5. Jose Caixeta 
6. Arno Damiani 
7. Moacyr Dalla 
B. Raimundo Parente 
9. Vicente Vuolo 

PMOB 
I. José Richa 1. Marcos Freire 
2. Orestes Quércia 2. Jaison BaiTeto 
). Evandro Carreira 3. Humberto Lucena 
4. Lázaro Barpoza 
S. Agenor Maria 

PP 
I. Gastão Müller I. Alberto Silva 
2. Affonso Camargo 2. Luiz Fernando Freire 
J. Mendes Canale 

Assistente: Francisco Gonçalves Pe.reira - Ramal 3496 
Reuniões: Quintas-feiras, às 11:00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

-Anexo das Comissões- Ramal 3122' 

COMISSÃO DE REDAÇÃO- (CR) 
(5 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Adalberto Sena 
Vice-Presidente: Murilo Badaró 

Titulares 

L Joàt'Calmon 
2. Murilo Badaró 
3. Aderbal Jurema 

I, Adalberto Sena 

L Saldanha Derzi 

Suplentes 
PDS 

I. José Sarney 
2. Moacyr Dalla 

PMDB 
L, Evandro Carreira 

PP 
L Mendes Canale 

Assistente: Fátima Abrahào de Araújo - Ramal 3266 
Reuniões: Quintas-feiras, às 14:00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ata Senador Alexandre Costa 

- Anexo das Comissões- Ramal 3121 

COMISSÃO DE RELAÇ0ES EXTERIORES- (CRE) 
(15 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Luiz Viana 
!?-Vice-Presidente: Paulo Brossard 
2?-Vice-Presidente: Amaral Peixoto 

1. Luiz Viana 
2. Tarso Dutra 
3. LomantoJúnior 
4. Amaral Peixoto 
5. João Calmon 
6. Aloysio Chaves 
7. José Sarney 
8. Lourival Baptista 

I, Paulo Brossard 
2. Nelson Carneiro 
3. José Richa 
4. Mauro Benevides 

1 
5. Marcos Freire 

Suplentes 
PDS 

I, Aderbal Jurema 
2. Bernardino Viana 
3. Amaral,Furlan · 
4. Moacyr Dalla 
S. Martiqs Filho 

pMDB 
1. Leite Chaves 
2. Pedro Simon 
3. Roberto Saturnino 

Outubro de" 1981 

pp 

I, Luiz Fernando Freire 
2. Tancredo Neves 

I. Saldanha Derzi 

Assistente: Leila Lcivas Ferro Costa - Ramal 3497 
Reuniões: Quartas-feiras, às 14:00 horas 
Local: Sala da ComissãÕ, na Ala Senador Nilo Coelho 

- Anexo das Comissões - Ramal 3254 

COMISSÃO DE SAÚDE- (CS) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Jaison Barreto 
Vice· Presidente: Almir Pinto 

Titulares 

l, Lomanto Júnior 
2. Almir Pinto 
3. José Guiomard 
4, Lourival Baptista 

l, Henrique Santillo 
2. Jaison Barreto 

I, Saldanha Derzi 

Suplentes 
PDS 

I, Benedito Canelas 
2. João Calmon 
3. Arno Damiani 

PMDB 
, I. Adalberto Sena 

PP 
I. Gastào Müller 

Assistente:: Lêda Ferreira da Rocha - Ramal 3499 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alex;mdre Costa 

- Anexo das Comissões - Ramal 3020 

COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL- (CSN) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Dinarte Mariz 
Vice-Presidente: José Fragelli 

Titulares 

L Dinarte Mariz 
2. Luiz Cavalcante 
3. JoséGuiomard 
4. Murilo Badaró 

I. Mauro Benevides 
2. Agenor Maria 

I. José Fragetli 

Suplentes 
PDS 

L Raimundo Parente 
2. Amaral Furlan 
3. José Caheta 

PMDB 
I. Orestes Quércia 

pp 

L Gastão Müller 

Assistente: Marcelino dos Santos Camello - Ramal 3498 
Reuniões: Quartas-feiras, às I 1:00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala s'enador Alexandre Costa 

- Anexo das Comissões - Ramal 3020 

COMISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO CIVIL- (CSPC) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Agenor Maria 
Vice-Presidente: Raimundo Parente 

Titulares Suplentes 
PDS 

L Raimundo Parente 1. Helvfdio Nunes 
2. Aderbal Jurema 2. Bernardino Viana 
3. Lourival Baptista 3. JoséGuiomard 
4. Moacyr Dalta 

PMDB 
L Agenor Maria I. Lãzaro Barboza 
2. Humberto Lucena 

pp 
I, Gastão M üUer 1. Luiz Fernando Freire 

Assistente: Luiz Cláudio de Brito ..__ Ramal 3498 
Reuniões: Quartas-feiras, às 11:00 horas 
Local: Sala da Cómissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

-Anexo das Comissões- Ramal 3121 
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CO'I!SSÃO DE TRANSPORTES, COMUNiCACOÉS 
E OBRAS PÚBLICAS- (CT) 

(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente:- VicCnte Vuolo 
Vice-Presidente: Benedito Ferreira 

fitiJlares 

I. Vicente'Vuolo 
2. aenedito Ferreira 
3. Aloysio Chaves 
4. Milt~n_Cabral 

Suplentes 

POS 
L Lornanto Júnior 
2. Luiz CaValcantC 
3~ -Alrl~l :reixoto 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

PMDB 

1. Evandro Carreira I. OreStes Quérciu 

2. Lázaro Barboza 

pp 

l. Alberto Silva L AffonSo Carnar8o 

Assistcnte; Marcclino dos Santos Camello - Ramal 3498 

Reuniões: Quintas-feiras, às 11:00 horas 

· Loca1: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 
- Anexo _das Comissões - Ramal 3130 

Quiota-feira 8 5251 

8) SERvtço DE-COMISSOES MISTAS 
Chefe: Alfeu de Oliveira 
,.oca!: Anexo das Comissões - Ala Senador Nilo- Coelho 

- Andar Té:rreo - 211-3507 
Assistentes: Helena lsnard Accavhy - 211-3510 

Mauro Lopes de Sá- 211~3509 
Frederic Pinheiro Barreira - 211-:3.503 
Maria-de Lourdes Sampaio- 2ll-j5Q3 · 

_ João Hélio Carvalho Rocha- 211-3520 
C) SERVIÇO DECOMISSOES ESPECIAIS E DE IN- .· 

QU~RITO . . 

C:hef~: Cleide Maria Barbosa Ferreira Cruz - 211-3511 
Assistentes: Haroldo Pereira Fernandes- 211-~512 . 

Elizabeth Gil BarbOsa Vi;mna-- 211~3501 
Nadir da Rocha Gorries - 211-3508 
Clayton ZanlorenCi - 211·3502 

SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 
QUADRO DE HORÃR!O DAS ~EUNIOES ORDINÁRIAS DAS 

COMISSOES PERMANENTES PARA Q BIENIO I981f1982 
. . . 

TERÇA-FEIRA 
LOCAL DA REUNIÃO ASSISTENTE 

QUINTA-FEIRA 
LOCAL DA REUNIÃO ASSISTENTE 

Horas Comissões Horas Comissões 

Sala da COmissão, na Alâ. 
10:00 CAR Senador Alexandre Cosia GUILHERME 

Sala da CorriiSsão, na Ala 
10:00 CEC Senador Alexandre COsta SI'!RGIO" 

Rama13024 Ramal3546 -

Sala da Comissão, na Ala 
11:00 CA Senador Nilo Coefho SBRGIO 

Sala da Coro.íssão, na Ala 
10:00 CF SenadOr Nilo Coelho GUILHERME 

Rama13378 Ramal4323 

Sala da Comissãó, na· Aia 

QUARTA-FEIRA 10:00 cs Senador Alexandre COsta LBDA 
LOCAL DA REU.NIÃO ASSISTENTE Rama13020 

Horas Comissões 

Sala da Comissão, na Ala 
09:00 CE Senador Nilo Coelho FRANCISCO 

Sala da Comissão, nâ Ala 
LUIZ 11:00 CLS Senador Alexandre Costa 

Ramal3339 CLÁUDIO 

Rama13256 
Sala da Comissão, na Ala 

Sala da Comissão, na Ala PAULO 
09:30 CCJ Senador Alexandre Costa 

Rama14315 
ROBERTO 

11:00 CM Senador Alexandre Costa GONÇALVES 
Ramal3122 

Saia da ComiSsão, na Ala 

Sala da Comissão, na Ala ll :00 CT Senador Alexandre Costa MARCELINO 

10:00 DF Senador Alexandre Costa LBDA Ramal3130 

~ama13168 
Sala da Comissão, na Ala 

Sala dá. Comissão, na Ala 
10:30_ CME Senador Alexandre Costa GONÇALVES 

14:00 CR Senador Alexandre Costa FÁTIMA 
Ramal3121 

Rama13652 

Sala da Comissão, na Ala 
11:00 CRE Senador Nilo Coelho LEI LA 

Rama13254 

Sala da Comissão, na Ala 
11:00 CSN Senador Alexandre Costa MARCELINO 

Rama13020 

Sala da Comissão, na Ala LUIZ 
11:00 CSPC Senador Alexandre Cos_ta 

Rama13121 CLÁUDIO 
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DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 

PREÇO DE ASSINATURA 
(Inclusa as despesas de correio} 

Seção I (CAmara dos Deputados) 

Via-Superficie: 

Semestre ............................... Cr$ 
Ano ..................•................ Cr$ 
Exemplar avulso ....•.................... Cr$ 

Seção 11 (Senado Federal) 

Via'Superfície: 

Semestre ................. :: .............. Cr$ 
Ano ..................... , ............. Cr$ 
Exemplar avulso ......................... Cr$. 

2.000,00 
4.000,00 

50,00 

2.000.00 
4.000.00 

50,00 

Os pedidos devem ser acompanhados de Cheque Visado, pagáveis em Brasília ou 
Ordem de Pagamento pela Caixa Econômica Federal- Agência Parlamento, Conta-Corrente n9 

950.052/5, a favor do: 

Centro Gráfico do Senado Federal 

Praça dos Três Poderes - Caixa Postal 1.203 - Brasília - DF 

CEP 70.160 


